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前言

2022

274

296 2021

200

2022

2022

PREÂMBULO

Em 2022, o Comissariado contra a Corrupção (CCAC) de-
sempenhou as suas funções de forma pragmática, não tendo 
assumido uma atitude passiva ainda que Macau se encontrasse 
a enfrentar sérios desafios durante o período da epidemia. No 
decorrer do ano, foram instruídos 274 processos e concluídos 
296 processos de investigação (juntando com os processos 
transitados de 2021). No âmbito dos trabalhos de combate à 
corrupção, o CCAC promoveu activamente os trabalhos de 
investigação dentro do tempo limitado, resolvendo diversos ca-
sos de corrupção, incluindo um caso de corrupção eleitoral que 
envolveu mais de 200 eleitores e um caso de crime de violação 
de segredo que envolveu uma empresa privada. Além disso, foi 
dado destaque à investigação dos casos relacionados com os 
subsídios atribuídos pelo Governo, envidando-se esforços para 
proteger o interesse público da Região Administrativa Espe-
cial de Macau (RAEM).

No ano de 2022, surgiram pela primeira vez alguns casos de 
natureza diferente, nomeadamente, registou-se, pela primeira 
vez, um caso de entrega voluntária por parte de um suspeito 
e, foram superadas também, pela primeira vez, as dificulda-
des impostas pelas diferentes exigências legais de Macau e de 
Hong Kong relativamente aos crimes de corrupção pratica-
dos por empresas privadas, conseguindo-se realizar acções 
conjuntas de combate à corrupção a nível interjurisdicional, 
considerando-se tal resultado encorajador. Embora o CCAC 
já desenvolva cooperação com o Interior da China e Hong 
Kong no âmbito de investigação de casos, numa tendência de 
evolução de uma nova era, considera-se que um modelo de co-
operação normalizada poderá combater, com mais eficácia, as 
actividades criminosas. Por esse motivo, espera-se que possa 
ser estabelecida uma cooperação judiciária em matéria penal, 
tanto entre Macau e o Interior da China, como entre Macau e 
Hong Kong, para que a cooperação regional em matéria penal 
possa ter fundamentação legal.

No âmbito da provedoria de justiça, o CCAC tem vindo a 
empenhar-se, recorrendo a formas de fiscalização diversifica-
das, em impulsionar os serviços para alcançarem os objectivos 
da resolução de problemas e do aperfeiçoamento dos respec-
tivos regimes. Relativamente a alguns processos cuja investi-
gação foi concluída em 2022, a repetição ou semelhança das 
diversas queixas ou denúncias apresentadas reflecte alguns 
fenómenos administrativos que merecem atenção. Por exem-
plo, perante as queixas razoáveis, de entre os pedidos de infor-
mações e queixas recebidas no decurso de 2022, na sequência 
das medidas adoptadas contra a epidemia causada pelo novo 
coronavírus, o CCAC convocou, de imediato, reuniões com as 
autoridades competentes e propôs sugestões viáveis de acordo 
com as situações concretas, assim como exortou essas autori-
dades a esclarecer e regularizar as respectivas medidas, para 
que os serviços e entidades públicos, e os seus trabalhadores, 
e até mesmo a população, possam compreender claramente os 
objectivos da acção governativa e sejam estabelecidas regras 
para a sua prossecução. Em relação às queixas relativas a actos 
ou medidas tomadas pelos órgãos administrativos que não con-
seguiram ser devidamente reconhecidos ou compreendidos, 
e quando essas queixas não incluam qualquer violação da lei 
nem desrazoabilidade manifesta, o CCAC estimula também a 
comunicação directa e racional com os serviços competentes, 
contribuindo assim para o aperfeiçoamento de trabalhos por 
parte do Governo.
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2022

2020

2022

2023

2022

2022

2022

氹

Por outro lado, em 2022, o CCAC procedeu, oportunamente, 
à revisão das situações de acompanhamento pelos serviços pú-
blicos e outras entidades, incluídas na lista do regime de fiscali-
zação subsequente (“olhar em retrospectiva”), concluindo que 
os serviços públicos respeitaram e aceitaram, genericamente, 
as conclusões das investigações e as sugestões do CCAC nos 
processos da provedoria de justiça, adoptando, a maioria dos 
serviços, uma atitude positiva relativamente à procura das 
medidas adequadas para optimizar os seus trabalhos admi-
nistrativos. Por aqui se conclui que o sistema de “olhar em re-
trospectiva” criado em 2020 está a ser implementado de forma 
ordenada e eficaz.

A alteração à Lei Orgânica do Comissariado contra a Cor-
rupção da Região Administrativa Especial de Macau é um dos 
trabalhos prioritários do CCAC que se encontra delineada no 
2.º Plano Quinquenal e nas linhas anuais de acção governativa. 
Em 2022, o CCAC concluiu os trabalhos preparatórios preli-
minares a nível técnico relativos à alteração à Lei Orgânica do 
Comissariado contra a Corrupção da Região Administrativa 
Especial de Macau e ao respectivo regulamento administrati-
vo. Em 2023, irá promover o respectivo processo legislativo e 
continuará a manter comunicação com os serviços competentes 
no âmbito da alteração à lei. O CCAC espera que, através da 
supradita alteração à lei, seja tida em consideração uma pros-
pectiva de futuro no âmbito de vários aspectos, nomeadamen-
te, do aperfeiçoamento de regimes, da afectação de pessoal e 
da configuração da estrutura, com o objectivo de que o CCAC 
possa desempenhar melhor as suas funções de fiscalização e 
articular-se melhor com as orientações políticas respeitantes à 
integração da RAEM na conjuntura do desenvolvimento na-
cional.

A governação electrónica é uma grande tendência do desen-
volvimento social de Macau. Por isso, de acordo com a realida-
de dos trabalhos desenvolvidos, o CCAC tem vindo a lançar, 
nos últimos anos, vários serviços electrónicos convenientes 
para os cidadãos, no sentido de atender às necessidades da so-
ciedade. Após o lançamento do serviço online de consulta do 
andamento de queixas e do serviço online de marcação para 
apresentação da declaração de bens patrimoniais e interesses, 
o CCAC lançou em 2022 o serviço de marcação prévia para 
apresentação de queixas, assim como procedeu à optimização 
gradual do sistema online de apresentação de queixas. Os da-
dos de 2022 demonstraram que quase metade das queixas ou 
denúncias foi apresentada através do sistema online de apre-
sentação de queixas, não tendo ainda assim aumentado o nú-
mero de queixas ou denúncias anónimas, registando-se mesmo 
uma redução deste número em comparação com o ano passa-
do, o que significa que a aposta do CCAC no aperfeiçoamento 
dos seus trabalhos é correcta e tem demonstrado ser eficaz.

Quanto ao desenvolvimento de uma cultura de integridade 
em Macau, o CCAC tem promovido, activamente, a criação de 
um ambiente de rectidão, em conjunto com os diversos secto-
res sociais, em particular através de acções de sensibilização 
e de modelos de cooperação diversificados. Em 2022, reabriu-
-se a Delegação do CCAC na Taipa após remodelação, tendo 
o CCAC aproveitado a ocasião para transformar a respectiva 
Delegação numa outra base de educação para a integridade em 
Macau. O objectivo é o de não só permitir à sociedade conhe-
cer o CCAC de uma outra perspectiva, mas o enquadramento 
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第一部分

案件處理總體情況

2022 678

634 25

5 1

11 2

2022 1,274

2022年按消息來源的統計數字

消息來源
2022

數量 百分比

634 93.5%

25 3.7%

5 0.7%

1 0.2%

da Delegação demonstra também a importância dada pelo 
CCAC à sensibilização para a integridade na juventude, a qual 
tem como objectivos a formação da moral como pilar do futuro 
de Macau e estimular a participação proactiva da juventude na 
construção de uma sociedade íntegra.

O ano de 2022 assinalou o 30.º aniversário em prol da cons-
trução de uma sociedade íntegra em Macau. Ao longo destes 
anos, as acções de promoção da integridade em Macau têm 
sido concretizadas passo a passo, desde o aperfeiçoamento 
legislativo, à instituição de regimes diversos e ainda à valo-
rização de virtudes e promoção da integridade no intuito de 
impulsionar a criação de uma cultura da probidade na socieda-
de de Macau, tendo vindo a ser solidificada a respectiva base, 
procurando a inovação. Mesmo enfrentando diversos desafios, 
continua-se a avançar com o futuro, empenhando-se escrupu-
losamente no trabalho e promovendo, de forma flexível, uma 
estreita interligação entre os trabalhos repressivos, de regu-
larização e orientação, assim como desenvolvendo firmemente 
as diversas acções de governação. No futuro, o CCAC conti-
nuará a contribuir, com todo o empenho, para os trabalhos em 
prol da construção de uma sociedade íntegra em Macau, bem 
como a ser fiel ao objectivo inicial de manter a integridade.

Em Março de 2023.

	 O Comissário contra a Corrupção

	 Chan Tsz King

SECÇÃO I
SITUAÇÃO GERAL DO TRATAMENTO 

DE PROCESSOS

Em 2022, o CCAC recebeu um total de 678 queixas, de-
núncias e fontes de notícia, das quais 634 foram queixas e 
denúncias apresentadas por cidadãos, 25 foram processos en-
caminhados para o CCAC por serviços públicos, 5 processos 
foram instruídos após recolha de informações por iniciativa 
do CCAC, 1 processo foi instruído com base em informações 
extraídas de processos de órgãos judiciais, 11 processos foram 
instruídos com base em informações recolhidas no âmbito dos 
pedidos de cooperação na investigação, e outros 2 processos 
foram instruídos na sequência de comunicações internas de 
troca de informações entre a Direcção dos Serviços contra a 
Corrupção (DSCC) e a Direcção dos Serviços de Provedoria 
de Justiça (DSPJ). Para além disso, em 2022, o CCAC recebeu 
um total de 1.274 pedidos de consulta e de informação.

Estatística de 2022 segundo a fonte de notícia

Fontes de notícia
2022

Total Percentagem

Queixas ou denúncias dos cidadãos 634 93,5%

Remetidos por entidades públicas 25 3,7%

Instruídos por iniciativa do CCAC 5 0,7%

Instruídos por órgãos judiciais 1 0,2%
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消息來源
2022

數量 百分比

11 1.6%

2 0.3%

收案總數 678 100%

2022 274

103 11

171

322 193 129

Fontes de notícia
2022

Total Percentagem

Pedidos de cooperação na investigação 11 1,6%

Tratados por ambas as Direcções, dos 
Serviços contra a Corrupção e dos Ser-
viços de Provedoria de Justiça

2 0,3%

Total 678 100%

Após a recepção de queixas ou denúncias, o CCAC procede 
a uma análise preliminar e o Comissário contra a Corrupção 
manda, por despacho, proceder ao acompanhamento dos casos 
por parte dos serviços competentes, ou seja, os casos relacio-
nados com as competências do CCAC que envolvem crimes 
são investigados pela DSCC, e os casos cuja natureza é da área 
da provedoria de justiça são investigados pela DSPJ. Quan-
do a matéria dos casos não se enquadra nas competências do 
CCAC, ou quando as informações fornecidas forem considera-
das insuficientes e não estiverem reunidas as condições para a 
instrução de processo, esses casos são remetidos para o Centro 
de Gestão de Queixas para efeitos de arquivamento ou enca-
minhamento para outros serviços para que estes procedam ao 
respectivo acompanhamento.

Sob o princípio da concentração de recursos e da elevação 
da eficiência, o CCAC procede ao tratamento em conjunto de 
várias queixas e denúncias que têm o mesmo objecto. Assim, 
em 2022, o CCAC instruiu um total de 274 processos, dos 
quais 103 foram instruídos pela DSCC (11 casos de cooperação 
na investigação) e 171 pela DSPJ. Por outro lado, 322 casos 
foram encaminhados para o Centro de Gestão de Queixas por 
não satisfazerem os requisitos necessários para a instrução de 
processos, dos quais 193 foram arquivados directamente e os 
restantes 129 foram remetidos a outros serviços considerados 
competentes para o respectivo acompanhamento e tratamento.

2022年投訴管理中心之統計數字

類型 1月 2月 3月 4月 5月 6月 7月 8月 9月 10月 11月 12月 年總數

127 89 114 93 116 81 76 119 148 102 131 78 1,274

45 31 55 48 73 53 39 64 80 57 66 48 659

1 2 3 3 0 2 1 2 2 1 2 0 19

7 3 12 11 11 5 6 9 8 13 12 6 103

19 11 21 15 19 10 7 10 22 12 15 10 171

21 7 24 17 33 29 25 37 34 29 37 29 322
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Estatística do Centro de Gestão de Queixas em 2022

Tipo Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez.
Total
anual

Pedidos de consulta e de informação 
com diferente natureza

127 89 114 93 116 81 76 119 148 102 131 78 1.274

Origem de 
queixas

Queixas ou denúncias 
dos cidadãos

(incluindo casos 
remetidos por 

entidades públicas)

45 31 55 48 73 53 39 64 80 57 66 48 659

Queixas ou denúncias
de outras origens

1 2 3 3 0 2 1 2 2 1 2 0 19

Distribuição 
de queixas

Processos instruídos
pela DSCC

7 3 12 11 11 5 6 9 8 13 12 6 103

Processos instruídos
pela DSPJ

19 11 21 15 19 10 7 10 22 12 15 10 171

Processos tratados
pelo Centro de

Gestão de Queixas
21 7 24 17 33 29 25 37 34 29 37 29 322

Juntando os casos transitados de 2021, foram concluídos pelo 
CCAC em 2022 um total de 296 processos de investigação. 
Dos 88 casos concluídos pela DSCC, 10 foram encaminhados 
para o Ministério Público e os restantes 78 foram arquivados. 
Relativamente aos 208 casos concluídos pela DSPJ, 50 tiveram 
reacção positiva dos serviços competentes, uma vez que foram 
adoptadas medidas de aperfeiçoamento da acção governativa e 
optimizados os respectivos trabalhos, e 10 foram integrados na 
lista de “olhar em retrospectiva” para subsequente fiscalização.

2021 2022

296 88

10 78

208

50

10

2022年結案統計
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Estatística dos processos concluídos em 2022

2022

35 5.31%

44 6.68% 322 48.86% 174

26.40% 79 11.99% 3

0.46% 2 0.30%

2022年投訴或舉報方式統計1 

投訴或舉報方式 數量 百分比

35 5.31%

44 6.68%

322 48.86%

174 26.40%

79 11.99%

3 0.46%

2 0.30%

總數 659 100%

–––––––
1 

 

Em 2022, o número e a respectiva percentagem de queixas 
ou denúncias recebidas pelo CCAC, através de diferentes 
meios, foram respectivamente: 35 queixas apresentadas pre-
sencialmente (5,31%), 44 através da Linha Vermelha para 
apresentação de queixas (6,68%), 322 através do sistema online 
de apresentação de queixas (48,86%); 174 através de cartas 
(26,40%); 79 através de correio electrónico (11,99%); 3 comen-
tários em sites (0,46%); e 2 através de fax (0,30%).

Estatística das queixas ou denúncias em 2022
 segundo a forma de apresentação 1

Formas de apresentação de 
queixas ou denúncias

Total Percentagem

Presencial 35 5,31%

Telefone 44 6,68%

Online 322 48,86%

Carta 174 26,40%

Correio electrónico 79 11,99%

Comentários em sites 3 0,46%

Fax 2 0,30%

Total 659 100%

–––––––
1 Incluindo casos encaminhados pelas entidades públicas.
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2022年投訴或舉報方式統計

Estatística das queixas ou denúncias em 2022
segundo a forma de apresentação

Para facilitar a apresentação presencial de queixas por parte 
dos cidadãos, a partir de 1 de Março de 2022, o CCAC dispo-
nibiliza o serviço de marcação prévia online para apresentação 
presencial de queixas. Os cidadãos podem, através do sistema 
de marcação prévia na página electrónica do CCAC, efectuar a 
marcação prévia e posteriormente dirigir-se, dentro das horas 
de expediente, às instalações do CCAC sitas no Edifício “Dy-
nasty Plaza” no NAPE, ou às delegações da Areia Preta ou da 
Taipa para apresentação presencial de queixas ou pedidos de 
consulta e de informação. De acordo com os dados estatísticos, 
em 2022, os cidadãos efectuaram 79 marcações através desse 
sistema, tendo comparecido em 69 destas marcações. Para 
além disso, em 2022, foram 156 as vezes em que os cidadãos 
se deslocaram presencialmente às instalações do CCAC para 
apresentar queixas ou pedidos de consulta e de informação 

2022 3 1

氹

2022 79

69 2022 156
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2022 353

281

281

55 86 140

sem marcação prévia, o número reflecte objectivamente o grau 
de responsabilidade dos cidadãos relativamente à apresentação 
de queixas ou denúncias devidamente identificadas. O CCAC 
espera que os cidadãos possam utilizar cada vez mais o siste-
ma de marcação prévia, o qual, por um lado, pode reduzir o 
eventual tempo de espera dos cidadãos e, por outro lado, pode 
ajudar o CCAC a organizar melhor os seus recursos humanos 
e materiais.

De entre as queixas ou denúncias recebidas em 2022, 353 
foram apresentadas devidamente identificadas (incluindo aque-
las em que foi solicitado o anonimato), enquanto 281 foram 
apresentadas de forma anónima. Das 281 queixas ou denún-
cias anónimas, 55 foram distribuídas à DSCC, 86 à DSPJ para 
efeitos de investigação e 140 foram remetidas a outros serviços 
considerados competentes ou foram arquivadas pelo Centro de 
Gestão de Queixas por serem anónimas e não reunirem condi-
ções necessárias para serem instruídas.

2022年實名和匿名投訴或舉報之統計 
Estatística das queixas
ou denúncias em 2022

(identificadas ou anónimas)

2022年匿名投訴或舉報的處理

Tratamento das queixas
ou denúncias anónimas

recebidas em 2022   
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2022

48.86% 2021 42.2%

着

2022

11.99% 0.46%

2021 7 1

Em 2022, a percentagem de queixas ou denúncias recebidas 
pelo CCAC através do sistema online de apresentação de quei-
xas foi de 48,86%, representando um aumento em comparação 
com 2021 no qual se registou uma percentagem de 42,2%. 
Este aumento demonstra que os cidadãos estão cada vez mais 
familiarizados com o sistema e tendem a utilizá-lo. Para além 
disso, o CCAC tem vindo a optimizar o referido sistema e a 
sua interface, com vista a aumentar a conveniência e a fluidez 
da utilização do sistema por parte dos cidadãos, bem como a 
elevar a consciência dos mesmos relativamente à apresentação 
de denúncias de forma correcta e responsável. Actualmen-
te, na página do sistema online de apresentação de queixas 
disponibilizam-se informações relativas às observações sobre 
a apresentação de queixas, para que os cidadãos, aquando da 
apresentação de queixas, possam conhecer claramente as atri-
buições e competências do CCAC, os fundamentos legais para 
o encaminhamento de queixas, o facto de que a apresentação 
de queixas não suspende nem interrompe prazos de qualquer 
natureza, o regime do segredo de justiça aplicável, bem como 
as consequências da prática de actos ilegais, tais como falsas 
declarações e denúncia caluniosa, encorajando-se, ao mesmo 
tempo, os cidadãos a apresentarem queixas devidamente iden-
tificadas. Para a construção em conjunto de um Governo trans-
parente e de uma sociedade íntegra, para além da necessidade 
de os cidadãos terem a coragem de denunciar actos ilícitos ou 
fenómenos de injustiça, é ainda necessário que os cidadãos as-
sumam uma atitude racional e responsável na prestação de in-
formações, a fim de elevar a precisão na utilização dos recursos 
do CCAC e a eficácia no acompanhamento e tratamento dos 
casos.

Por outro lado, em 2022, 11,99% das queixas foram apresen-
tadas através de correio electrónico e 0,46% surgiram através 
de comentários em sites. Em comparação com a apresentação 
de queixas ou denúncias através dos meios acima referidos, o 
CCAC espera e incentiva os cidadãos a utilizarem cada vez 
mais o sistema online de apresentação de queixas, sendo que 
a respectiva operação é mais simples e conveniente, bastando 
preencher a matéria de denúncia e os meios de contacto na 
interface especializada do sistema online de apresentação de 
queixas, bem como carregar as eventuais informações adicio-
nais em formato electrónico. Além disso, os cidadãos podem 
ainda obter, de imediato, um código de consulta emitido pelo 
sistema, para que, no futuro, possam consultar o ponto de situ-
ação sobre o acompanhamento da respectiva denúncia.

A partir de 1 de Julho de 2021, o CCAC passou a disponi-
bilizar a todos os queixosos e denunciantes, que reúnam as 
condições necessárias, um código de consulta. A partir daí, 
os cidadãos podem aceder ao sistema online de apresentação 
de queixas do CCAC para consultar, utilizando esse código, o 
ponto de situação das suas denúncias. As queixas ou denúncias 
devidamente identificadas ajudam a manter a comunicação 
entre os queixosos e o CCAC, assegurando o detalhe das in-
formações e aumentando a eficácia do acompanhamento dos 
casos. Tendo em conta o princípio de sigilo dos casos e o direi-
to à informação, os cidadãos que tenham apresentado queixas 
ou denúncias identificadas, quando utilizam o código de con-
sulta, no sistema de apresentação de queixas, para consultar o 
andamento básico dos casos na área da provedoria de justiça, 
podem obter informações mais detalhadas da investigação.
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De acordo com as estatísticas, em 2022, foram emitidos 836 
códigos de consulta para os cidadãos que apresentaram quei-
xas ou denúncias (incluindo queixas complementares), sendo 
que cerca de 40% dos códigos já foram utilizados para efeitos 
de consulta. Verifica-se assim que a forma de consulta do an-
damento do tratamento dos processos através dos códigos de 
consulta ajuda efectivamente a reduzir o eventual tempo ne-
cessário para efectuar consultas presenciais ou por via telefó-
nica, sendo cada vez mais aceite pela sociedade. O CCAC con-
tinuará a rever a eficácia dos códigos de consulta e a optimizar, 
sempre que necessário, o respectivo sistema.

Para além disso, o CCAC continuou a empenhar-se na pro-
moção dos trabalhos de informatização dos processos, sendo 
que até Dezembro de 2022, a percentagem da conclusão da 
informatização dos processos em curso é de cerca de 98% e a 
conclusão da informatização dos processos arquivados ao lon-
go dos anos é cerca de 64%.

SECÇÃO II
COMBATE À CORRUPÇÃO

I. Introdução

O ano de 2022 foi o ano mais violento desde o aparecimento 
do novo coronavírus há já mais de três anos em Macau. Em 
meados do ano, a sociedade de Macau encontrava-se num es-
tado de imobilidade devido à epidemia, no entanto, o pessoal 
do CCAC permaneceu nos seus postos de trabalho, sem medo 
dos obstáculos causados pela epidemia, envidando todos os 
esforços para ultrapassar as dificuldades, tendo concluído com 
sucesso os projectos de trabalho relativos ao combate à corrup-
ção definidos nas Linhas de Acção Governativa, empenhando-
-se activamente na concretização dos diversos trabalhos de 
investigação, aproveitando as oportunidades para concluir as 
missões de investigação dentro de um tempo limitado.

Os trabalhos de combate à corrupção de 2022 apresentaram 
as seguintes características:

O trabalho prioritário do CCAC no combate à corrupção em 
2022 consistiu na investigação detalhada dos casos relaciona-
dos com os subsídios atribuídos pelo Governo, nomeadamente 
dos casos relacionados com o Fundo do Desporto, o Programa 
de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Contínuo, o então 
Fundo de Desenvolvimento Educativo, o então Fundo das 
Indústrias Culturais, entre outros. Em Maio de 2022, o Co-
missariado da Auditoria divulgou o relatório de auditoria de 
resultados sobre a “Fiscalização dos Apoios Financeiros Rea-
lizada pelo Fundo das Indústrias Culturais”, sendo que após a 
inspecção realizada sobre o trabalho de supervisão posterior 
realizado pelo então Fundo das Indústrias Culturais às empre-
sas subsidiadas, foram levantadas muitas dúvidas sobre as tran-
sacções com as partes relacionadas e sobre conflitos de interes-
ses, tendo o CCAC iniciado de imediato uma investigação em 
cumprimento de despacho do Chefe do Executivo. Em 2022, o 
CCAC resolveu ainda um caso suspeito de burla, praticada em 
conluio, que envolvia um trabalhador da então Direcção dos 
Serviços de Educação e Juventude, responsável pela análise de 
pedidos de subsídio para actividades de associações juvenis, o 
qual controlava, secretamente, uma associação juvenil, prati-
cando burla na obtenção de subsídios junto das autoridades.
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Em segundo lugar, o número de casos investigados pelo 
CCAC relacionados com o acesso ilegítimo a dados informáti-
cos por parte de trabalhadores da função pública tem aumenta-
do. O CCAC descobriu alguns casos em que os trabalhadores 
da função pública, aproveitando-se das suas facilidades funcio-
nais, acederam ilegalmente a dados informáticos a que tinham 
acesso, a fim de tentar obter vantagens para terceiros, ou com 
uma intenção ilícita própria, violando consequentemente a lei 
penal. Tendo em conta a existência de casos semelhantes no 
passado, o Governo deve reforçar as acções de divulgação e 
sensibilização, construindo firewalls institucionais e técnicos, 
com vista a garantir a segurança dos dados públicos e das in-
formações pessoais.

Embora as eleições para a 7.ª Assembleia Legislativa tenham 
terminado há muito tempo, o trabalho de investigação dos 
casos relacionados com as eleições tem continuado. Ainda em 
Dezembro de 2022, o CCAC resolveu um caso de corrupção 
eleitoral, envolvendo mais de 200 eleitores.

O CCAC resolveu também um caso de crime de violação de 
segredo que envolveu uma empresa privada. Apesar das difi-
culdades existentes, por diversas razões, na investigação dos 
crimes de corrupção e dos casos conexos no sector privado, o 
CCAC continua a desempenhar as suas funções, actuando com 
responsabilidade, e a envidar todos os esforços para o acompa-
nhamento desses casos. O caso em referência revelou que um 
quadro superior de uma empresa privada praticou, em conluio, 
actos que prejudicaram os interesses da empresa, violando não 
só os deveres profissionais próprios dos trabalhadores, mas 
também os valores fundamentais da integridade comercial.

Para além disso, em 2022, registaram-se algumas tendências 
negativas no âmbito de queixas e denúncias contra a corrup-
ção. Em primeiro lugar, uma pequena parte dos denunciantes 
deduziu constantemente denúncias em relação a factos se-
melhantes ou a alvos específicos, tendo efectuado várias (por 
vezes mesmo dezenas) denúncias num curto espaço de tempo. 
O CCAC procedeu sempre à devida investigação e tratamento 
de cada queixa, sendo que as queixas repetidas aumentaram o 
volume dos trabalhos de investigação e das formalidades admi-
nistrativas, que eram desnecessárias; em segundo lugar, alguns 
queixosos recorreram à forma de denúncia caluniosa em vir-
tude da sua fúria pessoal, o que pode levar a que os próprios 
sejam criminalmente responsabilizados. O CCAC continuará 
a realizar acções de sensibilização para elevar a qualidade e o 
nível das queixas apresentadas pelos cidadãos, aproveitando 
esta oportunidade para apelar ao público para que adopte uma 
atitude racional e responsável aquando da apresentação de de-
núncias.

Em 2022, registou-se, pela primeira vez, um caso de entrega 
voluntária por parte de um suspeito, o que, acredita-se, deverá 
estar relacionado com a atmosfera íntegra de Macau e com a 
eficácia dos trabalhos de combate à corrupção e de sensibiliza-
ção desenvolvidos pelo CCAC ao longo dos anos.

II. Denúncias de natureza criminal e processos instruídos

Em 2022, de entre as queixas e denúncias da área do comba-
te à corrupção recebidas pelo CCAC, foram instaurados 103 
processos para efeitos de investigação, incluindo 63 processos 
respeitantes ao sector público, 29 processos respeitantes ao 
sector privado e 11 processos investigados por solicitação de 
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autoridades do exterior. Apresentam-se de seguida dados es-
tatísticos dos processos da área do combate à corrupção do 
CCAC referentes ao período entre 2020 e 2022:

Estatística dos processos entre 2020 e 2022

Item 2020 2021 2022

Número de processos tratados na 
área do combate à corrupção

107 119 103

Número de processos com a 
investigação concluída

149 125 88

Dos processos de combate à corrupção com a investigação 
concluída em 2022, 10 foram encaminhados para o Ministério 
Público e 78 foram arquivados.

III. Sumário de alguns casos

Entre os casos do âmbito do combate à corrupção conclu-
ídos em 2022, seleccionaram-se alguns dos casos que foram 
encaminhados para os órgãos judiciais para acompanhamento. 
Apresenta-se de seguida o sumário desses casos:

(I)

Na sequência da descoberta, em finais de 2021, de um caso 
suspeito de corrupção passiva praticado por um ex-dirigente da 
então Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Trans-
portes (DSSOPT), o CCAC resolveu, em Janeiro de 2022, mais 
um caso suspeito de corrupção passiva e branqueamento de ca-
pitais praticado por um outro ex-dirigente da referida Direcção 
dos Serviços.

Durante a investigação, apurou-se que o ex-dirigente terá 
recebido vantagens, nomeadamente avultadas quantias e bens 
imóveis, e terá abusado do seu poder no período em que se en-
contrava em exercício de funções, tendo praticado actos ilícitos 
no processo de apreciação e aprovação dos projectos de cons-
trução apresentados por alguns empresários envolvidos neste 
caso, mesmo sabendo que alguns dos projectos de construção 
em fase de pedido violavam as instruções administrativas ou 
os respectivos procedimentos da DSSOPT, abusou dos seus 
poderes, introduzindo grandes alterações às plantas de alinha-
mento originais e emitindo novas plantas de alinhamento, ou 
então, emitindo, a título excepcional, licenças de obra, bem 
como autorizando a alteração do conteúdo das obras com en-
cargos especiais, permitindo assim aos promotores envolvidos 
obter o máximo proveito no âmbito dos respectivos projectos 
de construção.

Constatou-se ainda na investigação que aquele ex-dirigente 
terá recebido, através de familiares e amigos seus, por meios 
sinuosos, vantagens, nomeadamente avultadas quantias e bens 
imóveis, dos empresários envolvidos. O referido ex-dirigente é 
suspeito da prática dos crimes de corrupção passiva para acto 
ilícito e de branqueamento de capitais. Os empresários e os 
indivíduos envolvidos terão praticado os crimes de corrupção 
activa e de branqueamento de capitais, respectivamente.

Para fugir à investigação, o ex-dirigente e os seus familiares 
ter-se-ão refugiado no exterior há já muito tempo, não tendo, 
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até à data, regressado a Macau. Os vários bens imóveis do ex-
-dirigente e respectivos familiares já foram entretanto apreen-
didos pelas autoridades competentes.

Uma vez que os dois casos referidos, que envolvem dois ex-
-dirigentes da DSSOPT, encontram-se substancialmente in-
terligados e que os empresários e os projectos de obra ilegais 
envolvidos nesses dois casos também têm semelhanças, com a 
anuência do delegado coordenador do Ministério Público, res-
ponsável pelos processos, os dois casos foram acompanhados e 
investigados em conjunto. O Ministério Público deduziu acusa-
ção em Junho de 2022.

(II)

O CCAC recebeu uma queixa apresentada por via online, na 
qual se referia que uma enfermeira dos Serviços de Saúde (SS) 
que, durante o exercício das suas funções, acedeu várias vezes, 
privadamente, ao sistema de informações médicas dos SS para 
aceder aos registos do processo clínico de um colega seu, sus-
peitando-se assim de abuso de poder e violação da privacidade.

Na sequência da investigação, apurou-se que uma enfermeira 
de um centro de saúde, sabendo perfeitamente que não tinha 
legitimidade e que não tinha quaisquer instruções de trabalho 
nesse sentido, durante o exercício das suas funções no período 
compreendido entre Dezembro de 2019 e Março de 2021, e 
exclusivamente no seu interesse pessoal, abusou dos poderes 
inerentes às suas funções, acedendo várias vezes ao sistema de 
informações médicas dos SS através do computador do centro 
de saúde a que pertence, acedendo indevidamente aos dados 
pessoais e registos do processo clínico de um colega seu.

A enfermeira acima referida é suspeita da prática do crime 
de abuso de poder previsto no Código Penal, do crime de aces-
so indevido previsto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de 
Dados Pessoais) e do crime de obtenção, utilização ou dispo-
nibilização ilegítima de dados informáticos previsto na Lei n.º 
11/2009 (Lei de combate à criminalidade informática), tendo o 
caso sido encaminhado para o Ministério Público para os devi-
dos efeitos em Janeiro de 2022.

(III)

O CCAC recebeu uma denúncia, segundo a qual um traba-
lhador da Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro 
(DSCC) teria acedido ilegalmente aos dados do sistema in-
terno daquela Direcção dos Serviços e revelado a um amigo, 
que exercia actividade imobiliária, as informações recolhidas 
referentes a terrenos, por forma a que este adquirisse terre-
nos e obtivesse lucros. Para além disso, o mesmo trabalhador 
teria explorado um café sem fazer a devida declaração e sem 
obter a autorização necessária para o efeito. Referia-se ainda 
na denúncia que aquele trabalhador, em conjunto com um 
trabalhador que exercia funções no Instituto para os Assuntos 
Municipais (IAM), no exercício da actividade de aquisição de 
terrenos, teriam praticado burla na obtenção de indemnização 
por desocupação.

Na sequência da investigação, apurou-se que o trabalhador 
da DSCC terá, pelo menos entre 2015 e 2019, acedido ilegal-
mente, sem a devida autorização, aos dados referentes ao regis-
to de terrenos e registo predial de outrem, por forma a obter 
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informações prediais para o exercício da actividade de media-
ção de compra e venda de terrenos, e para satisfação de outros 
fins pessoais.

Constatou-se na investigação que o mesmo trabalhador, a fim 
de ocultar a sua identidade de trabalhador da função pública, 
terá estabelecido uma empresa em nome de um familiar e, com 
recurso àquela empresa, exerceu actividades de mediação de 
compra e venda de terrenos e de obras de remodelação. Além 
disso, o trabalhador terá também escondido a sua identidade na 
exploração de um café. Nenhuma das actividades acima referidas 
foi declarada em conformidade com a Lei n.º 11/2003 (Regime 
Jurídico da Declaração de Bens Patrimoniais e Interesses).

Verificou-se ainda na investigação que, numa compra e 
venda de terreno, o referido trabalhador, em conjunto com 
um trabalhador que exercia funções no IAM, terão declarado 
falsamente que eram os possuidores de um prédio e exigiram 
ao comprador em questão o pagamento de uma indemnização 
para desocupar o mesmo, tendo conseguido, de forma fraudu-
lenta, um montante de mais de um milhão de dólares de Hong 
Kong.

O referido trabalhador da DSCC é suspeito da prática de 
vários crimes, a saber, o crime de abuso de poder previsto no 
Código Penal, o crime de obtenção, utilização ou disponibiliza-
ção ilegítima de dados informáticos previsto na Lei n.º 11/2009 
(Lei de combate à criminalidade informática), o crime de ine-
xactidão dos elementos previsto na Lei n.º 11/2003 (Regime 
Jurídico da Declaração de Bens Patrimoniais e Interesses). O 
trabalhador da DSCC e o referido trabalhador do IAM são 
também suspeitos da prática do crime de burla previsto no Có-
digo Penal, tendo o caso sido encaminhado para o Ministério 
Público em Fevereiro de 2022 para os devidos efeitos.

(IV)

O CCAC recebeu uma denúncia, na qual se referia que um 
subchefe do Departamento de Trânsito do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (CPSP) teria praticado crime de corrupção 
passiva, revelando a um dono de uma sala VIP de um casino in-
formações sobre o corpo policial. Por sua vez, o referido dono 
da sala VIP do casino ofereceu ao subchefe e à sua esposa alo-
jamento em suites de luxo como retribuição.

Após a investigação, o CCAC descobriu que o referido sub-
chefe manteve-se frequentemente em contacto com indivíduos 
ligados a uma sala VIP de um casino, tendo entrado e per-
manecido ilegalmente em salas VIP dos casinos por diversas 
vezes. Nessas alturas, aquele subchefe terá fornecido informa-
ções sobre o corpo policial a um dono de uma sala VIP de um 
casino e recebido, em troca, dinheiro e alojamento gratuito em 
quartos de hotel, entre outros benefícios.

O CCAC levou a cabo uma acção de investigação relativa ao 
referido subchefe e aos indivíduos, da sala de jogo, envolvidos, 
tendo encontrado na casa do subchefe uma grande quantidade 
de dinheiro, diversos equipamentos de comunicações e docu-
mentos. Foram encontradas nas instalações em causa telemó-
veis, documentos e computadores relacionados com o caso.

O referido subchefe terá praticado os crimes de abuso de po-
der e de corrupção passiva para acto ilícito previstos no Códi-
go Penal, enquanto o dono da sala de jogo do casino envolvido 
terá praticado o crime de corrupção activa.
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O caso foi encaminhado para o Ministério Público em Mar-
ço de 2022. Sob proposta do Ministério Público, o juiz do Juízo 
de Instrução Criminal autorizou a aplicação, aos referidos in-
divíduos, das medidas de coacção de prestação de caução e de 
apresentação periódica, entre outras medidas.

(V)

O CCAC recebeu uma denúncia, na qual se referia que um 
trabalhador da então Direcção dos Serviços de Educação e Ju-
ventude (DSEJ), responsável pela análise dos pedidos de sub-
sídio às actividades das associações de juventude, era conside-
rado suspeito de ter controlado, secretamente, uma associação 
juvenil e praticado burla na obtenção de subsídios atribuídos 
pelas autoridades.

Na sequência da investigação, descobriu-se que um técnico 
da DSEJ controlou uma associação juvenil, através do seu côn-
juge e de amigos, apresentando relatórios e documentos com-
provativos falsos para obter, por meios fraudulentos, subsídios 
para actividades atribuídos pela DSEJ. Através do controlo 
do sistema informático interno, o respectivo trabalhador adi-
cionou os pedidos de subsídios para actividades, apresentados 
pela associação juvenil, fora do prazo fixado, propondo ainda 
ao superior que fossem aprovados os respectivos pedidos de 
subsídios. Em simultâneo, aquando da apreciação dos relató-
rios de aplicação dos subsídios às respectivas actividades, o 
mesmo trabalhador sugeriu ainda superiormente a liquidação 
e a atribuição dos subsídios, mesmo estando consciente de que 
os relatórios e documentos comprovativos não estavam em 
conformidade com a realidade. Além disso, este trabalhador, 
depois de ter tomado conhecimento de que a DSEJ procedera 
à revisão interna das actividades em causa, acedeu privada-
mente à Intranet para consultar os respectivos documentos 
relativos à revisão interna e transmiti-los para o exterior.

O referido trabalhador da DSEJ é suspeito de ter cometido 
os crimes de burla, de falsificação de documento, de falsifica-
ção praticada por funcionário, de participação económica em 
negócio e de abuso de poder, previstos no Código Penal, e o 
crime de obtenção, utilização ou disponibilização ilegítima de 
dados informáticos e o crime de falsificação informática, pre-
vistos na Lei n.º 11/2009 (Lei de combate à criminalidade in-
formática). O caso foi encaminhado para o Ministério Público 
em Agosto de 2022.

 (VI)

O CCAC recebeu um caso de corrupção no sector privado, 
encaminhado pelo Ministério Público, recebendo, ao mesmo 
tempo, uma denúncia relativa a uma suspeita de corrupção no 
sector privado e, tendo, ambos os casos, um conteúdo total-
mente idêntico, por isso, iniciou a respectiva investigação.

Na sequência da investigação, apurou-se que um ex-quadro 
superior de uma empresa de consultadoria, antes de se aposen-
tar, preparou-se para criar, secretamente, uma empresa de con-
sultadoria em engenharia, com a mesma natureza da empresa 
em questão, a qual entraria em funcionamento no dia seguinte 
ao da sua saída da empresa e, ainda para “caçar”, subrepticia-
mente, vários talentos da referida empresa. Para além disso, 
aquele ex-quadro superior revelou, aos clientes com que lidava 
anteriormente na empresa em questão, que estava disposto a 
aceitar preços mais baixos do que aqueles anteriormente co-
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100

2022 10

（七）

2021

200

200

200

2022 12

brados pela referida empresa, o que lhe veio a permitir ficar 
com negócios e projectos de obras que pertenciam inicialmente 
à tal empresa. Por outro lado, a empresa em questão declarou 
ter sofrido prejuízos superiores a um milhão de patacas.

Na sequência da investigação, foi descoberto ainda que um 
secretário do ex-quadro superior envolvido no caso tinha co-
nhecimento antecipado de que este último iria criar a sua pró-
pria empresa após a cessação de funções, no entanto, cooperou 
com o mesmo obedecendo às suas instruções, providenciando, 
várias vezes e através do correio electrónico da empresa em 
questão e de aplicações de telemóvel, diversos documentos e 
informações de segredo comercial pertencentes à empresa. 
Além disso, procedeu, em privado, à publicação de anúncios 
de recrutamento de pessoal para a nova empresa, e auxiliou o 
referido ex-quadro superior a disputar, através de actos de con-
corrência desleal, dos negócios da referida empresa.

O CCAC considera que os actos de conluio praticados por 
ambos violam não só os deveres profissionais próprios dos tra-
balhadores, mas também os valores fundamentais da integri-
dade comercial. Os dois indivíduos são suspeitos de terem pra-
ticado, em co-autoria, o crime de violação de segredo previsto 
no Código Penal e o crime de obtenção, utilização ou disponi-
bilização ilegítima de dados informáticos, previsto na Lei de 
combate à criminalidade informática. O caso foi encaminhado 
para o Ministério Público em Outubro de 2022.

(VII)

O CCAC recebeu um caso de corrupção eleitoral relativo às 
eleições para a Assembleia Legislativa de 2021, encaminhado 
pelo Ministério Público, e procedeu de imediato à instauração 
de um processo de inquérito.

Após investigação, verificou-se que um mandatário da co-
missão de candidatura de uma lista de candidatura, durante o 
período de propositura de candidatos, organizou, juntamente 
com um guia turístico, um passeio turístico de meio dia, tendo 
providenciado refeições e distribuído prendas, tais como de-
tergentes líquidos para roupa e guarda-chuvas, com os dizeres 
“votem nesta lista de candidatura” impressos nas mesmas. Tais 
actividades e prendas foram todas financiadas pelo referido 
mandatário, tendo conseguido angariar mais de 200 eleitores 
para preencherem os seus dados de identificação pessoal e assi-
narem nos respectivos boletins de propositura da lista em cau-
sa. Durante a investigação do CCAC, várias pessoas confes-
saram que, através de aplicações de telemóvel ou informações 
transmitidas de boca a boca, souberam que bastava assinar nos 
boletins para poder ter acesso a um passeio turístico e refei-
ções gratuitas. Antes de iniciar o passeio, as pessoas até foram 
convidadas para tirar fotografias no Edifício Administração 
Pública.

O mandatário em causa é suspeito de oferecer um passeio 
turístico, refeições e prendas gratuitas a mais de 200 residentes 
de Macau para recolher assinaturas suficientes de eleitores, 
com vista a apresentar o pedido de reconhecimento da lista de 
candidatura em causa à Comissão de Assuntos Eleitorais da 
Assembleia Legislativa. O referido mandatário, guia turístico 
e mais de 200 eleitores terão praticado o crime de corrupção 
eleitoral previsto na Lei Eleitoral para a Assembleia Legislati-
va, tendo o caso sido encaminhado para o Ministério Público 
em Dezembro de 2022 para os devidos efeitos.
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（八）

2022 3

110

240

2022 12

四、跨境案件協查

2022 29 20

12

8

9 4 3 2

29

16 13

(VIII)

Em Março de 2022, um responsável de uma associação des-
portiva entregou-se ao CCAC, alegando ter desviado dinheiro 
público daquela associação.

Na sequência da investigação do CCAC, descobriu-se que o 
então dirigente daquela associação desportiva é suspeito de ter 
apresentado facturas e relatórios de despesas com actividades, 
cujo valor foi intencionalmente exagerado, durante o proces-
so de requerimento de apoios financeiros junto do Instituto 
do Desporto e do Fundo do Desporto, para obter, de forma 
fraudulenta, montantes adicionais nos subsídios para custear 
as despesas de funcionamento da associação, envolvendo um 
montante de mais de um milhão e cem mil patacas, causando 
prejuízos ao erário público.

Por outro lado, apurou-se ainda que, durante o exercício das 
suas funções, o referido dirigente terá desviado, sem autoriza-
ção prévia, fundos de uma conta bancária da referida associa-
ção que se encontrava sob o seu controlo, com o intuito de sa-
tisfazer as suas próprias necessidades financeiras, envolvendo 
um montante de, pelo menos, dois milhões e quatrocentas mil 
patacas.

Posteriormente, o referido dirigente da associação desporti-
va tomou a iniciativa de esclarecer o CCAC sobre os detalhes 
do caso e de assumir as responsabilidades.

O dirigente da associação desportiva em causa é suspeito da 
prática dos crimes de burla, de falsificação de documento e de 
abuso de confiança previstos no Código Penal, tendo o caso 
sido encaminhado para o Ministério Público em Dezembro de 
2022 para os devidos efeitos.

IV. Cooperação transfronteiriça

Em 2022, o CCAC acompanhou um total de 29 casos de 
apoio à investigação, dos quais 20 foram solicitados por enti-
dades homólogas do exterior. Destes 20 casos, 12 foram solici-
tados por autoridades do Interior da China e 8 pela Comissão 
Independente contra a Corrupção (ICAC) de Hong Kong. O 
CCAC apresentou 9 pedidos de apoio à investigação a entida-
des homólogas do exterior, dos quais 4 a autoridades do Inte-
rior da China, 3 ao ICAC de Hong Kong, e 2 simultaneamente 
a autoridades do Interior da China e ao ICAC de Hong Kong. 
Dos 29 casos de apoio à investigação, 16 foram dados como 
concluídos, estando os restantes 13 ainda a ser acompanhados 
(vide o mapa seguinte).

項目 外地請求廉政公署協查案件
總計

廉政公署請求協查案件
總計

協查地 香港 中國內地 香港 中國內地

2022 3 8

20

0 2

9
2022 5 4

3 2

2

5 2 7
0 4

6
2
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項目 外地請求廉政公署協查案件
總計

廉政公署請求協查案件
總計

協查地 香港 中國內地 香港 中國內地

3 10 13 3 0 3

Tipo de pedidos
Pedidos de apoio 

à investigação apresentados  
ao CCAC Total

Pedidos de apoio  
à investigação apresentados  

pelo CCAC Total

Locais Hong Kong Interior da China Hong Kong Interior da China

Casos instruídos  
em 2022

3 8

20

0 2

9
Casos acumulados  

até 2022
5 4

3 2

2 apresentados a Hong Kong e ao 
Interior da China simultaneamente

Casos em  
acompanhamento

5 2 7

0 4

62 apresentados a Hong Kong e ao 
Interior da China simultaneamente

Casos arquivados
(Concluído o apoio  

à investigação)
3 10 13 3 0 3

2022 3

2022 5

五、法院判決

2022 25

69 11

1

11

Em Março de 2022, a pedido da Comissão Nacional de Su-
pervisão, o CCAC prestou apoio à Comissão de Fiscalização 
da Província de Guangdong numa investigação, tendo obtido 
bons resultados.

Em Maio de 2022, o ICAC de Hong Kong acusou com su-
cesso dois trabalhadores de um fornecedor de equipamentos 
de ar condicionado de Hong Kong, que teriam subornado um 
trabalhador de uma operadora de jogo de Macau para obter 
a adjudicação de obras e serviços. No decorrer deste caso, foi 
realizada uma operação conjunta entre o CCAC e o ICAC de 
Hong Kong e, durante o processo de investigação e tratamento 
do caso, o CCAC de Macau e o ICAC de Hong Kong tiveram 
uma boa cooperação na troca de informações, na cooperação 
na investigação criminal e na realização de operações con-
juntas, tendo demonstrado um alto grau de profissionalismo, 
sendo um outro exemplo de sucesso na realização de acções 
conjuntas de combate à corrupção a nível interjurisdicional.

V. Sentenças judiciais

Segundo os dados revelados pelos tribunais, em 2022, os tri-
bunais procederam à apreciação de um total de 25 casos crimi-
nais investigados e tratados pelo CCAC, os quais envolveram 
um total de 69 arguidos. Destes, 11 casos já transitaram em jul-
gado, 1 caso em que algumas das condenações já transitaram 
em julgado, e os restantes casos encontram-se ainda em fase de 
recurso.

Depois de analisar e tratar os referidos 11 casos cujas sen-
tenças transitaram em julgado, verificou-se que, de entre os 
processos criminais em que o CCAC promoveu acusações rela-
tivas a crimes de falsificação de documento, de burla, de burla 
de valor elevado, de corrupção activa, de corrupção passiva 
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六、財產及利益申報工作

 

1998 24

25

2022

para acto ilícito, de abuso de poder, de violação de segredo, 
de falsificação praticada por funcionário, de inexactidão dos 
elementos previsto no Regime Jurídico da Declaração de Bens 
Patrimoniais e Interesses, e de falsificação informática, entre 
outros crimes, em 8 desses casos foram proferidas condena-
ções, por esses mesmos crimes, pelo Tribunal Judicial de Base.

Para além disso, há 3 casos, ainda não transitados em jul-
gado, que se encontram em fase de recurso interposto para 
o Tribunal de Segunda Instância. Num dos casos, o Tribunal 
Judicial de Base condenou vários arguidos pela prática de cri-
mes de burla de valor elevado e de falsificação de documento, 
entre outros crimes. O Tribunal de Segunda Instância julgou 
improcedentes todos os recursos dos recorrentes, mantendo as 
condenações. Num outro caso, o Tribunal Judicial de Base con-
denou 2 arguidos pela prática de crimes de burla, de abuso de 
poder, de abuso de confiança, e de inexactidão dos elementos, 
entre outros crimes. O Tribunal de Segunda Instância julgou 
improcedentes todos os recursos dos recorrentes, mantendo 
as condenações. Ainda num outro caso, o Tribunal Judicial de 
Base condenou vários arguidos pela prática de crimes de burla 
e de falsificação de documento, entre outros crimes. O Tribu-
nal de Segunda Instância, excepto a concessão de suspensão de 
execução da pena a apenas um dos arguidos, manteve todas as 
restantes condenações.

VI. Trabalho relativo à Declaração de Bens Patrimoniais e 
Interesses

A prática ao longo dos anos permite constatar que o meca-
nismo de declaração de bens patrimoniais e interesses é um 
instrumento que permite implementar eficientemente o com-
bate à corrupção e a promoção da integridade em Macau. A 
declaração de bens patrimoniais e interesses permite o reforço, 
tanto da fiscalização dos trabalhadores da função pública, 
como da promoção das acções de combate à corrupção, por 
forma a que seja potenciada e fortalecida a imagem de integri-
dade do Governo da RAEM, e sejam cada vez mais aperfeiço-
ados os trabalhos para a construção de uma sociedade íntegra 
por parte do Governo.

O regime jurídico relativo à declaração de bens patrimoniais 
e interesses é publicado e implementado desde 1998. Durante 
este período de 24 anos, o CCAC tem vindo a cumprir as suas 
atribuições nos termos legais, executando efectivamente os tra-
balhos relativos à declaração de bens patrimoniais e interesses, 
desenvolvendo e aperfeiçoando, de forma constante, o respec-
tivo sistema, fazendo com que os trabalhos no âmbito da decla-
ração de bens patrimoniais e interesses decorram sem sobres-
saltos. Com a chegada do 25.º ano da implementação do regime 
jurídico relativo à declaração de bens patrimoniais e interesses, 
prevê-se que haja uma quantidade considerável de trabalha-
dores da função pública que apresentem as declarações por 
motivo da actualização quinquenal ao abrigo das disposições 
da respectiva legislação. Perante os trabalhos resultantes da 
5.ª “actualização quinquenal em grande escala”, o CCAC irá 
adoptar medidas adequadas e promover, passo a passo, os ne-
cessários trabalhos preparatórios, para fazer face ao aumento 
de trabalho e assegurar a implementação eficaz das respectivas 
medidas de governação.

Em 2022, com a cooperação conjunta dos serviços públicos 
e dos declarantes, os trabalhos no âmbito da declaração de 
bens patrimoniais e interesses decorreram de forma positiva. 
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2022

1 2022

3

2022 11,610

195

表一

2022年提交財產及利益申報書人次統計表

提交申報書原因 人次

995

3,398

1,312

3,887

478

1,269

271

總計 11,610

表二

2022年發出逾期通知信函統計表

序號 逾期者所屬部門／機關 發出信函數量

1 1

2 1

3 6

4 21

5 2

A maioria dos declarantes cumpriu o seu dever da declaração 
nos termos legais, enquanto que se registou um número muito 
reduzido de declarantes que foram investigados ou condenados 
devido a infracções no âmbito da respectiva declaração. Em 
2022, o CCAC resolveu um caso de crime de inexactidão dos 
elementos na apresentação da declaração de bens patrimoniais 
e interesses. A par disso, entre os casos julgados pelos tribunais 
em 2022, houve três indivíduos que foram condenados por ine-
xactidão dos elementos na apresentação da declaração de bens 
patrimoniais e interesses.

Em 2022, o CCAC recebeu um total de 11.610 declarações 
de bens patrimoniais e interesses (vide o Mapa I) e foram en-
viadas 195 cartas de notificação de “extemporaneidade” aos 
obrigados faltosos (declarantes, os seus cônjuges ou unidos de 
facto) que não apresentaram as declarações nos prazos esti-
pulados (vide os Mapas II e III). Seguem-se os mapas com os 
respectivos dados:

Mapa I

Mapa estatístico relativo à apresentação da
declaração de bens patrimoniais e interesses em 2022

Motivo da apresentação da declaração Número de pessoas

Início de funções 995

Alteração de funções 3.398

Cessação de funções 1.312

Actualização quinquenal 3.887

Actualização em razão do cônjuge 478

Cumprimento do dever de 
prestação de informações

1.269

Actualização voluntária 271

Total 11.610

Mapa II

Mapa estatístico relativo ao envio de cartas de
notificação de “extemporaneidade” em 2022

 (Obrigado faltoso: declarante)

Ordem
Serviço/Órgão a que pertence

o obrigado faltoso
Número de 

cartas enviadas

1 Autoridade de Aviação Civil 1

2 Autoridade Monetária de Macau 1

3 Corpo de Bombeiros 6

4
Corpo de Polícia de 
Segurança Pública

21

5
Direcção dos Serviços de 

Correios e Telecomunicações
2
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序號 逾期者所屬部門／機關 發出信函數量

6 5

7 1

8 2

9 2

10 5

11 1

12 12

13 1

14 1

15 5

16 1

17 1

18 2

19 1

20 1

21 1

22 1

23 2

24 22

25 12

26 3

27 1

28 2

29 7

30 7

Ordem
Serviço/Órgão a que pertence

o obrigado faltoso
Número de 

cartas enviadas

6
Direcção de Inspecção e 
Coordenação de Jogos

5

7
Direcção dos Serviços para

os Assuntos Laborais
1

8
Direcção dos Serviços de Assuntos 

Marítimos e de Água
2

9
Direcção dos Serviços para os

Assuntos de Tráfego
2

10 Direcção dos Serviços Correccionais 5

11
Direcção dos Serviços de 

Estatística e Censos
1

12
Direcção dos Serviços de 

Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude

12

13
Direcção dos Serviços de Economia 

e Desenvolvimento Tecnológico
1

14 Direcção dos Serviços de Finanças 1

15
Direcção dos Serviços das Forças

de Segurança de Macau
5

16
Direcção dos Serviços 

de Identificação
1

17
Direcção dos Serviços de 

Obras Públicas
1

18
Direcção dos Serviços de Solos 

e Construção Urbana
2

19 Fundação Macau 1

20 Fundo de Segurança Social 1

21 Gabinete de Comunicação Social 1

22 Gabinete do Procurador 1

23
Gabinete do Presidente do

Tribunal de Última Instância
2

24
Instituto para os Assuntos 

Municipais
22

25 Instituto Cultural 12

26 Instituto do Desporto 3

27
Instituto de Formação Turística 

de Macau
1

28
Obra Social do Corpo de Polícia

de Segurança Pública
2

29 Polícia Judiciária 7

30
Serviços de Alfândega da Região 

Administrativa Especial de Macau
7
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序號 逾期者所屬部門／機關 發出信函數量

31 1

32 3

33 1

34 43

35 8

36 7

總計 193

表三

2022年發出逾期通知信函統計表

逾期者 發出信函數量

2

2013

2021

着

2022

Ordem
Serviço/Órgão a que pertence

o obrigado faltoso
Número de 

cartas enviadas

31
Serviços de Apoio à 

Assembleia Legislativa
1

32
Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública
3

33 Serviços de Polícia Unitários 1

34 Serviços de Saúde 43

35 Universidade de Macau 8

36 Universidade Politécnica de Macau 7

Total 193

Mapa III

Mapa estatístico relativo ao envio de cartas de
notificação de “extemporaneidade” em 2022

(Obrigado faltoso: cônjuge ou unido de facto do declarante)

Obrigado faltoso
Número de 

cartas enviadas

Cônjuge ou unido de facto do declarante 2

A promoção da governação electrónica para elevar a efici-
ência da Administração Pública é um dos objectivos da acção 
governativa do Governo da RAEM. Com efeito, o CCAC tem 
promovido igualmente a aplicação da governação electrónica, 
desenvolvendo activamente vários sistemas para facilitar a vida 
da população, empenhando-se no aperfeiçoamento dos traba-
lhos relativos à declaração de bens patrimoniais e interesses. 
Com o lançamento em 2013, pelo CCAC, do “sistema de pro-
cessamento de notificações da declaração de bens patrimoniais 
e interesses”, conseguiu-se reduzir significativamente o volume 
de expediente dos serviços públicos, e com o sistema de marca-
ção online para a entrega da declaração de bens patrimoniais e 
interesses, criado em 2021, facilitou-se aos declarantes a mar-
cação para a apresentação da declaração. Conseguiu-se assim 
alcançar os objectivos da poupança de recursos e da prestação 
de serviços convenientes para a população. Para além disso, no 
que respeita à simplificação das formalidades de transmissão 
de dados, o CCAC e o Gabinete do Presidente do Tribunal de 
Última Instância (a outra entidade depositária de declarações 
de bens patrimoniais e interesses) empenharam-se nos traba-
lhos preparatórios para a criação de uma plataforma de parti-
lha de informações sobre a declaração de bens patrimoniais e 
interesses, desenvolvendo, cada um, os respectivos trabalhos 
de estudo e desenvolvimento do respectivo sistema, com vista 
a promover, em conjunto, o processo de construção da referida 
plataforma. Em 2022, a plataforma de partilha de informações 
desenvolvida pelo CCAC já ganhou uma forma embrionária e 
encontra-se numa fase de testes, acreditando-se que, no futuro, 
a troca de informações através daquele sistema será benéfica 
para elevar a eficácia dos trabalhos das duas entidades deposi-
tárias.
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1,367

2022

9

2022

2022 12 31 67

5 2022

2022 3,517

3,389

9

No que diz respeito à situação de utilização do sistema elec-
trónico, de acordo com os dados estatísticos, em 2022, um total 
de 1.367 pessoas efectuaram marcação prévia para efeitos de 
apresentação da declaração de bens patrimoniais e interes-
ses através do sistema de marcação online. O mecanismo de 
marcação prévia online não só facilita a vida dos declarantes, 
como também ajuda o CCAC a desempenhar as suas funções 
públicas com maior eficiência. O “sistema de processamento de 
notificações da declaração de bens patrimoniais e interesses” 
foi lançado há 9 anos e a sua taxa de utilização tem aumentado 
constantemente, tendo obtido resultados considerados eficazes. 
Para que mais serviços ou órgãos da Administração Pública, 
serviços autónomos, fundos autónomos, institutos públicos, 
empresas públicas, empresas com capitais públicos ou empre-
sas concessionárias de bens do domínio público da RAEM 
(adiante designados por “serviços/órgãos”) conheçam e adop-
tem o “sistema de processamento de notificações da declara-
ção de bens patrimoniais e interesses”, o CCAC continuou, 
em 2022, a promover o referido sistema junto dos serviços/
órgãos que ainda não o utilizavam, nomeadamente junto dos 
serviços/órgãos recém-criados, convidando-os a solicitar a sua 
adesão como utentes. Até 31 de Dezembro de 2022, existem 67 
serviços/órgãos que se encontram a utilizar o “sistema de pro-
cessamento de notificações da declaração de bens patrimoniais 
e interesses”, desenvolvido pelo CCAC (vide o Mapa IV), in-
cluindo 5 serviços/órgãos que pediram a activação da conta do 
sistema em 2022. Em 2022, o CCAC recebeu um total de 3.517 
ofícios/notificações enviados pelos serviços/órgãos, dos quais 
3.389 notificações foram recebidas através do carregamento 
para o referido sistema, representando mais de 90% do núme-
ro total de ofícios/notificações recebidos (vide o Mapa V). O 
CCAC apela aos serviços/órgãos que ainda não se encontram 
a utilizar o referido sistema para requererem, com a maior bre-
vidade possível, a utilização do mesmo, a fim de melhor cum-
prirem o dever de notificação, atingindo o objectivo de elevar a 
eficiência do trabalho.

表四

2022年“財產及利益申報通知書處理系統”使用者名單

序號 部門/機關 序號 部門/機關

1 32

2 33

3 34

4 35

5 36

6 37

7 38

8 39

9 40

10 41  
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序號 部門/機關 序號 部門/機關

11 42

12 43

13 44

14 45

15 46

16 47

17 48

18 49

19 50

20 51

21 52

22 53

23 54

24 55

25 56

26 57

27 58

28 59

29 60

30 61

31 62

2022年始開通使用“財產及利益申報通知書處理系統”部門名單

63

64

65

66

67

Mapa IV

Lista dos utentes do “Sistema de processamento de notificações 
da declaração de bens patrimoniais e interesses” em 2022

Ordem Serviços/Órgãos Ordem Serviços/Órgãos

1 Autoridade de Aviação Civil 32
Fundo para o Desenvolvimento

das Ciências e da Tecnologia

2 Autoridade Monetária de Macau 33 Fundação Macau
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Ordem Serviços/Órgãos Ordem Serviços/Órgãos

3 Comissariado da Auditoria 34 Fundo de Pensões

4 Corpo de Bombeiros 35 Fundo de Segurança Social

5
Gabinete para o Planeamento da Supervisão dos Activos 
Públicos da Região Administrativa Especial de Macau

36
Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente do 
Fórum para a Cooperação Económica e Comercial 

entre a China e os Países de Língua Portuguesa

6 Comissariado contra a Corrupção 37 Gabinete de Comunicação Social

7 Centro de Formação Jurídica e Judiciária 38 Gabinete de Informação Financeira

8 Conselho dos Magistrados Judiciais 39 Gabinete do Procurador

9 Corpo de Polícia de Segurança Pública 40 Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais

10 Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações 41 Conselho de Consumidores

11 Delegação Económica e Cultural de Macau em Taiwan 42
Gabinete do Presidente do 

Tribunal de Última Instância

12 Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos 43 Instituto para os Assuntos Municipais

13 Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça 44 Instituto de Acção Social

14 Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais 45 Instituto Cultural

15
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e 

de Água
46 Instituto do Desporto

16
Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede 

do Governo
47 Instituto de Formação Turística de Macau

17 Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego 48 Instituto de Habitação

18 Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro 49 Imprensa Oficial

19 Direcção dos Serviços Correccionais 50
Instituto de Promoção do Comércio e 

do Investimento de Macau

20 Direcção dos Serviços de Estatística e Censos 51 Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.

21
Direcção dos Serviços de Educação e 

de Desenvolvimento da Juventude
52 Matadouro de Macau, S.A.R.L.

22
Direcção dos Serviços de Economia e 

Desenvolvimento Tecnológico
53 Polícia Judiciária

23 Direcção dos Serviços de Finanças 54 Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa

24
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança 

de Macau
55

Direcção dos Serviços de Administração 
e Função Pública

25 Direcção dos Serviços de Identificação 56 Comissão de Desenvolvimento de Talentos

26 Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos 57 Secretaria do Conselho Executivo

27 Direcção dos Serviços de Obras Públicas 58 Serviços de Polícia Unitários

28 Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental 59 Serviços de Saúde

29 Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana 60 Universidade de Macau

30 Direcção dos Serviços de Turismo 61 Universidade Politécnica de Macau

31 Fundo de Desenvolvimento da Cultura 62
Serviços de Alfândega da Região 

Administrativa Especial de Macau
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Lista dos serviços que activaram e começaram a utilizar o “Sistema de processamento de notificações 
da declaração de bens patrimoniais e interesses” a partir de 2022

63 Escola Superior das Forças de Segurança de Macau

64 Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional

65 Obra Social do Corpo da Polícia de Segurança Pública

66 Centro de Mediação de Litígios Médicos

67 Centro de Ciência de Macau, S.A.

表五

2022年“財產及利益申報通知書處理系統”之使用情況

2022
3,389

2022 3,517

2022
96%

第三部分

行政申訴

一、概述

着

Mapa V

Situação da utilização do “Sistema de processamento 
de notificações da declaração de bens patrimoniais e 

interesses” em 2022

Número de notificações recebidas pelo “Sistema de 
processamento de notificações da declaração de bens 

patrimoniais e interesses” em 2022
3.389

Número total de notificações da declaração de bens 
patrimoniais e interesses recebidas em 2022

3.517

Percentagem das notificações recebidas, em 2022, 
através do “Sistema de processamento de notificações 
da declaração de bens patrimoniais e interesses” em 

relação ao número total de notificações recebidas

96%

O CCAC tem-se empenhado na promoção dos trabalhos 
relativos ao Regime Jurídico da Declaração de Bens Patrimo-
niais e Interesses, com vista a permitir que os declarantes pres-
tem mais atenção ao dever de declaração de bens patrimoniais 
e interesses e que preencham correctamente os dados dos seus 
bens patrimoniais. Para o efeito, o CCAC tem vindo a realizar 
acções de divulgação e sensibilização sobre a declaração de 
bens patrimoniais e interesses, através da combinação de meios 
online e offline, junto das pessoas obrigadas à sua apresenta-
ção, nomeadamente através da realização de sessões de escla-
recimento temáticas, elaboração de orientações e exemplos 
para preenchimento e divulgação de informações relevantes 
por meios electrónicos. Por outro lado, o CCAC pretende re-
forçar a parte da divulgação online, o que será feito através do 
lançamento de um vídeo promocional na Internet para proce-
der à demonstração completa do preenchimento da declaração, 
esperando, deste modo, poder transmitir aos declarantes as 
informações importantes respeitantes à declaração de bens pa-
trimoniais e interesses, aprofundando assim os conhecimentos 
dos mesmos sobre a referida declaração.

SECÇÃO III
PROVEDORIA DE JUSTIÇA

I. Introdução

Com o desenvolvimento da governação electrónica, o CCAC 
tem vindo a aperfeiçoar gradualmente o sistema online de 
apresentação de queixas, procedendo à integração de algumas 
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内

2022 171

169 2

2022

14 9

2021

208

129

16 5

2

6 30

20

10

funções básicas, nomeadamente das observações relativas à 
apresentação de queixa, do conteúdo da queixa/denúncia, da 
apresentação de documentos ou entrega de documentos em 
falta, da consulta do andamento dos casos, entre outras, com 
vista a proporcionar aos cidadãos um meio mais conveniente 
para a apresentação de queixas.

Em 2022, foram instruídos um total de 171 novos processos 
no âmbito da provedoria de justiça do CCAC. Destes, 169 
foram processos de inquérito e 2 de sindicância, sendo estes 
últimos novos processos ou convertidos em processos de sindi-
cância em fase posterior. De entre os referidos, metade corres-
ponde a queixas ou denúncias recebidas através do sistema on-
line de apresentação de queixas. Relativamente aos queixosos 
ou denunciantes, identificados e que deixaram, por via virtual, 
os seus meios de contacto específicos, o CCAC pode informar, 
no decorrer da investigação ou durante a fase de conclusão da 
investigação, sobre o andamento geral dos casos, bem como 
comunicar com o queixoso ou recolher provas a qualquer mo-
mento através do sistema online de apresentação de queixas, 
alcançando assim também por esta via o efeito de contacto 
como notificação pessoal.

Quanto às queixas ou denúncias anónimas, o CCAC procu-
ra sempre ver se é possível uma comunicação mais profunda 
com os queixosos e se é possível proceder à recolha de provas, 
através do sistema online de apresentação de queixas. Quando 
o queixoso ou denunciante utilizar o código de consulta dispo-
nibilizado pelo sistema para consultar o andamento do caso, 
pode ter conhecimento de mensagens emitidas pelo CCAC e, 
se for esse o caso, responder às mesmas. O CCAC tem vindo a 
incentivar os cidadãos a fim de fornecerem todos os documen-
tos necessários para que a investigação do CCAC tenha um 
alvo certo, por forma a poder verificar a existência, ou não, de 
ilegalidades ou irregularidades administrativas e, assim sendo, 
poderem ser encontradas soluções adequadas e emitidas, aos 
serviços ou entidades em causa, sugestões ou recomendações 
mais precisas.

Com o objectivo de aumentar a eficiência dos trabalhos e ob-
ter melhores resultados, em 2022, no decorrer da investigação 
de casos, o CCAC procedeu à apensação de 14 processos de 
investigação a 9 processos já em acompanhamento, por terem 
objectos idênticos, para efeitos de tratamento conjunto. Para 
além disso, juntando os processos transitados do ano 2021, o 
CCAC concluiu a investigação e procedeu ao arquivamento de 
208 processos de investigação no âmbito da provedoria de jus-
tiça, dos quais, 129 foram arquivados por motivo de não terem 
sido verificadas quaisquer ilegalidades ou irregularidades ad-
ministrativas, 16 foram arquivados por insuficiência de dados, 
5 foram arquivados por se encontrarem fora do âmbito de com-
petência do CCAC, 2 foram encaminhados para a Direcção 
dos Serviços contra a Corrupção para efeitos de realização de 
investigação criminal, 6 foram arquivados por motivo de desis-
tência de queixa ou denúncia, 30 foram concluídos por terem 
sido aceites as sugestões emitidas pelo CCAC ou prometido o 
respectivo acompanhamento, enquanto 20 foram devidamente 
tratados pelos respectivos serviços antes da intervenção do 
CCAC. Dos processos referidos, 10 foram integrados na lista 
de “olhar em retrospectiva”, apesar de terem sido arquivados.
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2022年行政申訴方面的結案統計

Estatística dos processos concluídos no âmbito da provedoria de justiça em 2022

Relativamente a alguns processos cuja investigação foi con-

cluída em 2022, a repetição ou semelhança das queixas ou 

denúncias apresentadas, sobre áreas que podem incluir situa-

ções que ocorreram com frequência numa determinada época, 

diversas queixas apresentadas contra determinados serviços ou 

entidades, ou o cumprimento de determinado dever no exer-

cício da função pública, reflecte, de forma focalizada, alguns 

fenómenos administrativos que merecem atenção:

Por exemplo, durante o período de Junho de 2022, devido à 

situação de propagação do novo tipo de coronavírus, o Gover-

2022

2022 6 着
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2022 8

no da RAEM tomou uma série de medidas de resposta, nome-
adamente o encerramento dos serviços públicos ou a prestação 
limitada de serviços públicos não urgentes. A par disso, os 
trabalhadores dos diversos serviços públicos foram destacados 
para participar em diferentes tarefas nos postos de teste de 
ácido nucleico ou nos postos de prestação de serviços médi-
cos. Foi criado ainda um grupo de subsistência e apoio para 
assegurar ou apoiar as necessidades quotidianas dos residentes 
das zonas de código vermelho e amarelo, incluindo apoio na 
distribuição de pacotes de alimentos e de refeições, na limpeza 
e na desinfecção de áreas dos edifícios, bem como no trata-
mento dos resíduos domésticos, entre outras necessidades. Por 
isso, o regime de trabalho de uma parte dos trabalhadores dos 
serviços públicos foi obrigado a mudar, provisoriamente, do re-
gime geral para o regime de trabalho por turnos, no sentido de 
fazer face ao aumento brusco dos trabalhos então necessários. 
Durante o referido período, o CCAC recebeu muitas queixas 
e pedidos de informação sobre matérias relativas às compen-
sações e subsídios. No intuito de uniformizar o tratamento dos 
assuntos em causa, o CCAC procedeu à apensação dos proces-
sos registados neste período específico e, através de reuniões, 
trocou opiniões com a Direcção dos Serviços de Administra-
ção e Função Pública, tendo sugerido à autoridade competente 
que exercesse as funções legalmente previstas, ponderando e 
estudando a viabilidade de elaborar, no futuro, instrumentos 
jurídicos com força obrigatória geral para eventuais períodos 
excepcionais. Assim sendo, situações especiais poderão ser tra-
tadas de forma especial ou, pelo menos, deverão ser divulgados 
documentos orientadores que apresentam soluções uniformes e 
coerentes, para que os serviços e entidades públicas, bem como 
os seus trabalhadores tenham um entendimento claro sobre as 
matérias e regras concretas que devem seguir, implementando 
assim, de forma correcta e efectiva, as disposições dos respec-
tivos regimes previstos na legislação da função pública.

Por outro lado, no decorrer dos trabalhos do âmbito da 
provedoria de justiça de 2022, o CCAC constatou ainda que 
muitos cidadãos não tinham conhecimento ou entendimento 
correcto sobre as razões e fundamentação para os actos prati-
cados ou as medidas adoptadas pelos órgãos administrativos. 
Particularmente, em 2022, o CCAC instaurou, no âmbito da 
provedoria de justiça, um total de 8 processos de inquérito 
que tinham como alvo as diversas medidas de prevenção da 
epidemia implementadas pelas autoridades de saúde, consti-
tuindo a sua maioria manifestações de descontentamento com 
a organização das medidas de isolamento, bem como com a 
pormenorização e a clareza das informações disponibilizadas. 
No decorrer da investigação deste tipo de queixas, o CCAC 
constatou que a questão, muitas vezes, não foi a falta de res-
posta por parte dos serviços públicos, mas sim a insatisfação 
dos cidadãos em relação ao conteúdo das respostas ou à efici-
ência no tratamento das suas queixas. É inegável que, tanto a 
nível quantitativo como qualitativo, a epidemia trouxe grandes 
desafios e pressões aos serviços e trabalhos prestados por parte 
do Governo da RAEM. Segundo os factos objectivos apurados 
na investigação, os serviços ou órgãos em causa têm vindo a 
ajustar, de forma activa e dinâmica, o rumo das políticas e a 
empenhar-se em aperfeiçoar as medidas em diversos domínios, 
embora haja ainda espaço para melhoramento.

Na opinião do CCAC, excluindo a existência efectiva da 
violação da lei ou desrazoabilidade manifesta em actos ou pro-
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2022

16/2021

2022

cedimentos administrativos concretos, relativamente aos quais 
é necessário recorrer ao mecanismo de provedoria de justiça, e 
como transparece dos respectivos casos, se os cidadãos toma-
rem a iniciativa de apresentar as suas opiniões directamente 
aos serviços, de uma forma racional, comunicando de forma 
tranquila, acredita-se que os serviços vão, com certeza, proce-
der à tomada das medidas correspondentes de optimização e 
aperfeiçoamento. Daí que a procura de formação de uma men-
talidade certa e a garantia de uma compreensão correcta dos 
factos continua a ser missão permanente do CCAC.

Outro exemplo é que na conclusão dos casos em 2022, o 
CCAC constatou ainda que os trabalhadores tinham uma 
consciência relativamente fraca em relação ao cumprimento de 
alguns deveres específicos da função pública, como por exem-
plo, no que respeita ao princípio da exclusividade, apesar do 
facto de terem sido aplicadas sanções disciplinares, na sequên-
cia da investigação, a todos os casos verificados pelo CCAC. 
Quanto ao conceito de “exercício de actividades privadas”, 
o CCAC tem vindo a prestar esclarecimentos recorrendo a 
diversos meios, nomeadamente à página electrónica do Comis-
sariado, diversas publicações, palestras, cursos de formação e 
consultas sobre casos concretos, sendo que os trabalhadores 
da Administração Pública são proibidos de desempenhar ou 
exercer actividades privadas que sejam incompatíveis com o 
desempenho das suas funções, salvo situações em que exista 
autorização legal. Quanto às situações que não obriguem à ob-
tenção de autorização ou aprovação do superior hierárquico ou 
do serviço, por exemplo, caso seja previsível a necessidade de 
participação, de um trabalhador da função pública, na gestão 
ou nas actividades de exploração de uma sociedade, nomeada-
mente, quando um gerente ou um responsável de uma socieda-
de se encontrar de férias ou ausente, esse trabalhador poderá 
participar nas respectivas actividades na qualidade de substi-
tuto ou suplente e, neste caso, para evitar dúvidas do público 
sobre a eventual prática de favoritismo ou se verifique um mal 
entendido relativamente ao exercício de actividades privadas 
sem autorização superior, considera-se mais adequado que seja 
apresentada uma declaração informando sobre esse facto, com 
a devida antecedência. Além do mais, deve ser prestada tam-
bém atenção às situações de impedimento quando da execução 
concreta do trabalho da função pública.

Por último, é de referir que o CCAC concluiu, em 2022, 
diversos casos que se encontravam em atraso e pendentes na 
apreciação e aprovação dos pedidos de renovação da autori-
zação de residência ou de aquisição de residência por parte 
do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento 
de Macau. Na sequência das investigações, verificou-se que, 
após a entrada em vigor da Lei n.º 16/2021 (Regime jurídico 
do controlo de migração e das autorizações de permanência e 
residência na Região Administrativa Especial de Macau), o nú-
mero de casos que a autoridade competente reapreciou, por se 
relacionarem com a matéria em causa, já atingiu o milhar, es-
tando ainda a concluir-se gradualmente os processos de apre-
ciação e aprovação, bem como os respectivos relatórios. Pelo 
exposto, de um modo geral, não se verificou qualquer situação 
de omissão de actos administrativos.

Em 2022, assente no pressuposto de um equilíbrio entre o 
princípio da confidencialidade e o direito à informação, no 
que respeita aos casos ou assuntos que se consideram focos da 
atenção geral da sociedade, independentemente da forma dos 
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二、全面調查摘錄

（一）

《關於湖畔大廈及業興大廈公共位置

牆身磁磚嚴重剝落之全面調查報告》

氹

2012 2013

95%

processos, ou seja, quer se trate de processos de inquérito quer 
se trate de processos de sindicância, o CCAC divulgou, na 
medida do possível, os resultados das investigações, recorren-
do para tal à divulgação de relatórios integrais, relatórios de 
actividades anuais ou à divulgação de notícias, empenhando-se 
assim em aumentar a transparência das acções de provedoria 
de justiça.

Em 2022, todos os serviços ou entidades que se encontravam 
abrangidos pelo sistema de fiscalização subsequente (“olhar 
em retrospectiva”) responderam efectivamente às sugestões do 
CCAC e procederam à melhoria das situações em causa, o que 
permite constatar, mais uma vez, que o referido sistema está a 
ser implementado de forma ordenada e efectiva desde a data 
da sua criação em 2020 e reflecte o facto de que a maioria dos 
serviços ou entidades está disposta a colaborar com o CCAC, 
apresentando uma atitude de procura pela optimização das 
questões abordadas e pelo aperfeiçoamento dos trabalhos ad-
ministrativos.

II. Resumo de sindicâncias

(I)
 “Relatório de sindicância sobre a queda grave de azulejos 

das paredes dos espaços comuns do Edifício do Lago e
do Edifício Ip Heng”

O CCAC recebeu queixas e opiniões dos moradores dos dois 
empreendimentos de habitação económica, a saber, do Edifício 
do Lago sito na Taipa e do Edifício Ip Heng sito em Coloane, 
e de algumas associações, segundo as quais, após a conclusão 
das obras dos empreendimentos acima referidos e a emis-
são das respectivas licenças de utilização entre 2012 e 2013, 
registaram-se várias situações de queda de azulejos, numa área 
extensa, das paredes dos vários espaços comuns dos edifícios, 
levantando-se assim dúvidas sobre a falta de rigor na fiscali-
zação por parte do Instituto de Habitação (IH) na construção 
dos edifícios, e sobre a existência de deficiências nos projectos 
de concepção e a utilização de materiais inadequados.

Para o efeito, o CCAC reabriu o processo de inquérito relati-
vo ao Edifício Ip Heng, juntando o mesmo ao caso do Edifício 
do Lago já em investigação. Assim sendo, o caso passou a ser 
tratado sob a forma de processo de sindicância para realização 
de uma investigação mais aprofundada, recolhendo mais do-
cumentação que não foi facultada na totalidade pelos serviços 
competentes, bem como ouvindo em declarações um grande 
número de indivíduos.

Após uma análise global das provas testemunhais e docu-
mentais recolhidas na investigação, não se conseguiu confirmar 
a existência de actos de corrupção nos processos de concurso, 
apreciação, aprovação e supervisão das obras no Edifício do 
Lago e no Edifício Ip Heng.

No procedimento administrativo respectivo, o CCAC verifi-
cou que a dimensão dos azulejos utilizados para as paredes dos 
átrios dos elevadores e dos corredores comuns do Edifício do 
Lago não corresponde à exigência de dimensão inicialmente 
sugerida pela Administração. Por outro lado, na fase de visto-
ria e recepção, em mais de 95% das inspecções realizadas de 
forma aleatória às paredes dos corredores comuns do Edifício 
do Lago, foram detectadas situações de azulejos com tambores 
vazios. No entanto, apesar disso, foi assinado o auto de recep-
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ção provisória. Durante o prazo de garantia do Edifício do 
Lago, apareceram várias vezes situações de queda de azulejos 
nos corredores das zonas comuns, relativamente às quais o IH 
exigiu, através do então Gabinete para o Desenvolvimento de 
Infra-estruturas (então GDI), ao empreiteiro a realização de 
obras de reparação. No entanto, este não procedeu à inspec-
ção detalhada e ao registo dos azulejos das paredes de todos 
os pisos de cada bloco, nem tão-pouco apresentou soluções de 
melhoramento, para evitar que situações semelhantes se repe-
tissem. O referido empreiteiro apenas prestou serviços de re-
paração “substituindo os azulejos um por um, cada vez que um 
se desprendesse”. Pelo menos até Maio de 2022, altura em que 
o CCAC divulgou o respectivo relatório de sindicância, apare-
ceram ainda, de vez em quando, situações de queda de azulejos 
nos diversos pisos do Edifício do Lago.

No âmbito do Edifício Ip Heng, nas fases de execução da 
obra e de vistoria e recepção, não se verificou que as entidades 
responsáveis tivessem exigido a realização de testes de ade-
rência “pull-off” para os azulejos dos corredores dos espaços 
comuns. Após a assinatura do auto de recepção provisória, 
surgiram, durante o prazo de garantia, sucessivas situações de 
queda de azulejos nas paredes dos espaços comuns do Edifício 
Ip Heng. Relativamente a esta situação, o então GDI e o IH 
apenas exortaram o empreiteiro a efectuar o acompanhamento 
e a reparação, mas não averiguaram atempadamente as causas 
do problema, nem apuraram exactamente qual o momento da 
ocorrência do problema, se teria sido na fase de concepção, na 
de construção ou em ambas as fases. Quando o prazo de garan-
tia das obras do edifício já tinha expirado, a queda de azulejos 
persistiu nas partes comuns do Edifício Ip Heng, e o IH exigiu 
que todos os condóminos do Edifício Ip Heng assumissem as 
responsabilidades de reparação, tendo referido que o problema 
da queda de azulejos devia ser resolvido por deliberação da 
assembleia geral do condomínio. Na ordem de trabalhos das 
assembleias gerais de condóminos dos 8 blocos do Edifício Ip 
Heng, foram debatidas as questões relativas à queda de azule-
jos nas paredes das partes comuns, sendo que, nessas reuniões, 
o IH absteve-se de votar, e não houve nenhum projecto de re-
paração que fosse alvo de aprovação.

A queda de azulejos numa grande área, verificada nos pro-
jectos dos dois edifícios da habitação económica, esteve rela-
cionada com os seguintes factores: a concepção de revestimen-
to das paredes das partes comuns dos edifícios feita pelas enti-
dades responsáveis pela concepção, os materiais e os tamanhos 
dos azulejos, a qualidade do trabalho manual, dos operários 
das entidades da execução das obras de construção, aplicado 
no assentamento dos azulejos, as mudanças drásticas da tem-
peratura ambiente, o nível de rigor da fiscalização de vistoria, 
bem como com o nível de acompanhamento das reparações na 
posterior queda de azulejos. Nas diversas fases e segmentos 
– incluindo na concepção, na construção, na fiscalização, na 
supervisão e na coordenação – foram detectadas acções negli-
gentes, onde estas não eram expectáveis, e circunstâncias de 
falta de rigor e, como consequência, as entidades e serviços 
envolvidos não conseguiram livrar-se do problema.

Quando o IH inquiriu ou pediu informações sobre os dois 
projectos de habitação económica, o então GDI não deu qual-
quer apoio activo, e quando o IH tentou obter junto do então 
GDI o registo da vistoria de fracções efectuada pela sociedade 
fiscalizadora relativamente à obra de construção do Edifício 
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do Lago, o então GDI recusou fornecer esse registo com o pre-
texto de que as responsabilidades de construção e manutenção 
não tinham a ver com o IH. Estes factos deram origem directa 
ao facto de que, na queda de azulejos posterior, o nível de par-
ticipação e a obtenção de informações por parte do IH, duran-
te a execução das obras, terem sido muito limitados. Assim, tal 
impediu o IH de exercer, nos termos da lei, as suas funções de 
supervisão e coordenação. Os referidos actos praticados pelo 
então GDI constituíram, concretamente, uma actuação inade-
quada do ponto de vista administrativo.

E quanto ao IH, este recebeu informações das empresas de 
administração dos dois edifícios relativamente à queda de um 
grande volume de azulejos das paredes das partes comuns, de-
sempenhando apenas o papel de “mensageiro”, limitando-se a 
encaminhar esses problemas para o então GDI, para que este 
os tratasse, ou para que o próprio IH os acompanhasse junta-
mente com o então GDI. Assim, não se verificou que o IH te-
nha desempenhado, de forma activa, as funções de supervisão 
e coordenação conferidas pela nova Lei da Habitação Econó-
mica. Quando o então GDI não conseguiu investigar, a tempo 
e com exactidão, as causas da queda de azulejos e apurar a 
imputação de responsabilidades, o IH não exigiu com rigor ao 
então GDI a aplicação, de forma efectiva, do disposto no Regi-
me Jurídico do Contrato das Empreitadas de Obras Públicas. 
Portanto, relativamente ao IH, verificou-se igualmente uma 
suspeita de actuação inadequada do ponto de vista administra-
tivo, traduzida numa omissão.

Em relação à prevenção e reparação no âmbito da queda de 
azulejos dos dois projectos de habitação económica envolvidos, 
ressalta uma falta de coordenação e cooperação entre o então 
GDI e o IH. Estes dois serviços públicos actuaram cada um à 
sua maneira, não se tendo verificado mais tentativas de comu-
nicação e coordenação nos trabalhos interdepartamentais, o 
que leva a população a sentir que os serviços públicos estão a 
esquivar-se das suas responsabilidades e que não se conseguem 
apurar as devidas responsabilidades. Relativamente ao facto 
relativo às inspecções realizadas de forma aleatória às paredes 
dos corredores dos espaços comuns, em que foram detectados 
muitos tambores vazios, os serviços competentes adoptaram 
uma postura de desinteresse, o que levou a que o desempenho 
dos órgãos administrativos e das entidades fiscalizadoras e su-
pervisora na fiscalização da obra tenha sido, de facto, insatisfa-
tório.

Durante o prazo de garantia e posteriormente aquando da 
ocorrência sucessiva da queda de azulejos, as sociedades fis-
calizadoras raramente tiveram uma participação concreta ou 
deram respostas úteis, não tendo, em especial, apresentado re-
latórios detalhados de análise das causas da queda de azulejos 
ou de respectivas soluções. Na fase em que se iniciou a queda 
de azulejos, faltou a opinião profissional de terceiros de fora 
do contrato de adjudicação das obras de construção, nomeada-
mente das sociedades fiscalizadoras e da entidade responsável 
pelo controlo de qualidade, o que afectou gravemente a pro-
cura das causas do fenómeno anormal de queda de azulejos e 
a imputação de responsabilidades, constituindo, isto também, 
uma das razões principais pelas quais os problemas da queda 
de azulejos ficaram pendentes. No âmbito do processo de apre-
ciação e aprovação, a escolha do material e tamanho dos azu-
lejos de parede das partes comuns dos edifícios de habitação 
económica envolvidos não seguiu rigorosamente os requisitos 
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inicialmente apresentados pelo IH. Aquando da vistoria e da 
recepção da obra, não obstante as entidades fiscalizadoras 
terem conhecimento da situação de existência de um grande 
volume de tambores vazios nos azulejos, as sociedades fisca-
lizadoras e a entidade responsável pelo controlo de qualidade 
não agiram, e as opiniões emitidas pelas mesmas só produzi-
ram efeitos meramente formais. A sociedade fiscalizadora não 
deve limitar-se a apontar os problemas do empreiteiro só na 
fase de conclusão da obra, mas também possui a competência 
e responsabilidade de os detectar e corrigir atempadamente 
durante a fase de execução da obra. Por outras palavras, a 
responsabilidade pelos defeitos detectados aquando do proce-
dimento de recepção provisória da obra não pertence apenas 
ao empreiteiro, a sociedade fiscalizadora, responsável pela 
supervisão da qualidade da obra, e a entidade responsável pelo 
controlo de qualidade assumem igualmente essa indeclinável 
responsabilidade.

A concepção e a selecção do material dos azulejos de parede 
a serem utilizados nos futuros corredores comuns da habitação 
económica na Zona A dos Novos Aterros Urbanos demons-
tram claramente que as autoridades competentes retiraram 
os devidos ensinamentos da experiência adquirida e que se 
empenharam esforçadamente no aperfeiçoamento da concep-
ção e da qualidade da construção da habitação económica. A 
concepção, a selecção de materiais e a metodologia de reves-
timento das paredes das partes comuns foram concluídas no 
âmbito de um plano de construção fruto de um acordo comum, 
consenso e de ajustamento mútuo entre o IH, do presente man-
dato, e o então GDI. No âmbito da construção de habitação 
económica, o IH tem vindo a reforçar e concretizar gradual-
mente o seu papel de coordenador da habitação económica e 
tem-se registado uma melhoria notória na colaboração entre os 
serviços competentes.

Após concluída a sindicância e elaborado o respectivo rela-
tório, o CCAC comunicou, nos termos legais, o resultado da 
investigação ao Chefe do Executivo, sugerindo às autoridades 
competentes que tenham consideração e façam estudos, tanto 
ao nível legislativo como técnico, sobre a necessidade de quan-
tificar, por escrito, as obras e os critérios, assim como de pon-
derar sobre a possibilidade de fixar um limite máximo ou uma 
proporção em relação aos defeitos surgidos aquando do proce-
dimento de recepção provisória das obras, por forma a não só 
poder reflectir a qualidade da execução da obra por parte do 
empreiteiro, como também a poder supervisionar a qualidade 
dos trabalhos da sociedade fiscalizadora e da entidade respon-
sável pelo controlo de qualidade, enquanto entidades supervi-
soras. O CCAC sugeriu ainda que se deve ter em conta as limi-
tações económicas dos moradores das habitações económicas, 
sendo que, mesmo que o prazo de garantia das obras dos dois 
complexos de habitação económica já esteja expirado, nada 
impede que as autoridades competentes, dentro do permitido 
por lei, e sob o princípio da boa fé e a ideologia de governação 
de “ter por base a população”, adoptem medidas adequadas e 
eficazes de governação, no sentido de aumentar o sentimento 
de bem-estar da população, ponderando a atribuição, por ini-
ciativa própria, de apoios de natureza patrimonial ou não pa-
trimonial, respondendo, de forma activa, às necessidades dos 
cidadãos e procurando, em conjunto com os moradores, uma 
solução eficaz, a fim de resolver definitivamente o problema da 
queda de azulejos e evitar o perigo de repetição dos incidentes 
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《關於非法佔用國有土地的全面調查》

de queda de azulejos no futuro, nomeadamente procedendo à 
realização de obras de reparação de forma completa e adequa-
da, bem como promovendo e incentivando a discussão e deli-
beração, nas assembleias gerais de condóminos dos diferentes 
blocos, sobre soluções adequadas, entre outras matérias.

Depois da divulgação do respectivo relatório da investigação, 
os serviços competentes declararam publicamente que aceita-
vam as sugestões do CCAC. A Direcção dos Serviços de Obras 
Públicas pediu aos respectivos empreiteiros para apresentarem 
proposta de reparação para as situações de queda de azulejos 
nos corredores comuns dos dois edifícios em causa, de acordo 
com as Orientações de Concepção e Construção de Habitação 
Pública actualizadas. O IH coordenou com os órgãos adminis-
trativos no sentido de se alcançar um consenso que permita dar 
início aos trabalhos de reparação com a maior brevidade possí-
vel. Quanto à colaboração interdepartamental, os dois serviços 
afirmaram que iam aperfeiçoar o respectivo mecanismo de 
comunicação e cumprir, com rigor, o princípio de garantia de 
qualidade e quantidade, assim como reforçar a regulamentação 
sobre a responsabilidade das partes de fiscalização e de con-
trolo de qualidade relativamente à supervisão das obras, com 
vista à promoção de construção de habitação pública.

Até aos finais de 2022, alguns proprietários dos blocos em 
referência não conseguiram ainda chegar a um consenso, fi-
cando alguns destes parados sem avanço devido à questão do 
aspecto estético. Não se pode deixar de referir que, em relação 
ao problema de segurança provocado pela estrutura dos edi-
fícios de habitação económica ou pelo seu aspecto arquitectó-
nico, é indubitável que o Governo da RAEM assume sempre 
a sua responsabilidade, mas nada mais. E, como todos sabem, 
a habitação económica é diferente dos edifícios privados e, a 
finalidade da sua existência é apoiar os residentes de Macau 
com determinados níveis de rendimento e património, na reso-
lução dos seus problemas habitacionais. O erário público não 
deve ser utilizado, de forma irracional, fora do âmbito das ne-
cessidades e ponderações previstas legalmente. O CCAC con-
sidera sempre que, a proposta da resolução de problemas deve 
ter em conta o aspecto prático, por esse motivo, só a segurança 
de pessoas deve ser considerada como o objectivo final e único 
por todas as partes, com vista a que os esforços envidados por 
todas as partes não sejam desperdiçados, antes da repetição 
das situações de queda de azulejos ou do agravamento do nível 
destas situações.

(II)
“Sindicância sobre a ocupação ilegal 

de terrenos do Estado”

O CCAC recebeu, sucessivamente, várias queixas sobre a 
falta de eficiência no tratamento da questão da ocupação ilegal 
de terrenos do Estado por parte da então Direcção dos Servi-
ços de Solos, Obras Públicas e Transportes (DSSOPT). Para 
investigar e analisar, de forma uniformizada, aquela questão, 
as queixas que foram independentemente instruídas foram 
apensadas pelo CCAC, para facilitar o seu acompanhamento 
sob a forma de sindicância.

Na sequência da investigação, o CCAC descobriu que diver-
sos casos relativos à ocupação ilegal de terrenos estavam em 
curso de investigação e de recolha de informações, há já muitos 
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anos, na DSSOPT, e que os respectivos processos não avan-
çaram, nomeadamente após o Serviço em causa ter procedido 
à primeira averiguação preliminar in loco, não tendo tomado 
aparentemente quaisquer iniciativas concretas, ao longo dos 
anos, para avançar na recuperação dos terrenos em causa.

Embora os casos de ocupação ilegal de terrenos do Estado 
fossem classificados, pela DSSOPT, na categoria do tratamen-
to prioritário, o Serviço em causa só deu eventual celeridade 
ao tratamento dos casos relacionados com o interesse público, 
nomeadamente, que tivessem por finalidade a construção de 
instalações públicas, de vias públicas ou de habitação pública, 
ou relacionados com as circunstâncias que constituam um pro-
blema grave de higiene ambiental ou um risco potencial para a 
segurança pública. No entanto, em termos gerais, esta prática 
é considerada como circunstância excepcional, sendo mais co-
mum a situação dos casos serem ignorados.

Na verdade, cada caso de ocupação ilegal de terrenos reves-
te-se das suas próprias características ou gera dificuldades no 
respectivo tratamento, e pode ter a ver com diversas matérias, 
por exemplo, localização distante de terrenos, falta de planea-
mento concreto do Governo da RAEM, ocupação humana ou 
exploração de actividades, litígios quanto à delimitação dos ter-
renos ou a direitos de propriedade, procedimentos judiciais na 
sequência do início dos procedimentos de despejo, ou outras. 
Ademais, o âmbito de atribuições da Divisão de Fiscalização 
da DSSOPT não se limitava apenas ao tratamento dos casos 
de ocupação ilegal de terrenos, abrangendo também as obras 
ilegais, a apreciação e aprovação de projectos de arquitectura, 
a fiscalização das actividades nos estaleiros, etc., o que se tra-
duziu em situações objectivas tais como na complexidade dos 
casos e na escassez de mão-de-obra que constituíram as razões 
principais do retardamento dos respectivos procedimentos.

Todavia, considerando que não é baixo o número de casos 
que se encontra pendente, e tendo em conta a escassez dos re-
cursos terrestres em Macau, os terrenos do Estado não devem 
ser ocupados, por um longo tempo, por indivíduos que não têm 
legitimidade para o fazer. Após a realização das diligências de 
investigação necessárias, o CCAC procedeu a uma organização 
completa relativa ao andamento dos processos administrativos 
acompanhados pelos serviços de obras públicas, e transmitiu, 
por ofício, sugestões uniformizadas aos órgãos competentes, 
tendo também integrado esta matéria na lista de “olhar em re-
trospectiva”, para facilitar a sua apreciação subsequente, e em 
tempo útil, da situação última do tratamento dos respectivos 
casos.

A resposta preliminar da DSSOPT ao CCAC mostrou uma 
atitude positiva e revelou que aquele Serviço estava a tomar 
uma série de medidas de melhoria, incluindo, o ordenamento 
gradual e sistemático dos registos digitais sobre os dados dos 
processos de ocupação ilegal de terrenos, os quais facilitam 
as consultas pelos trabalhadores, dos procedimentos de cada 
processo concreto, contribuindo assim para a programação 
e agendamento dos trabalhos. O Governo também prometeu 
realizar sistematicamente inspecções e fiscalizações regulares 
dos terrenos, procedendo, passo a passo, à desocupação e à 
recuperação dos terrenos do Estado ilegalmente ocupados, 
através do mecanismo de cooperação interdepartamental.
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三、專案調查選要

（一）

《關於的士車載智能終端系統的專案調查報告》

3/2019

2019 6 3 2020 12 3

2 0 2 0 9

III. Resumo de inquéritos

(I)
 “Relatório de inquérito sobre o sistema 

de terminal inteligente nos táxis”

Após a entrada em vigor da Lei n.º 3/2019 (Regime jurídico 
do transporte de passageiros em automóveis ligeiros de alu-
guer, adiante designado por “Nova lei de táxis”), no dia 3 de 
Junho de 2019, os táxis só podem operar, a partir do dia 3 de 
Dezembro de 2020, tendo instalado o sistema de terminal inte-
ligente (adiante designado por STI).

Desde a conclusão gradual da instalação do STI dos táxis e 
sua entrada em funcionamento em Setembro de 2020, alguns 
indivíduos do sector manifestaram a sua insatisfação e dú-
vidas através dos meios de comunicação social e de algumas 
associações, o que provocou, de forma contínua, discussões e 
comentários na sociedade. Em simultâneo, queixas envolvendo 
matérias relativas à cobrança de taxas e à gestão do STI nos 
táxis foram recebidas sucessivamente pelo CCAC, tendo o 
Comissário contra a Corrupção ordenado, nos termos da lei, a 
realização de um inquérito a este respeito.

No decorrer da investigação, o CCAC solicitou à Direcção 
dos Serviços para os Assuntos de Tráfego (DSAT) informações 
sobre o processo do concurso relativo ao contrato de “prestação 
de serviços de fornecimento e manutenção de sistema de ges-
tão de táxis”, documentação relativa à consulta ao sector e aos 
respectivos esclarecimentos, tendo ouvido também os depoi-
mentos das partes envolvidas, nomeadamente dos queixosos, 
do pessoal da DSAT e dos representantes das associações do 
sector de táxis. A investigação e a análise tiveram como foco 
a legalidade e a razoabilidade do procedimento do concurso, 
bem como as dúvidas levantadas pelos diversos queixosos, com 
base nos factos e na lei, no sentido de verificar a existência, ou 
não, de ilegalidades ou irregularidades administrativas.

O STI é constituído por duas partes: uma é o “equipamen-
to no veículo” destinado à operação dos táxis e a outra é o 
“sistema de supervisão de táxis” destinado à fiscalização do 
funcionamento dos serviços de táxis pelas entidades competen-
tes. No programa de concurso indicou-se expressamente que, 
não importa a qual concorrente seja adjudicado o contrato, os 
titulares de licenças e de alvarás de táxis devem pagar ao ad-
judicatário uma taxa fixa de serviço e uma caução, enquanto 
que as taxas mensais do “sistema de supervisão de táxis” são 
suportadas pelo Governo.

Por outro lado, o CCAC verificou que a DSAT tinha proce-
dido à unificação do contrato de concessão de serviço público, 
referente ao serviço do “equipamento no veículo”, e do con-
trato de aquisição do serviço público, referente ao “sistema de 
supervisão de táxis”, realizando de forma unificada o processo 
de concurso para o contrato de “prestação de serviços de for-
necimento e manutenção de sistema de gestão de táxis”. Após 
a avaliação das propostas, a Administração adjudicou os servi-
ços a uma única adjudicatária, a New Leader Tecnologia Infor-
mática (Macau) Lda., com quem celebrou um único contrato 
administrativo.

Em relação às dúvidas sobre o procedimento de adjudicação, 
após a investigação, o CCAC não descobriu a existência apa-
rente de ilegalidades ou irregularidades administrativas por 
parte da DSAT ao longo de todo o processo administrativo.
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Quanto à fixação da taxa de serviço mensal do “equipamen-
to no veículo”, no “esclarecimento sobre a taxa de serviço e a 
caução do sistema de terminal no táxi” publicado pela DSAT, 
indicou-se claramente que a taxa de serviço mensal de 300 
patacas é determinada no programa de concurso com o ob-
jectivo de proteger os interesses dos titulares dos alvarás de 
táxis, evitando a fixação, por iniciativa do adjudicatário, de 
valores excessivos nessa taxa. O valor da respectiva taxa de 
serviço mantém-se inalterado durante o período de prestação 
do serviço adjudicado, o que pode também evitar, no futuro, o 
agravamento dos encargos com a exploração de táxis resultan-
te de um eventual aumento arbitrário da taxa por parte do ad-
judicatário com base na inflacção. Todos estes pormenores já 
constavam do Caderno de Encargos. Por outras palavras, não 
importa a qual concorrente seja adjudicado o contrato, o valor 
da taxa neste âmbito é sempre o mesmo, pelo que não existe a 
possibilidade da cobrança abusiva de taxas pela empresa adju-
dicatária. Na realidade, os titulares de licenças ou de alvarás 
de táxis, que não pagaram a caução ou a taxa de serviço dentro 
do prazo, tentaram requerer, junto do Juízo Cível do Tribunal 
Judicial de Base, providências cautelares, com o fundamento 
de a empresa adjudicatária lhes ter cobrado “ilegalmente” 
cauções e taxas de serviço e de terem sido lesados com o acto 
de suspensão do respectivo serviço por falta de pagamento das 
mesmas, pelo que solicitaram que o tribunal ordenasse que a 
empresa adjudicatária continuasse a prestar o serviço mesmo 
que não tivessem efectuado o pagamento das referidas taxas, 
no entanto, tal foi julgado improcedente pelo Tribunal Judicial 
de Base.

Pelo exposto, relativamente à caução do “equipamento no 
veículo”, à legalidade e razoabilidade sobre a suspensão de ser-
viços por falta de pagamento das taxas, à qualidade do serviço 
do STI nos táxis e à sua fiscalização, bem como ao facto de ter 
procedido à substituição, por duas vezes, da carta de condu-
ção de táxi num curto espaço de tempo, entre outros factores, 
o CCAC considera, após a respectiva investigação e análise 
jurídica, não haver qualquer violação da lei ou irregularidade 
administrativa.

No decorrer da investigação, o CCAC chegou a apresentar 
sugestões à DSAT sobre a prática relativa à abertura de con-
curso público uniformizado e aos respectivos procedimentos 
para os dois contratos administrativos com objectos diferentes, 
por considerar que tal prática pode facilmente confundir os 
direitos e deveres decorrentes do contrato de concessão e do 
contrato de adjudicação, nomeadamente pode confundir a 
taxa de serviço a cobrar pelo concessionário pela prestação de 
serviço do “equipamento no veículo” aos titulares de licenças 
e de alvarás de táxis e o valor a cobrar pela adjudicação do 
contrato de prestação de serviços de fornecimento do sistema 
de supervisão de táxis pelo Governo da RAEM. No entanto, 
do ponto de vista jurídico, a referida prática não é proibida ex-
pressamente pela lei e, do ponto de vista técnico e de fiscaliza-
ção, tendo em conta a existência de uma relação estreita entre 
o “equipamento no veículo” e o “sistema de supervisão de tá-
xis”, pode-se considerar que a prática da DSAT relativamente 
à abertura de concurso público uniformizado para a aquisição 
do STI, no seu todo, e à adjudicação dos respectivos serviços a 
uma entidade privada única é razoável e não consubstancia a 
existência aparente de ilegalidade.



N.º 24 — 16-6-2023    BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE — SUPLEMENTO	 8121

2019

150

2019 1,900 2020 12 8

2021 100

（二）

《關於六國飯店文保工作的專案調查報告》

159

30

1984

1991

2014

Na realidade, desde a entrada em vigor da “Nova lei de tá-
xis” em 2019 e a implementação do regime de controlo do STI 
nos táxis, no ano seguinte, os fiscais de táxis da DSAT não 
registaram nenhum caso de infracção relacionada com os táxis, 
sendo que o Corpo de Polícia de Segurança Pública (CPSP) 
registou menos de 150 casos de infracções neste âmbito. O nú-
mero de casos de cobrança abusiva de tarifas pelos taxistas foi 
de 1.900 em 2019, registando-se apenas 8 casos em 2020 (até 
Dezembro). Até finais de 2021, o número dos casos de infrac-
ções registadas pelo CPSP não ultrapassou os 100 nesse ano. 
O CCAC considera que os dados acima referidos demonstram 
que a “Nova lei de táxis” e o respectivo regime de controlo do 
STI nos táxis têm um efeito importante e positivo no combate 
às “transgressões relativas a táxis” ocorridas no passado.

 (II)
“Relatório de inquérito sobre o trabalho de salvaguarda do

património cultural relativo ao Restaurante Lok Kok”

O CCAC recebeu uma denúncia, segundo a qual nunca 
foram dados a devida atenção e tratamento adequado ao in-
cidente do desaparecimento da fachada do Restaurante Lok 
Kok, sito na Rua de Cinco de Outubro, n.º 159, por parte dos 
serviços competentes, suspeitando-se que tivesse sido uma 
demolição ilegal, ou que existissem outras ilegalidades ou ir-
regularidades administrativas. Sugeria-se também que o Insti-
tuto Cultural (IC) devia publicitar o inventário do património 
cultural para efeitos da fiscalização por parte da população. O 
CCAC procedeu à instauração de um processo de inquérito, 
tendo recolhido e avaliado, de forma global, os processos, de 
diversos tipos, instaurados pelos serviços de obras públicas e 
da área da cultura, respeitantes ao lote em causa ao longo dos 
últimos 30 anos, incluindo a respectiva documentação. Foi 
também analisado o rigor na aplicação da legislação relativa 
à salvaguarda do património cultural por parte dos serviços 
competentes em diversas fases, com vista a verificar a existên-
cia, ou não, de situações de falta de rigor na fiscalização ou de 
omissão de acção administrativa.

O Restaurante Lok Kok, por se situar na Avenida de Al-
meida Ribeiro, passou a ser parte do conjunto arquitectónico 
classificado desde 1984. Apurou-se na investigação que, desde 
1991, todos os proprietários, o actual e os anteriores, do Res-
taurante Lok Kok não cumpriram os deveres previstos nos di-
plomas legais, vigentes em diversos períodos, no âmbito da sal-
vaguarda do património cultural, o que fez com que o edifício 
ficasse numa situação grave de mau estado de conservação e se 
encontrasse praticamente abandonado durante um longo perí-
odo de tempo. Perante as omissões dos diferentes proprietários 
do referido edifício, não se verificou que os serviços da área da 
cultura tivessem tomado, de forma activa, qualquer iniciativa 
concreta para promover a realização, por parte dos proprietá-
rios em diferentes períodos, de obras de preservação externa 
do edifício ou a realização de quaisquer obras necessárias para 
assegurar a solidez do edifício.

Ao longo dos anos, o Instituto Cultural de Macau (ICM) ou 
o IC apenas se limitou ao cumprimento das suas atribuições 
enquanto membro da comissão de vistoria previstas no Re-
gulamento Geral da Construção Urbana, não tendo o mesmo 
serviço cumprido, de forma independente e autónoma, o dis-
posto no regime jurídico de salvaguarda do património cultu-
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ral vigente na altura, instaurando, de forma independente, um 
processo relativo à protecção e preservação do Restaurante 
Lok Kok, adoptando assim um estado passivo e com pouco ri-
gor na aplicação da lei. No início de 2014, apesar da verificação 
do facto de o proprietário ter iniciado obras ilegais no terreno 
onde se localizava o Restaurante Lok Kok, o serviço compe-
tente não exerceu o poder sancionatório administrativo sobre 
o referido acto, nem chegou a apurar sequer se a queda da fa-
chada do Restaurante Lok Kok, durante a realização das obras 
ilegais, foi mesmo causada por mero “azar”, como afirmou o 
proprietário, ou se se deveu a quaisquer outras razões imputá-
veis ao mesmo, por forma a poder confirmar o juízo técnico do 
IC, segundo o qual o desaparecimento da fachada do Restau-
rante Lok Kok tratou-se de “uma queda que não aconteceu na-
turalmente”, para proceder, de forma atempada, à efectivação 
da eventual responsabilidade penal.

Após a entrada em vigor da Lei n.º 11/2013 (Lei de Salva-
guarda do Património Cultural) (adiante designada por “nova 
Lei de Salvaguarda do Património Cultural”), segundo as 
informações apuradas, o IC não cumpriu, na altura, o dispos-
to nas alíneas 1) e 3) do artigo 12.º, no artigo 36.º, no n.º 1 do 
artigo 39.º, nas alíneas 1), 5) e 6) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 
98.º da mesma lei, que determina a aplicação de sanções admi-
nistrativas ao proprietário do imóvel classificado em relação ao 
seu incumprimento dos deveres de salvaguarda do património 
cultural e de comunicação. Tendo em conta que as infracções 
administrativas foram praticadas pelo proprietário em 2014, 
ainda assim, o IC apenas se preocupou, na altura, com o acom-
panhamento dos trabalhos de reconstrução do Restaurante 
Lok Kok, o que demonstra que a reacção do IC e a sua forma 
de lidar com o incidente foi lenta, razão pela qual tal conduziu 
directamente à extinção, por prescrição, das respectivas res-
ponsabilidades pela prática de infracções administrativas.

Para além disso, o CCAC entende também que, no passado, 
no que concerne aos bens imóveis classificados ou em vias de 
classificação, os serviços de obras públicas procediam ao res-
pectivo acompanhamento e tratamento apenas de acordo com 
a classificação dos edifícios gerais em risco prevista no Regu-
lamento Geral da Construção Urbana. Mesmo após a entrada 
em vigor da nova Lei de Salvaguarda do Património Cultural, 
atribuindo aos serviços de obras públicas competentes maiores 
responsabilidades no âmbito da salvaguarda do património 
cultural, os serviços de obras públicas de então, depois de te-
rem realizado um juízo técnico sobre o desaparecimento da 
fachada do Restaurante Lok Kok, consideraram que “a queda 
não tinha acontecido naturalmente”, só se limitando a instau-
rar um processo de obras ilegais ao abrigo do Regulamento 
Geral da Construção Urbana e a agendar o mesmo, para os 
devidos efeitos, como um dos processos gerais de obras ilegais, 
não tendo instaurado um processo independente, nem exerci-
do, no respectivo processo de obras ilegais, a função sanciona-
tória que lhe estava conferida pela nova Lei de Salvaguarda do 
Património Cultural relativa à demolição de bens imóveis clas-
sificados, não tendo tão pouco cumprido o dever de denúncia. 
Pelo exposto, é de salientar que, no trabalho de salvaguarda 
do património cultural do Restaurante Lok Kok, os serviços 
de obras públicas de então actuaram de forma relativamente 
passiva e negativa quanto ao exercício das competências con-
feridas pela nova Lei de Salvaguarda do Património Cultural e 
quanto à atitude adoptada para tratamento do caso.
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Quanto à sugestão relativa à publicitação do inventário do 
património cultural, após terem sido levados em consideração, 
pelo CCAC, vários factores, nomeadamente que a nova Lei de 
Salvaguarda do Património Cultural prevê a criação de um me-
canismo de consulta pública para o procedimento de classifica-
ção do património cultural, que o inventário dos bens imóveis 
classificados é publicitado e entra em vigor por regulamento 
administrativo, que o IC tem as competências, nos termos da 
lei, de planear e concretizar a pesquisa, o cadastro, a inventa-
riação dos bens de interesse cultural relevante, bem como de 
propor a classificação de bens imóveis e a fixação das respec-
tivas zonas de protecção, entre outras, que a inventariação do 
património cultural é considerada um mero trabalho prelimi-
nar de investigação, e esse trabalho, conjuntamente com o re-
sultado do levantamento e a sua publicitação, não são impostos 
por lei e, para além disso, tendo o IC feito uma comparação 
com outras regiões onde se adoptou a prática de publicitar as 
listas de inventariação, as quais têm a natureza de trabalhos 
preparatórios preliminares, e onde a publicitação dos respecti-
vos inventários não surte efeitos de salvaguarda evidentes para 
os “bens em via de poderem vir a fazer parte do património 
cultural”, verificou-se assim que de acordo com a lei e o senso 
comum, o IC dispõe de uma margem de discricionariedade 
para decidir, de forma adequada, sobre a divulgação, ou não, 
do inventário. Pelo exposto, o CCAC considera que não se ve-
rificou qualquer ilegalidade ou irregularidade no exercício dos 
poderes acima referidos por parte do IC.

Não se pode negar que, nos últimos anos, o IC tem-se empe-
nhado na gestão quotidiana do património cultural classificado, 
no aperfeiçoamento do respectivo regime e no desenvolvimen-
to dos trabalhos em prol da perpetuação das características e 
da herança cultural, como também tem dado o devido valor ao 
aproveitamento pleno e racional dos valores culturais para a 
promoção do desenvolvimento sustentável da cidade.

No caso do Restaurante Lok Kok, as infracções administra-
tivas verificadas, relacionadas com a violação do regime jurídi-
co da salvaguarda do património cultural, e a falta de atenção 
devida e de acompanhamento adequado no passado, que con-
duziu à extinção, por prescrição, das respectivas responsabili-
dades pela prática de infracções administrativas, entre outras 
deficiências, são factos ocorridos antes de 2019, sendo que, em 
finais de 2022, o projecto de recuperação e reconstrução do 
Restaurante Lok Kok já se encontrava em fase de conclusão, 
pelo que não se vê o eventual surgimento de novos desafios ao 
trabalho de salvaguarda do património cultural daquele edifício.

Na sequência da conclusão da investigação, o CCAC comu-
nicou, nos termos da lei, o resultado da investigação ao Chefe 
do Executivo, sendo que as sugestões pertinentes foram trans-
mitidas ao IC e à Direcção dos Serviços de Solos e Construção 
Urbana (DSSCU), respectivamente, para que os serviços com-
petentes tenham um conhecimento claro da posição do CCAC, 
reconheçam melhor o seu papel e atribuições no trabalho de 
salvaguarda do património cultural, reforçando e prestando 
mais importância ao rigor na aplicação da nova Lei de Salva-
guarda do Património Cultural, por forma a evitar a ocorrên-
cia de casos semelhantes no futuro.

Ambos o IC e a DSSCU manifestaram publicamente uma 
atitude de aceitação em relação aos factos e sugestões divulga-
dos, de forma sucinta e através da respectiva nota de imprensa, 
pelo CCAC.
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 (III)
 Protecção dos deficientes. Igualdade de direitos

Uma queixa apresentada referia que, o Instituto para os 
Assuntos Municipais (IAM) acusou, de acordo com o Regula-
mento Geral dos Espaços Públicos, um surdo-mudo que reco-
lhe objectos do lixo, por ter abandonado caixotes de papelão e 
colocado o seu carrinho nos espaços públicos. O acto do IAM 
foi considerado injusto para pessoas com poucos conhecimen-
tos jurídicos e com dificuldades de comunicação, violando as-
sim as disposições e o espírito da Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência.

Após investigação, verificou-se que um portador de deficiên-
cia auditiva grave, titular do Cartão de Registo de Avaliação 
da Deficiência, foi acusado, por três vezes, pelo pessoal de fis-
calização do IAM por ter violado disposições do Regulamento 
Geral dos Espaços Públicos. No entanto, no seio do processo 
administrativo em causa, não foi possível detectar nenhum re-
gisto sobre a situação de deficiência daquele indivíduo, seguin-
do somente as respectivas formalidades da acusação os proce-
dimentos gerais, em particular não se confirmando se o indi-
víduo era ou não alfabetizado e se tinha ou não conhecimento 
do seu direito de oposição relativamente ao procedimento de 
infracção administrativa em causa e do respectivo prazo de 
interposição, pelo que o CCAC considera que existe uma sus-
peita violação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência no âmbito do respectivo procedimento.

Após a conclusão da investigação, o CCAC sugeriu ao IAM 
para que elaborasse orientações internas ou outros documen-
tos normativos para que o seu pessoal, no âmbito do procedi-
mento de acusação de infracções administrativas contra pes-
soas portadoras de deficiência ou com necessidades especiais, 
nomeadamente na comunicação da matéria relativa ao direito 
de oposição, possa tomar medidas concretas que permitam às 
pessoas portadoras de deficiência compreender claramente o 
conteúdo da acusação, os seus direitos e deveres previstos na 
lei, no sentido de articular os objectivos da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência com as medidas de apoio 
e assistência necessárias previstas na referida Convenção, e 
assegurar os direitos devidos à informação e ao exercício dos 
direitos legais por parte das pessoas portadoras de deficiência.

Em resposta, o IAM concordou com as sugestões do CCAC 
e comprometeu-se a diligenciar para que, no futuro, o seu 
pessoal de fiscalização, sempre que necessário, indique, na 
notificação da acusação, a existência de eventuais necessidades 
especiais da comunicação dos infractores, por forma a que o 
pessoal de fiscalização possa tomar, posteriormente, as medi-
das adequadas de acompanhamento desses casos, incluindo a 
possibilidade de fornecer intérpretes de língua gestual ou de 
comunicar por escrito com as pessoas que necessitem de apoio, 
a fim de garantir o exercício do direito legal de defesa por par-
te desses indivíduos. Além disso, o IAM aceitou as sugestões 
do CCAC e referiu que iria estabelecer um mecanismo de co-
operação interdepartamental com o Instituto de Acção Social, 
no sentido de procurar a viabilidade de resolução dos actos de 
recolha de objectos do lixo por pessoas portadoras de deficiência.
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(IV)
Recusa de recepção de documento configura 

uma ilegalidade administrativa

Numa queixa referia-se que quando da apresentação de um 
pedido de certidão de acidente de viação junto do Departa-
mento de Trânsito do Corpo de Polícia de Segurança Pública 
(CPSP), a recepção desse pedido foi recusada injustificadamen-
te, suspeitando-se da existência de irregularidade administrati-
va. Solicitou-se, por isso, o acompanhamento do caso por parte 
do CCAC.

Na sequência da investigação, foi confirmada a veracidade 
da queixa. A justificação apresentada foi a de que o Departa-
mento de Trânsito ainda não tinha concluído, naquela altura, 
a documentação necessária, bem como procedido à recolha e 
ao registo das informações relativas ao acidente de viação em 
questão, pelo que o trabalhador do atendimento sugeriu ao 
queixoso que se deslocasse novamente ao local no dia seguinte 
para a apresentação do pedido. Na sequência da análise das in-
formações disponibilizadas após o encaminhamento ao CPSP, 
o CCAC entende que o facto de as informações em questão es-
tarem ou não completas, não afecta o acto de recepção do pe-
dido por parte do serviço, pelo que o acto do referido trabalha-
dor violou as disposições relativas à recepção de documentos 
previstas no Código do Procedimento Administrativo. Neste 
contexto, as referidas opiniões foram transmitidas ao CPSP.

Após acompanhamento e revisão, o CPSP prometeu rever 
os procedimentos de tratamento de acidentes de viação do 
Departamento de Trânsito, optimizar o procedimento para os 
pedidos de certidão e aperfeiçoar a formação do pessoal neste 
aspecto.

(V)
O impedimento legal deve ser declarado nas 

situações de prestação de provas por familiares

Numa denúncia referia-se a existência de irregularidades 
na admissão de alunos nos cursos de educação contínua sobre 
arte da Escola de Música do Conservatório de Macau, do ano 
lectivo de 2021/2022, alegando que alguns candidatos admiti-
dos foram afectados a cursos de um nível inferior ao dos cursos 
para os quais se inscreveram, o que impossibilitou a admissão 
de candidatos de nível zero ou com pouco conhecimento da-
quela área. A denúncia apontava também para o facto de exis-
tir uma situação de admissão de um descendente de um músico 
da orquestra, questionando a justiça na admissão de alunos.

Nos termos do n.º 2 do artigo 24.º do Regulamento Interno 
do Conservatório de Macau, relativamente às regras de admis-
são ao Conservatório de Macau, a admissão de alunos depende 
de aprovação numa prova de admissão, destinada a avaliar as 
capacidades e a aptidão dos candidatos nas áreas artísticas es-
pecíficas. Assim, a admissão ou não de candidatos, bem como 
a classificação dos níveis dos candidatos admitidos, dependem 
do desempenho dos candidatos nas provas de admissão, sendo 
que a avaliação concreta das provas e a classificação dos níveis 
dos candidatos admitidos são matérias pertencentes ao âm-
bito da mera discricionariedade do Conservatório de Macau 
na aplicação dos critérios de admissão dos alunos. Perante a 
inexistência aparente de ilegalidades ou irregularidades admi-
nistrativas nos casos concretos, o CCAC não tem competência 
para intervir naquelas matérias.
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Por outro lado, verificou-se que um descendente de um do-
cente da Escola de Música participou igualmente na prova de 
admissão ao curso de música. O docente em causa, para além 
de não ter declarado previamente aquele facto e o seu impe-
dimento junto da escola, participou no processo da prova e da 
avaliação em causa. Não há dúvida de que os seus actos consti-
tuíram violação do regime jurídico de impedimento. Embora o 
candidato em causa tivesse feito uma nova prova de avaliação 
de admissão, a escola não procedeu ao respectivo acompanha-
mento da infracção disciplinar cometida pelo referido docente. 
Após a intervenção do CCAC, a escola procedeu à instauração 
de um processo disciplinar contra o docente em causa, aca-
bando por ser-lhe aplicada uma sanção. Apesar disso, a escola 
recebeu um alerta por escrito da parte do CCAC devido ao 
atraso na comunicação daquele caso de infracção.

O Instituto Cultural aceitou o parecer do CCAC e procedeu 
à revisão do mecanismo de comunicação relativo às infracções, 
reforçando também a definição das regras de impedimento e os 
respectivos alertas, prometendo optimizar o regime de provas 
para a admissão de alunos do Conservatório de Macau.

(VI)
Atribuição de habitação social feita 

por sorteio nos termos da lei

Segundo uma queixa apresentada por um candidato à habita-
ção social, o próprio candidatou-se à habitação social em 2017, 
tendo sido admitido na lista definitiva de espera. Em Março de 
2021, o queixoso recebeu uma notificação sobre a realização 
de uma reapreciação antes da atribuição da habitação social. 
No entanto, só no início de 2022 o queixoso foi informado, 
por via telefónica, que lhe tinha sido atribuída uma fracção da 
habitação social sita na Taipa. Tendo em conta que o resultado 
da atribuição não correspondeu à expectativa que tinha de 
que lhe fosse atribuída uma fracção da habitação social sita na 
Península de Macau, suspeitou que existisse irregularidade nos 
procedimentos administrativos de apreciação e de atribuição 
da habitação social por parte do Instituto de Habitação (IH), 
o que teria conduzido a um atraso no tratamento da sua candi-
datura, e ao facto de não lhe ter sido atribuída uma fracção da 
habitação social sita em Macau. Solicitou, por isso, uma investi-
gação por parte do CCAC.

Na vigência do antigo regime da habitação social, composto 
pelo Decreto-Lei n.º 69/88/M e pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 25/2009, os agregados familiares seleccionados tinham 
o direito de escolher as fracções da habitação social segundo a 
ordem da respectiva lista. Em 20 de Agosto de 2020, a Lei n.º 
17/2019 (Regime jurídico da habitação social) e o Regulamento 
Administrativo n.º 30/2020 (Regulamentação do Regime jurí-
dico da habitação social) entraram em vigor e revogaram o anti-
go regime da habitação social, estando previsto na legislação 
que, em princípio, o IH procede à atribuição das fracções da 
habitação social aos agregados familiares habilitados através 
de sorteio informático. Assim sendo, a atribuição da fracção 
da habitação social não depende da rapidez no tratamento da 
candidatura apresentada pelo queixoso, por parte da autori-
dade competente, e, para além disso, o candidato não tem o 
direito de escolha nos termos da lei. Segundo o apurado, o IH 
arranjou um encontro com o queixoso, no qual foi prestado es-
clarecimento sobre os procedimentos e os regimes legalmente 
previstos.
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Tendo em conta que o IH actuou em conformidade com a lei 
nos procedimentos relativos à atribuição da habitação social, o 
CCAC considera que não se verificou qualquer ilegalidade ou 
irregularidade administrativa.

(VII)
As exigências dos serviços públicos devem ser efectuadas 

de acordo com a lei e com razoabilidade

Segundo uma queixa, os Serviços de Saúde (SS), alegando o 
facto de a designação de um estabelecimento de um centro de 
cuidados dentários, em língua chinesa, não satisfazer as exi-
gências previstas nas “Instruções relativas às designações dos 
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde” (adiante 
designadas por “Instruções”), indeferiram o pedido de renova-
ção do alvará daquele centro (aberto pelo queixoso), e poste-
riormente indeferiram também, sem fundamento, um pedido 
de publicidade médica apresentado pelo mesmo, suspeitando 
da existência de ilegalidade ou irregularidade administrativa.

Os estabelecimentos que prestam cuidados de saúde em regi-
me privado só podem exercer a sua actividade após a obtenção 
do respectivo alvará nos termos da lei, o qual é válido pelo pra-
zo de um ano e carece de renovação anual junto dos SS, caso 
contrário, o alvará caduca decorridos 60 dias sobre a data em 
que se esgotou o prazo de validade.

Após a investigação, verificou-se que o centro de cuidados 
dentários em causa obteve o alvará de exploração em Setembro 
de 2004 e desde então tem vindo a obter a renovação do mes-
mo com sucesso, mesmo durante os dois anos após a entrada 
em vigor das “Instruções” em 7 de Julho de 2016. Durante este 
período, o Serviço em causa nunca levantou qualquer dúvida 
sobre a designação original do estabelecimento ou exigiu a al-
teração do mesmo.

Em 2018, os SS consideraram que as “Instruções” se aplica-
vam aos pedidos de renovação e de reemissão de alvarás ante-
riormente autorizados e apresentados nos termos do Decreto-
-Lei n.º 84/90/M, pelo que solicitaram ao centro de cuidados 
dentários em causa que, para efeito de autorização da aludida 
renovação, alterasse primeiramente a designação do estabe-
lecimento de acordo com as “Instruções”. Para além disso, a 
notificação do indeferimento do pedido não foi acompanhada 
da fundamentação conforme previsto na lei, havendo falta de 
indicação dos fundamentos de facto e dos preceitos legais que 
justificaram concretamente a decisão dos SS.

Após uma análise global, o CCAC considerou que a decisão 
administrativa tomada pelos SS violou o princípio da boa fé 
consagrado no Código do Procedimento Administrativo, ten-
do especialmente em conta que o estabelecimento em causa, 
concluiu, a partir de 2011, o procedimento do registo da firma 
comercial na Conservatória dos Registos Comercial e de Bens 
Móveis, e que os SS a partir de então, sempre autorizaram a 
renovação do alvará do referido estabelecimento, pelo que o 
estabelecimento em causa já possui uma designação estável e 
conhecida publicamente. Nestes termos, a denominação do es-
tabelecimento deve ser protegida nos termos da lei, não poden-
do ser alterada ou abandonada de forma arbitrária, sob pena 
de violar o princípio de tutela da confiança. Quanto ao acto de 
notificação de indeferimento sem a respectiva fundamentação, 
está em causa a violação das respectivas disposições do Código 
do Procedimento Administrativo.



8128     24   2023  6  16 

2022

（八）

津貼發放　從善如流

M2

33/2020

M2

Face ao exposto, o CCAC, sucessivamente, manifestou, a sua 
posição e formulou sugestões aos SS, tendo estes concordado 
em autorizar a renovação do alvará do referido centro de cui-
dados dentários sem que para tal fosse necessário alterar a res-
pectiva designação, tendo aqueles Serviços prometido também 
melhorar o conteúdo das notificações no futuro.

Posteriormente, devido à mudança de endereço do referido 
centro, o queixoso apresentou aos SS um pedido de publicida-
de médica que incluía a exibição da designação do estabeleci-
mento em chinês, português e inglês em placas e tabuletas. No 
entanto, os SS, mesmo depois de terem autorizado a renovação 
do alvará do centro e permitido que este último continuasse a 
utilizar a designação em chinês constante do alvará, indeferi-
ram o aludido pedido de publicidade, proibindo que a designa-
ção em chinês do estabelecimento constante do alvará pudesse 
aparecer nas placas e tabuletas. Após análise, o CCAC consi-
derou esta prática dos SS manifestamente irrazoável.

Após a conclusão da investigação, o CCAC enviou um ofício 
aos SS apresentando as suas sugestões, mas os referidos Servi-
ços nunca deram uma resposta directa ao CCAC, limitando-
-se apenas a informar que o caso se encontrava já em fase de 
procedimento judicial.

Em 2022, o Tribunal Administrativo e o Tribunal de Segun-
da Instância julgaram improcedente a posição dos SS, tendo 
o sentido das respectivas decisões judiciais coincidido com a 
posição do CCAC acima mencionada.

(VIII)
Respeito pelas sugestões acerca da atribuição de subsídio

Foi recebida uma queixa em que o queixoso referia que con-
seguiu arranjar, por si próprio, um emprego, depois de concluir 
o curso do “Plano de formação subsidiada orientada para a 
empregabilidade” organizado pela Direcção dos Serviços para 
os Assuntos Laborais (DSAL). Todavia, a DSAL não lhe pa-
gou o montante total do subsídio de formação por ter conside-
rado que o queixoso não tinha conseguido emprego, devido à 
não apresentação, no prazo fixado, do “boletim de inscrição do 
imposto profissional – Modelo M/2”.

Nos termos do Regulamento Administrativo n.º 33/2020 
(Plano de formação subsidiada), vigente na altura, é pago o 
montante total do subsídio de formação àqueles que tenham 
obtido emprego sem intervenção da DSAL, no prazo de dois 
meses após a conclusão dos cursos e a participação nas res-
pectivas provas, desde que, no prazo de 15 dias úteis a contar 
da data em que obtiveram o emprego, o tenham comunicado 
à DSAL e apresentado cópia do documento comprovativo de 
inscrição em imposto profissional da Direcção dos Serviços 
de Finanças (“boletim de inscrição do imposto profissional 
– Modelo M/2”), ou outros documentos ou informações que 
comprovem a obtenção de emprego pelos formandos, ou, a 
pedido da DSAL, outros documentos comprovativos ou infor-
mações considerados necessários para comprovar a satisfação 
do requisito de ter “obtido emprego com sucesso” no prazo 
legalmente fixado.

Após investigação, apurou-se que, depois da conclusão do 
respectivo curso de formação subsidiada, o queixoso optou 
por procurar emprego por iniciativa própria, em vez de se ter 
registado para procurar emprego através da DSAL. Entretan-
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識法守法　市民有責

to, o queixoso conseguiu ser contratado e assinou um contrato 
de trabalho com o empregador dentro do prazo de dois meses. 
Uma vez que a data em que iniciou funções no referido em-
prego ocorreu depois do prazo legal para apresentação dos 
documentos comprovativos à DSAL, o queixoso não conseguiu 
entregar, no prazo fixado, o “boletim de inscrição do imposto 
profissional – Modelo M/2” para efeitos de comprovação da 
sua situação, apresentando somente cópia do seu contrato de 
trabalho à DSAL como documento comprovativo para o pe-
dido do montante total do subsídio de formação. Face a esta 
situação, a DSAL considerou que o queixoso não tinha obtido 
um emprego, devido ao facto de não ter apresentado o “boletim 
de inscrição do imposto profissional – Modelo M/2” no prazo 
definido, e por isso decidiu atribuir-lhe só metade do montante 
do subsídio.

O CCAC considerou que, o “Plano de formação subsidia-
da” faz parte das medidas de apoio económico lançadas pelo 
Governo da RAEM e tem como objectivo legislativo aliviar, 
através da atribuição de subsídios, a pressão económica sobre 
os desempregados devido à epidemia. Por esse motivo, na 
aplicação da lei não se deve interpretar apenas o seu sentido 
literal, desviando-se do objectivo legislativo inicial da política 
adoptada sobre a questão referida. Depois de concluir o curso 
de formação, o queixoso não apenas mostrou a sua vontade de 
procurar activamente um emprego, mas conseguiu mesmo ob-
ter, por si próprio, um emprego com sucesso, dentro do prazo 
legalmente fixado, tendo apresentado, à DSAL, outros docu-
mentos e informações comprovativos do facto de ter obtido 
emprego – cópia do contrato de trabalho. Por isso, devia ter 
sido considerado que o queixoso reunia as condições previs-
tas na expressão legal “obtido emprego com sucesso”, tendo 
em consideração os sentidos literal e histórico da lei, devendo 
assim ser pago o montante total do subsídio. Ainda assim, tal 
não impedia que a autoridade competente pudesse tomar ou-
tras medidas de supervisão que considerasse mais eficientes, 
nomeadamente, pedindo ao queixoso a apresentação de outros 
documentos comprovativos ou informações em falta que a res-
pectiva autoridade considerasse indispensáveis para comprovar 
que o queixoso ainda se encontrava empregado após a recep-
ção do montante total do subsídio.

Apesar de respeitar a posição do serviço em causa, o CCAC 
formulou sugestões à DSAL, salientando o espírito legislativo 
do “Plano de formação subsidiada” estabelecido pelo respecti-
vo regulamento administrativo e a posição do CCAC. Perante 
isso, a DSAL exprimiu uma atitude de aceitação geral das 
sugestões do CCAC, concordando ainda que a expressão “obti-
do emprego com sucesso” pode ter uma interpretação mais ex-
tensiva partindo da letra da lei, e que no que respeita à questão 
de atribuição de subsídios, é mais apropriado tomar medidas 
mais favoráveis aos formandos. E, por fim, foi admitida a apre-
sentação, pelo queixoso, no prazo determinado, do comprova-
tivo em falta referente ao respectivo ingresso no emprego e foi 
paga, ao queixoso, a diferença do valor do respectivo subsídio 
de formação.

(IX)
O conhecimento e o cumprimento da lei são 

da responsabilidade de cidadão

Em relação ao serviço de aviso de “acusação por infracção 
de trânsito” através de SMS, utilizado pelo Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (CPSP), foi recebida uma queixa, indicando 
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que, aquando da autuação por ocupação ilegal de lugar de es-
tacionamento de veículos, devido à falta de pagamento das ne-
cessárias tarifas pela utilização dos lugares de estacionamento 
providos de parquímetros nas vias públicas, não foi activado, 
imediatamente, o serviço de aviso através de SMS, até o veícu-
lo ser bloqueado, só então sendo avisado o proprietário de veí-
culo, através de SMS, do respectivo bloqueamento. O queixoso 
referiu a suspeita de que a autoridade em causa tenha violado 
o princípio da justiça e ao mesmo tempo suspeita da existência 
de ilegalidade administrativa na referida situação.

Na sequência de investigação, apurou-se que o CPSP tem 
vindo a publicitar, claramente, o serviço de aviso de “acusação 
por infracção de trânsito” através de SMS, nomeadamente 
recorrendo à sua página electrónica oficial e a outros meios 
de divulgação, sendo que nesse serviço de aviso não estão 
abrangidas as infracções por falta de pagamento das tarifas 
pela utilização dos lugares de estacionamento providos de 
parquímetros nas vias públicas. Nos termos dos artigos 21.º, 
34.º, 35.º e 37.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2003, 
que aprova o Regulamento do Serviço Público de Parques de 
Estacionamento, a falta de pagamento das tarifas pela utiliza-
ção dos lugares de estacionamento providos de parquímetros 
nas vias públicas, por período não excedente a uma hora, tem 
como consequência jurídica a punição com multa igual a me-
tade do valor previsto no artigo 34.º, podendo constituir uma 
situação de estacionamento abusivo previsto no artigo 35.º do 
regulamento referido, nos casos em que exceda para além de 
uma hora o período autorizado. Nestes casos, o proprietário do 
veículo não apenas é punido com multa, mas também será blo-
queado o respectivo veículo e deverá pagar outras taxas extras.

A infracção administrativa por falta de pagamento das ta-
rifas pela utilização dos lugares de estacionamento providos 
de parquímetros nas vias públicas não se pode comparar com 
outras infracções por ocupação ilegal de lugares de estaciona-
mento, porque são diferentes os fundamentos de direito, a con-
sequência jurídica e o procedimento nestas diferentes circuns-
tâncias. Por outro lado, o âmbito do serviço de aviso de “acusa-
ção por infracção de trânsito” através de SMS, utilizado pelas 
autoridades, já foi previamente publicitado nas respectivas 
acções de propaganda, pelo que não existe qualquer situação 
de confusão, tendo este serviço de aviso sido considerado pu-
ramente como uma medida de boa fé traduzida num lembrete 
amigável, adoptada pelas autoridades competentes, o que não 
impede que os utentes rodoviários devam ter conhecimento e 
cumpram os seus deveres, de acordo com a lei, no âmbito das 
leis e diplomas legais relativos às vias de trânsito, e das regras 
de utilização de todos os tipos de lugares de estacionamento 
providos de parquímetros e das respectivas consequências de 
violação dessas regras, porque o cumprimento dos deveres em 
causa não depende do lembrete enviado pela Administração. 
Além disso, é à autoridade competente que cabe decidir sobre 
a eventual criação de um outro tipo de aviso, com diferente 
conteúdo, a ser enviado através de SMS e sobre um outro me-
canismo de aviso. Neste sentido, o CCAC enviou ao CPSP as 
suas sugestões.

No caso em apreço, o queixoso pretendeu imputar a conse-
quência jurídica do não pagamento das suas tarifas de esta-
cionamento, à falta de perfeição da medida de boa fé utilizada 
pelas autoridades, a qual é conveniente para os cidadãos, o que 
carece, evidentemente, de fundamentos legais e razoáveis.
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兼職謀利　違反專職

Pelo exposto, o CCAC apela aos utentes das vias públicas 
para reforçarem a sua consciência de conhecimento e cumpri-
mento da lei, assumindo o dever cívico, de tomar conhecimen-
to e respeitar, por sua iniciativa própria, todas as leis e regras 
relacionadas com a utilização de vias públicas.

(X)
Acumulação de funções para obtenção de rendimentos 

extra viola a exclusividade de funções

Foi recebida uma denúncia, na qual se referia que uma traba-
lhadora da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública (SAFP) promovia e divulgava produtos de fitness, re-
gularmente, todos os dias, nas redes sociais, convidando ainda 
os colegas a dirigirem-se ao ginásio explorado pelo seu marido 
para se exercitarem. A referida trabalhadora era suspeita de 
ter violado o dever de zelo e o dever de não exercer actividades 
incompatíveis com as suas funções. Após investigação e con-
firmada a veracidade dos factos relatados na denúncia, esta foi 
encaminhada para o Serviço a que a trabalhadora pertence. 
Inicialmente, os SAFP indicaram, no respectivo processo dis-
ciplinar, que a trabalhadora envolvida no caso tinha já decla-
rado superiormente o seu desempenho, em acumulação, como 
instrutora de fitness, dando aulas recreativas numa associação 
sem fins lucrativos e que não foi detectado qualquer acto de 
promoção ou venda de produtos de fitness, portanto, o proces-
so disciplinar foi arquivado. Uma vez que o CCAC descobriu 
que os factos averiguados no respectivo processo disciplinar 
não são exactamente idênticos aos que foram detectados pelo 
CCAC, as provas recolhidas foram novamente enviadas aos 
SAFP, pelo CCAC, para efeitos de abertura de processo dis-
ciplinar. Por fim, considerou-se que a trabalhadora em causa 
violou o dever de zelo e o dever de não exercer actividades 
incompatíveis com as suas funções, previstos no Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau (ETAPM), 
devido ao exercício de actividades privadas fora do período 
previamente autorizado e, devido ao facto de exceder o limite 
máximo de horas de exercício de actividades privadas dentro 
do período previamente autorizado, tendo sido aplicada, àque-
la trabalhadora, a pena de repreensão escrita.

Uma outra denúncia indicou que um trabalhador da então 
Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transpor-
tes era suspeito de desempenhar, em acumulação, as funções 
de propaganda de artigos desportivos. Após investigação, o 
CCAC verificou o facto e encaminhou a respectiva denúncia ao 
referido Serviço. No processo disciplinar subsequente, apurou-
-se que a frequência dos serviços e actividades privadas, exer-
cidos pelo trabalhador em apreço, tem uma natureza regular, 
e que uma entidade privada disponibilizou também ofertas ou 
descontos especiais ao mesmo trabalhador como retribuição, 
pelas suas acções de propaganda. Tais acções violaram, obvia-
mente, o princípio da exclusividade previsto no ETAPM, por 
isso, foi aquele trabalhador acusado no âmbito de um processo 
disciplinar, tendo-lhe sido aplicada a pena de repreensão escrita.

Uma outra denúncia relacionava-se com um trabalhador do 
então Instituto Politécnico de Macau (IPM, actual Univer-
sidade Politécnica de Macau), o qual, ao longo do tempo, e 
através das redes sociais, vendia produtos e recrutava outros 
indivíduos para cooperarem consigo nessa actividade. Após in-
vestigação, verificaram-se indícios correspondentes aos factos 
indicados na denúncia, assim o CCAC comunicou o caso ao 
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IPM. No respectivo processo disciplinar, o IPM verificou que o 
trabalhador em causa tinha feito, por várias vezes, a promoção 
e a divulgação de bebidas desportivas e de cursos de fitness, 
através das redes sociais e, desempenhado ainda funções de 
instrutor de fitness sem autorização, considerando que o traba-
lhador violou os deveres dos trabalhadores previstos no Estatu-
to do Pessoal do Instituto Politécnico de Macau, tendo-lhe sido 
aplicada a sanção disciplinar de multa.

(XI)
Empatia e tolerância durante períodos especiais

Durante o primeiro teste massivo de ácido nucleico realiza-
do em Macau, um cidadão queixou-se de que foi encaminhado 
para o posto de testes de ácido nucleico sito no Pac On, onde 
permaneceu mais de 8 horas, por não ter concluído o teste de 
ácido nucleico no prazo fixado. Durante este período, o quei-
xoso acabou por ficar ferido devido a uma confrontação física 
com um agente de segurança por o terem impedido de sair do 
local para fazer o isolamento em casa, suspeitando por isso 
de violação da lei por parte da autoridade competente e ten-
do por isso solicitado a intervenção do CCAC no caso. Após 
a investigação, verificou-se que o Centro de Coordenação de 
Contingência do Novo Tipo de Coronavírus já tinha definido 
um prazo de tolerância para a realização do teste massivo de 
ácido nucleico, bem como anunciou publicamente qual a con-
sequência para aqueles que não realizassem o teste dentro do 
prazo estipulado para o efeito, nomeadamente a conversão do 
respectivo Código de Saúde em código amarelo e o encami-
nhamento para os serviços policiais para irem concluir o teste 
em local designado, sendo que os que recusassem tais medidas 
teriam de se sujeitar à observação médica em local designado 
por um período de 14 dias, por sua vez, para os que recusassem 
submeter-se à observação médica, o Governo da RAEM emiti-
ria uma ordem de isolamento obrigatório. Na época, 55 pesso-
as recusaram a submeter-se ao teste de ácido nucleico mesmo 
após terem sido aconselhadas a fazerem-no, sendo uma delas 
o queixoso. Para atingir os objectivos de prevenção, controlo 
e tratamento de doenças transmissíveis, os indivíduos têm o 
dever de, nos termos da lei, colaborar estreitamente com as en-
tidades competentes e cumprir as ordens e instruções por elas 
emitidas, podendo as entidades competentes tomar as medidas 
necessárias, realizando nomeadamente os exames médicos ou 
as inspecções sanitárias junto de grupos de risco de doenças 
transmissíveis ou de fontes de infecção específicas. O referido 
está em plena conformidade com o disposto no artigo 3.º e 
no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004 (Lei de prevenção, con-
trolo e tratamento de doenças transmissíveis), não se verifican-
do qualquer ilegalidade ou irregularidade administrativa no 
caso.

Por outro lado, foram levantadas dúvidas, numa queixa, so-
bre o eventual atraso intencional da Direcção dos Serviços de 
Turismo (DST) na apreciação e aprovação do pedido de isen-
ção das despesas de observação médica em hotel do queixoso. 
Na sequência da investigação do CCAC concluiu-se que, a 
DST, de acordo com os procedimentos estabelecidos, tinha de 
apreciar e verificar, caso a caso, a qualificação e as circunstân-
cias concretas de todos os indivíduos que requereram a isenção 
das despesas de observação médica, submetendo depois os 
respectivos pedidos à aprovação da entidade tutelar. Tendo em 
conta o volume de trabalho decorrente do acompanhamento, 
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num mesmo período, dos casos relativos à observação médica 
em hotéis, é compreensível que o tempo de acompanhamento 
de cada pedido fosse diferente. Nestes termos, não se pode 
concluir que houve um atraso intencional por parte dos Servi-
ços em causa na apreciação do referido pedido, pelo que não se 
verifica a existência de ilegalidade ou irregularidade adminis-
trativa neste caso.

IV. Fiscalização subsequente (“olhar em retrospectiva”)

Em 2022, o CCAC concretizou os trabalhos de “olhar em 
retrospectiva”, tendo revisto, mais uma vez, as situações de 
acompanhamento de casos ou regimes, por parte dos serviços 
públicos, constantes da lista do ano anterior. Os resultados 
da revisão efectuada pelo CCAC demonstram que diversos 
serviços públicos do Governo da RAEM, de um modo geral, 
respeitam e aceitam as conclusões das investigações e as suges-
tões apresentadas pelo CCAC no âmbito dos processos de pro-
vedoria de justiça, tendo também procedido à adopção efectiva 
de medidas de aperfeiçoamento da sua governação a diferentes 
níveis. Nestes termos, o CCAC retirou os respectivos casos que 
se encontravam na lista de “olhar em retrospectiva” de 2021:

2021年部分

再度審查個案

涉及部門

或機關
再度審查的標的 再度審查結果

1. 

2. 1. 

2. 

1. 

9

2. 

1. 2022 4 24/2022

2. 

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 
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Alguns casos de fiscalização 
subsequente em 2021

Serviços ou 
órgãos envolvidos

Objectivos a atingir com a 
fiscalização subsequente

Resultados atingidos com a 
fiscalização subsequente

Caso relativo a uma queixa 
sobre o mau estado de higie-
ne de um estabelecimento de 
comidas sito na Rua da Praia 
do Manduco, por não terem 
os alimentos sido bem cober-
tos.

Instituto para 
os Assuntos 
Municipais

1.	 Aperfeiçoamento do conteú-
do da notificação;

2.	 Revisão da força das reco-
mendações. Punir quem deve 
ser punido, evidenciando o 
objectivo legislativo que o 
regime jurídico em causa pre-
tende atingir.

O Serviço aceitou as sugestões:
1.	 A fundamentação legal e as respectivas 

consequências jurídicas encontram-se 
indicados nas notificações;

2.	 Foi iniciado o processo de instrução do 
processo de averiguação da responsa-
bilidade da infracção administrativa do 
estabelecimento de comidas em causa.

Caso relativo a uma queixa 
sobre o “Programa de inclu-
são e harmonia na comuni-
dade”

Instituto de 
Acção Social

1.	 Regularização do “Programa 
de inclusão e harmonia na 
comunidade”, cumprindo 
o disposto no artigo 9.º do 
“Regime do subsídio a atri-
buir a indivíduos e a agrega-
dos familiares em situação 
de carência económica”;

2.	 Aperfeiçoamento do conteú-
do da notificação.

O Serviço aceitou as sugestões:
1.	 Em Abril de 2022, foi publicado o Re-

gulamento do Programa de Inclusão e 
Harmonia na Comunidade, aprovado 
pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 24/2022;

2.	 Foi aperfeiçoado o conteúdo das no-
tificações relativas aos resultados dos 
pedidos, indicando, nos termos da lei, a 
respectiva fundamentação e os meios de 
impugnação.

Caso relativo a uma queixa 
apresentada por um cidadão 
sobre a publicação de foto-
grafias indecentes nos jornais

Direcção dos 
Serviços de 

Administração e 
Função Pública

Aperfeiçoamento do mecanis-
mo de revisão do Centro de 
Informações ao Público do Ser-
viço em causa, nomeadamente 
proceder ao estudo sobre o 
aperfeiçoamento das instruções 
de trabalho, e à optimização 
do mecanismo de comunicação 
interdepartamental.

O Serviço aceitou as sugestões:
1.	 Procedeu ao aperfeiçoamento das ins-

truções de trabalho do Centro de In-
formações ao Público, clarificando os 
critérios de implementação e os planos 
de resposta;

2.	 Reforçou as normas de trabalho e as téc-
nicas de atendimento do pessoal da linha 
da frente;

3.	 Aperfeiçoou a recolha, a salvaguarda e a 
actualização das informações do Gover-
no, a fim de responder às consultas dos 
cidadãos;

4.	 Optimizou os trabalhos de comunicação 
de informações entre os serviços, ten-
tando utilizar formas mais rápidas, tais 
como o correio electrónico, telefone, etc. 
para proceder à comunicação e à obten-
ção de dados entre os serviços, ou para 
chegar a um acordo sobre as formas de 
respostas a serem dadas às solicitações 
dos cidadãos.

Caso relativo a uma queixa 
sobre o estacionamento de 
veículos na Ilha Verde e uma 
queixa sobre um parque de 
estacionamento para veículos 
de transportes de combus-
tíveis vazios da Ilha Verde 
(casos tratados por apensa-
ção no âmbito do sistema de 
“olhar em retrospectiva”)

Direcção dos 
Serviços para 

os Assuntos de 
Tráfego / Corpo 

de Polícia de 
Segurança 

Pública

Melhoramento das regras de 
trânsito e da aplicação da lei 
sobre o estacionamento de veí-
culos naquela zona.

Os Serviços aceitaram as sugestões:
1.	 A Direcção dos Serviços para os Assun-

tos de Tráfego já instalou sinais verticais 
de trânsito e sinais marcados no pavi-
mento, bem como procedeu à colocação 
dos respectivos equipamentos de trânsito 
no local em causa, distinguindo adequa-
damente a ordem de circulação de peões 
da dos veículos, estando reunidas as con-
dições para a aplicação da lei nos casos 
de estacionamento ilegal de veículos;

2.	 O Corpo de Polícia de Segurança Públi-
ca destaca, de forma contínua, agentes 
para inspeccionar a zona e o lote em 
causa, reforçando a autuação contra o 
estacionamento ilegal nos termos da lei.
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2022

（一）

完善措施　有利監督

2022

Relativamente aos casos constantes da lista de “olhar em re-
trospectiva” de 2022, para além dos casos em relação aos quais 
o CCAC não obteve resposta e que, por isso, necessitaram de 
um acompanhamento contínuo no âmbito do regime de fiscali-
zação subsequente por parte do CCAC no ano seguinte, outros 
casos foram acompanhados de perto pelos respectivos serviços 
ou órgãos, tendo aqueles concluído os respectivos trabalhos de 
melhoramento ou de optimização no mesmo ano, pelo que, tais 
casos, foram imediatamente retirados da mencionada lista pelo 
CCAC:

(I)
Aperfeiçoamento das medidas é favorável à fiscalização

Uma queixa apresentada referia que, houve uma instituição, 
co-organizadora das actividades de férias de verão, que deu au-
las, para os alunos, debaixo de escadas, questionando a falta de 
fiscalização por parte da Direcção dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ) e solicitando as-
sim a intervenção do CCAC.

Na sequência da investigação, apurou-se que a DSEDJ rece-
beu também queixas semelhantes e já procedera à comunica-
ção, por iniciativa própria, com a instituição co-organizadora, 
tendo posteriormente alterado, de imediato, a localização das 
aulas.

No entanto, no decorrer da investigação, o CCAC verificou 
que a situação já se encontrava registada nas fotografias tira-
das aquando da realização da inspecção ao local, realizada 
pelo pessoal de fiscalização durante a fase preparatória desses 
cursos de verão, só que, na altura, não se procedeu a um acom-
panhamento imediato e sério. Por isso, o CCAC apelou a este 
Serviço para reforçar a fiscalização prévia sobre os locais onde 
se realizam as actividades de férias de verão, propondo-lhe 
o estudo e o aperfeiçoamento da plataforma de informações 
sobre as actividades de férias de verão, com vista a detectar 
atempadamente eventuais situações similares e efectuar uma 
fiscalização eficaz. O referido caso foi integrado na lista de 
“olhar em retrospectiva” para subsequente fiscalização no fu-
turo.

Durante o ano em causa, a DSEDJ comunicou, por sua ini-
ciativa, o ponto de situação do acompanhamento ao CCAC, 
referindo que, apesar de todas as actividades de férias de verão 
de 2022 terem sido canceladas devido à epidemia, aquele Servi-
ço concluiu várias medidas de optimização, incluindo a elabo-
ração de uma nova lista de inspecção e vistoria para os locais 
onde se realizam as actividades, o reforço da inspecção geral e 
prévia desses locais, a inclusão da função de organização das 
informações na plataforma de informações sobre as activida-
des de férias de verão e o reforço da cooperação estreita com 
as instituições co-organizadoras. Para além disso, refere-se 
que foram optimizadas também as funções da plataforma de 
informações sobre as actividades de férias de verão, tendo sido, 
nomeadamente, disponibilizadas fotografias dos locais onde se 
realizam as actividades na plataforma para consulta dos cida-
dãos.

Tendo em conta que a DSEDJ já adoptou, de forma activa, 
várias medidas favoráveis à melhoria e optimização do exercí-
cio das suas funções de fiscalização dos locais onde se realizam 
as actividades de férias de verão, o CCAC retirou este caso da 
lista de “olhar em retrospectiva”.
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（二）

擅離成風　監督有責

16 13

2022

 (II)
Responsabilidade de fiscalização perante situações 

de saídas sem autorização

Uma denúncia referiu que vários trabalhadores da Autorida-
de de Aviação Civil (AACM), ausentavam-se habitualmente 
do seu posto de trabalho, durante o horário de expediente, 
para tratar de assuntos privados, parecendo tratar-se de uma 
“situação de gestão livre”, e tendo em conta que aquela auto-
ridade nunca tomou quaisquer medidas para sanar a referida 
irregularidade, pediu a intervenção do CCAC.

Como a questão da assiduidade dos referidos trabalhadores 
trata-se do âmbito de gestão interna do pessoal do Serviço em 
causa, o CCAC encaminhou a denúncia para a AACM para 
efeitos de acompanhamento. A AACM iniciou imediatamente 
uma averiguação, na qual foi confirmada não só a situação de 
abandono do posto de trabalho pelos trabalhadores em ques-
tão, mas também foram descobertas infracções disciplinares 
praticadas por outros trabalhadores que prestaram ajuda pi-
cando o ponto por outros no registo de assiduidade. A AACM 
considerou que os trabalhadores em causa violaram os deveres 
de zelo e de assiduidade, previstos no “Estatuto de pessoal da 
AACM” e, por isso, instaurou processos disciplinares contra 
aqueles trabalhadores, nos termos do “Regulamento discipli-
nar da AACM”, tendo ainda decidido aplicar a pena de repre-
ensão escrita a 16 trabalhadores e a pena de multa a 13 traba-
lhadores.

A par disso, a AACM fez, por sua iniciativa própria, uma re-
visão do regime de assiduidade do pessoal, tendo reconhecido 
deficiências e omissões naquele regime, concluindo que alguns 
trabalhadores interpretaram, de forma inadequada, o regime 
de horário flexível de trabalho e as regras de assiduidade, fal-
tando também padrões uniformizados e procedimentos para 
o tratamento das situações de abandono temporário do posto 
de trabalho por motivos pessoais. A AACM comprometeu-
-se a rever o regime de fiscalização à assiduidade, sendo que, 
por isso, o caso foi incluído na lista de “olhar em retrospectiva” 
para efeitos de fiscalização subsequente no futuro.

Em 2022, através do regime de fiscalização subsequente, o 
CCAC constatou que, nas actualizações do “Regime do horá-
rio flexível de trabalho do pessoal da AACM” e das “Regras 
complementares de assiduidade e faltas do pessoal da AACM”, 
foram concretamente regulamentados os procedimentos rela-
tivos à assiduidade e ao pedido de ausência, bem como foram 
ajustadas, no respectivo regime, as medidas de fiscalização, 
nomeadamente as possibilidades de abandono temporário do 
posto de trabalho por motivos pessoais e as respectivas me-
didas procedimentais. Além disso, foi introduzido um meca-
nismo de inspecção periódica, a utilizar de forma aleatória, e 
foram potenciadas as funções do sistema informático de gestão 
dos registos de assiduidade. Foram ainda realizadas sessões de 
esclarecimento que visaram reforçar os respectivos trabalhos 
de divulgação, com o objectivo de garantir que o pessoal tenha 
conhecimento e entendimento do regime de assiduidade.

Dadas as diversas medidas de melhoria já adoptadas pela 
AACM, o caso em causa foi já excluído, pelo CCAC, da lista 
de “olhar em retrospectiva”.
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(III)
O regime de impedimento não deve ter apenas 

uma expressão teórica

Segundo uma denúncia, existe uma relação de parentesco 
entre o dirigente de uma associação que obteve apoio financei-
ro da Fundação Macau (FM) durante vários anos consecutivos 
e um determinado membro do Conselho de Curadores da FM, 
questionando, por conseguinte, sobre o eventual cumprimento 
do regime de impedimento e a existência de eventuais ilegali-
dades no caso, pelo que solicitou a intervenção do CCAC.

Nos termos do Regulamento Administrativo n.º 12/2001 (Es-
tatutos da Fundação Macau), com as alterações introduzidas 
posteriormente, e do regulamento interno sobre os critérios 
de análise e concessão de subsídios, aprovado nos termos da 
lei, o Conselho de Curadores da FM reúne-se anualmente 
para aprovar o plano de actividades anual e o projecto de or-
çamento da FM, sendo que o valor da dotação orçamental do 
plano específico é proposto pelo Conselho de Administração 
e submetido posteriormente ao Conselho de Curadores para 
apreciação e aprovação. Após a investigação, verificou-se que 
relativamente às actividades da associação para as quais foram 
concedidos apoios financeiros, foram apresentados, nos termos 
da lei, os respectivos relatórios e registos de actividades à FM 
para efeitos de apreciação. Por sua vez, no que concerne aos 
procedimentos de apreciação e aprovação dos referidos relató-
rios pela FM, à apreciação e aprovação das despesas financei-
ras e à elaboração do relatório final, não se verificou qualquer 
ilegalidade ou irregularidade administrativa.

No entanto, no decorrer da investigação, verificou-se tam-
bém que a FM não aplicou com rigor o regime de impedimento 
previsto no Código do Procedimento Administrativo e no 
“Regulamento interno sobre o regime de impedimentos apli-
cável aos órgãos colegiais da Fundação Macau”, aprovado pela 
FM em 2009, na medida em que, em relação aos membros do 
Conselho de Administração, a FM elaborou informações para 
referência relativas às situações em que os membros devem 
declarar o seu impedimento, com vista a alertar os membros 
do Conselho de Administração para o dever de impedimento 
nos casos em que existe uma relação familiar entre o dirigente 
da instituição requerente e tais membros, no entanto, para os 
membros do Conselho de Curadores, a FM não procedeu da 
mesma forma.

Face ao exposto, o CCAC apresentou, de imediato, as suas 
sugestões à FM, alertando que a falta de declaração de impedi-
mento poderia levar a que o acto ou decisão padeça do vício de 
anulabilidade, sendo também susceptível de suscitar dúvidas 
quanto à justiça e imparcialidade dos membros do órgão cole-
gial em causa, propondo-se que sejam tomadas medidas para 
rever a situação relativa à aplicação do regime de impedimento 
pelo órgão colegial em causa.

Em relação às sugestões do CCAC, a FM deu uma resposta 
positiva, estando disposta a rever e a alertar os membros dos 
diversos órgãos colegiais para as regras de impedimento, for-
necendo-lhes também meios de declaração prévia e mantendo 
a exactidão das informações sobre o regime de impedimento, 
bem como a proceder ao registo das situações de impedimento, 
cumprindo rigorosamente o regime de impedimento previsto 
no Código do Procedimento Administrativo e no regulamento 
interno da FM.

（三）

迴避制度　忌如虛設

12/2001

2009
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Para acompanhar a implementação das medidas acima re-
feridas, o CCAC incluiu o presente caso na lista de “olhar em 
retrospectiva”, a fim de proceder, em tempo oportuno, a uma 
nova apreciação do assunto em causa.

(IV)
É necessário o aperfeiçoamento do mecanismo

Numa queixa referia-se que a gestão interna da Escola de 
Ténis Juvenil de Macau (adiante designada por “Escola de Té-
nis”) era deficiente e que na escolha de elementos para a equi-
pa de selecção daquela escola, por parte da Associação de Té-
nis de Macau (adiante designada por “Associação de Ténis”), 
à qual a Escola de Ténis pertence, verificavam-se fenómenos 
de injustiça, suspeitando-se de falta de rigor na supervisão por 
parte do Instituto do Desporto (ID). Solicitou-se, por isso, a 
intervenção do CCAC.

Na sequência da investigação, apurou-se que a Escola de 
Ténis é co-organizada pelo ID e pela Associação de Ténis e 
que a distribuição dos trabalhos de gestão da escola foi feita 
através da celebração de um protocolo de cooperação, segundo 
o qual o ID é responsável, principalmente, pela disponibiliza-
ção de equipamentos das instalações de treino, pelo apoio no 
âmbito da divulgação relativa à admissão de novos elementos 
e pela prestação de apoios financeiros, enquanto a Associação 
de Ténis responsabiliza-se, essencialmente, pela organização 
pedagógica, nomeadamente pela gestão da Escola de Ténis, es-
tando obrigada também a informar periodicamente o ID sobre 
a situação do ensino. Neste contexto, tanto o funcionamento da 
Escola de Ténis como a equipa de selecção de ténis estão sujei-
tos à supervisão da Associação de Ténis, sendo que a referida 
escola obtém apoios financeiros do ID.

No entanto, o CCAC apurou que, no referido protocolo de 
cooperação, não consta expressamente o regime de supervisão 
da Associação de Ténis em relação à Escola de Ténis e que, no 
regulamento relativo à escolha de elementos da equipa de se-
lecção, não foi criado também nenhum regime de impedimento.

Na opinião do CCAC, a Associação de Ténis é responsável 
pela supervisão da Escola de Ténis e goza de autonomia no âm-
bito do ensino e da selecção de atletas, mas isso não significa 
que a mesma associação possa deixar de estar sujeita à supervi-
são do ID. O ID, por sua vez, enquanto serviço público respon-
sável pela promoção do desenvolvimento do desporto de Macau, 
deve adoptar, nos termos da lei, medidas necessárias para efei-
tos de supervisão das associações desportivas de Macau e, para 
além disso, tendo em conta que tanto o funcionamento peda-
gógico da Escola de Ténis como a equipa de selecção de ténis 
são subsidiados pelo erário público, o ID tem sobretudo as 
responsabilidades de supervisionar a Associação de Ténis e de 
aperfeiçoar o funcionamento da Escola de Ténis, bem como os 
respectivos regimes da equipa de selecção de ténis, com vista a 
assegurar um uso razoável, eficaz e correcto do erário público.

Pelo exposto, na sequência da apresentação das suas suges-
tões ao ID, o CCAC procedeu à inclusão deste caso na lista de 
“olhar em retrospectiva”, no sentido de acompanhar, em tempo 
oportuno, o rigor da supervisão por parte do ID em relação à 
associação e à escola desportiva em causa, através da forma de 
fiscalização subsequente.

（四）

機制完善　有待加強
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五、態度正面的部門或機關

2022

V. Serviços ou órgãos com atitude positiva

As informações e dados dos casos do âmbito da provedoria 
de justiça em 2022 mostram que os queixosos e os denuncian-
tes apresentaram, na maioria das vezes, as mesmas queixas ao 
CCAC e aos respectivos serviços ou órgãos em simultâneo. 
Assim sendo, em momento anterior ou ao mesmo tempo da 
intervenção do CCAC, muitas vezes, a maioria dos serviços ou 
órgãos em causa deu atenção e acompanhou os casos, ou mani-
festou imediatamente a sua cooperação no processo de investi-
gação ou de comunicação com o CCAC, dispondo-se a aceitar 
a posição ou as sugestões do CCAC, as quais têm por objectivo 
a melhoria da acção governativa, merecendo, esses serviços ou 
entidades públicas (por ordem aleatória), reconhecimento:

部門或機關 涉及事項
對廉政公署

意見之回應
部門跟進內容

OK
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部門或機關 涉及事項
對廉政公署

意見之回應
部門跟進內容

Serviços ou órgãos Assunto
Resposta às sugestões 

do CCAC
Acompanhamento pelos serviços

Serviços de Saúde
Anomalia na conversão dos 
códigos de saúde

O Serviço procedeu 
ao tratamento ade-
quado.

O Serviço teve um encontro com o queixoso e o 
explorador do serviço, no qual se procedeu à reso-
lução do problema relacionado com a conversão do 
Código de Saúde de Macau em Código de Saúde de 
Guangdong.

Instituto do Desporto
Reembolso dos bilhetes de 
natação em condições at-
mosféricas adversas

O Serviço aceitou as 
sugestões do CCAC 
e procedeu ao trata-
mento adequado.

O Serviço aperfeiçoou as disposições relativas ao 
reembolso de bilhetes adquiridos através da Inter-
net.

Direcção dos Serviços 
de Turismo

Obras de modificação irre-
gulares de quartos de kara-
oke num estabelecimento 
de saunas e massagens

O Serviço procedeu 
ao tratamento ade-
quado.

O Serviço procedeu a uma inspecção conjunta com 
o Corpo de Polícia de Segurança Pública, tendo 
sido iniciado um procedimento administrativo 
sancionatório contra o estabelecimento em causa. 
O Serviço comprometeu-se a efectuar inspecções e 
fiscalizações de forma regular nos estabelecimen-
tos similares.

Direcção dos Serviços 
para os Assuntos de 

Tráfego

Procedimentos do concurso 
de atribuição de números 
de matrícula

O Serviço procedeu 
ao tratamento ade-
quado.

O local de abertura de propostas foi transferido, 
pelo Serviço, para uma sala de recepção equipada 
com sistema de videovigilância e sistema de gra-
vação sonora, aberta para a assistência do público. 
Foi aperfeiçoado o mecanismo de publicação das 
“listas provisórias do concurso” e dos “resultados 
do concurso” na página electrónica, com vista a 
aumentar a transparência.

(Então) Direcção dos 
Serviços de Solos, 
Obras Públicas e 

Transportes

Acu mu laç ão de g ra nde 
quantidade de materiais di-
versos no terraço e escadas 
de um edifício, afectando 
gravemente a saúde

O Serviço aceitou as 
rec omendaç ões do 
CCAC e procedeu ao 
tratamento adequado.

Tendo em conta a situação especial do proprietário 
da fracção em causa, o Serviço tomou as medidas 
necessárias para coordenar e concluir a remoção 
dos materiais diversos acumulados nas partes co-
muns do edifício.

Instituto de Habitação
Infiltração de água no ter-
raço de uma habitação eco-
nómica

O Serviço procedeu 
ao acompanhamento 
adequado.

O Serviço já coordenou com o empreiteiro para a 
conclusão dos trabalhos de reparação.
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SECÇÃO IV
ACÇÕES DE DIVULGAÇÃO E SENSIBILIZAÇÃO

Em 2022, o CCAC, de acordo com a orientação de “Gene-
ralização da integridade”, definida no 2.º Plano Quinquenal, 
desenvolveu diversos tipos de acções de sensibilização através 

Serviços ou órgãos Assunto
Resposta às sugestões 

do CCAC
Acompanhamento pelos serviços

Corpo de Polícia de 
Segurança Pública

Formalidades da notifica-
ção relativa à revogação da 
renovação da autorização 
de residência

O Serviço procedeu 
ao acompanhamento 
adequado.

O Serviço aperfeiçoou a forma de verificação de 
listas de notificação relativa à revogação da re-
novação de autorização de residência, tendo sido 
elaboradas orientações de trabalho e reforçada a 
formação do pessoal.

Direcção dos Serviços 
Correccionais

Organização do trabalho 
por turnos e do descanso 
do pessoal de educação do 
Instituto de Menores

O Serviço aceitou as 
sugestões do CCAC 
e procedeu ao trata-
mento adequado.

As escalas de serviço do pessoal de educação foram 
reformuladas para corresponder às disposições do 
Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau.

(Então) Instituto 
Politécnico de Macau 
(actual Universidade 

Politécnica de Macau)

Acumulação de funções do 
pessoal

O Serviço procedeu 
ao tratamento ade-
quado.

Foi instaurado um processo disciplinar pela Uni-
versidade Politécnica de Macau e foi aplicada uma 
pena de multa.

Direcção dos 
Serviços de Protecção 
Ambiental / Direcção 
dos Serviços de Solos 
e Construção Urbana

Instalação de equipamentos 
de carregamento de veículos 
eléctricos em edifícios pri-
vados

Os Serv iços proce-
deram ao tratamento 
adequado.

Os serviços competentes, em coordenação, acom-
panharam os casos de instalação irregular e re-
forçaram a comunicação entre eles, actualizando 
atempadamente o conteúdo das “Instruções para 
o pedido de autorização de instalação de equipa-
mentos de carregamento de veículos eléctricos nos 
auto-silos de edifícios privados”.

Direcção dos 
Serviços para os 

Assuntos Laborais

Denúncia sobre casos sus-
peitos de recr uta mento 
falso, e de utilização de tra-
balhadores não residentes 
em actividade profissional 
alheia à autorizada e em lo-
cal diferente do autorizado

O Serviço procedeu 
ao tratamento ade-
quado.

Na sequência da investigação, o Serviço constatou 
a existência de infracções administrativas, previs-
tas na “Lei da contratação de trabalhadores não 
residentes”, e procedeu à aplicação de sanções ad-
ministrativas aos infractores.

Instituto para os 
Assuntos Municipais

Tabuletas publicitárias irre-
gulares

O Serviço procedeu 
ao tratamento ade-
quado.

Na sequência da investigação, o Serviço constatou a 
existência de infracções administrativas, tendo sido 
iniciado o respectivo procedimento sancionatório, 
comprometendo-se a aperfeiçoar, de forma conti-
nuada, os procedimentos de apreciação, aprovação 
e renovação das licenças de publicidade, adoptando 
medidas para reforçar a respectiva inspecção e fis-
calização.

Corpo de Polícia de 
Segurança Pública

Ocupação irregular de um 
lugar de estacionamento 
reservado para uso interno 
do Serviço; um trabalhador 
fumou no local de trabalho

O Serviço procedeu 
ao acompanhamento 
adequado.

O Serviço procedeu à investigação no âmbito disci-
plinar contra os trabalhadores em causa e aplicou 
multas aos mesmos, tendo sido publicadas instru-
ções internas para reforço de fiscalização.

Sociedade do 
Aeroporto 

Internacional de 
Macau, S.A.R.L.

Serviço de cadeiras de ro-
das no aeroporto

Foram aceites as su-
gestões do CCAC e 
procedeu-se ao trata-
mento adequado.

Foram tomadas as medidas necessárias para emitir 
orientações para as companhias aéreas, permitin-
do que as pessoas com necessidades possam usar 
cadeiras de rodas de forma gratuita e, consoante o 
caso, poderá ser cobrada uma quantia a título de 
caução.

第四部分

宣傳教育

2022
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de diferentes canais, com vista a promover a integridade na 
sociedade. Para além de ter continuado a reforçar a divulgação 
da consciência da integridade nos sectores público e privado e 
a desenvolver, de forma contínua, os trabalhos de sensibiliza-
ção para a honestidade da juventude, tendo em conta a tendên-
cia de aprendizagem de forma virtual dos últimos anos, foram 
lançados também vários recursos de aprendizagem com este 
formato e ajustadas oportunamente as estratégias de divulga-
ção, incluindo o desenvolvimento de um novo modelo de coo-
peração com as associações e a realização de novos projectos 
de divulgação virtual; através de diferentes canais e formas de 
divulgação na Internet e actividades promocionais diversifica-
das, foram combinadas as formas online e offline para proce-
der à promoção dos valores da integridade e honestidade junto 
de todos os sectores da sociedade de Macau. Por outro lado, 
por ocasião do 30.º aniversário da construção de uma socie-
dade íntegra em Macau, em 2022, foi organizada uma série de 
actividades para a promoção da integridade; um novo posicio-
namento foi assumido pela Delegação da Taipa, passando a ser 
uma base de educação para a integridade servindo principal-
mente os jovens e as associações, reforçando a sensibilização 
no âmbito da integridade, e empenhamento na construção de 
uma cultura da probidade em Macau.

Apesar do impacto da epidemia, o CCAC organizou, ao 
longo do ano de 2022, 444 palestras, colóquios e actividades 
de vários tipos, contando com a participação de 27.124 pesso-
as, sendo os destinatários, principalmente, trabalhadores da 
função pública, empregados de sociedades comerciais, jovens, 
estudantes do ensino infantil, primário, secundário e superior 
e a população em geral. Apresentam-se seguidamente os res-
pectivos dados estatísticos.

2022 30

氹

2022

444 27,124

2022年防貪教育統計數字

主題 對象 場數 人數

 
59 3,154

4 255

19 772

31 756

331 22,187

總計 444 27,124

Estatística sobre a educação para a prevenção da corrupção em 2022

Tema Destinatários
N.º de 

sessões
N.º de 

participantes

Integridade e dedicação ao público/Aquisição de 
bens e serviços/Carácter nobre, conduta íntegra/

Declaração de bens patrimoniais e interesses
Trabalhadores da função pública 59 3.154

 Curso online “Mantenham-se íntegros” Trabalhadores da função pública 4 255
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Tema Destinatários
N.º de 

sessões
N.º de 

participantes

Colóquio sobre Lei de Prevenção e Repressão 
da Corrupção no Sector Privado

Entidades privadas, serviços públicos e 
estabelecimentos de ensino

19 772

Consciência da integridade
Associações, serviços públicos e 

estabelecimentos de ensino
31 756

Educação para a honestidade
Jovens e estudantes do ensino infantil, 

primário, secundário e superior
331 22.187

Total 444 27.124

一、公私營機構防貪教育

紥

2022

（一）公務人員廉潔講座

2022 16 3,154 59

（二）持續更新“公務員廉潔資訊網”及開辦網上學習課程

2020

I. Sensibilização para a prevenção da corrupção nos sectores 
público e privado

Para que a cultura da probidade se integre profundamente 
na sociedade, é indispensável a cooperação entre os serviços 
públicos e as instituições do sector privado no combate à cor-
rupção e na promoção da integridade. Por isso, o CCAC tem 
mantido uma estreita cooperação com as entidades dos secto-
res público e privado, realizando regularmente palestras sobre 
a integridade com diferentes temas. Por outro lado, atendendo 
às necessidades de aprendizagem de forma virtual, foram lan-
çados regularmente vídeos de aprendizagem sobre diferentes 
temas nas páginas electrónicas temáticas da “Rede de Informa-
ções sobre a Integridade para Funcionários Públicos” e da Lei 
de Prevenção e Repressão da Corrupção no Sector Privado, 
com vista a incentivar os trabalhadores da função pública e os 
trabalhadores do sector privado a aprenderem autonomamen-
te, reforçando a sua consciência de integridade. Em 2022, o 
CCAC trocou impressões com os formandos da quarta edição 
do Curso de Formação de Liderança para os Trabalhadores 
dos Serviços Públicos e partilhou, em primeira mão, informa-
ções e casos concretos relativos ao combate à corrupção e à 
provedoria de justiça junto dos mesmos, esperando-se poder 
assim contribuir para que os trabalhadores da função pública 
reflictam mais sobre como elevar a integridade e a eficiência da 
Administração Pública.

(1) Palestras sobre a integridade destinadas aos trabalhadores 
da função pública

Para consolidar a cultura para a honestidade nos serviços 
públicos e reforçar a consciência da integridade dos trabalha-
dores, o CCAC continuou a organizar palestras com diferen-
tes temáticas dirigidas aos trabalhadores da função pública e 
serviços públicos, tendo sido realizadas, em 2022, 59 sessões 
com a participação de 3.154 trabalhadores provenientes de 16 
serviços/instituições públicos. Os temas das palestras incluí-
ram, nomeadamente, a integridade e dedicação ao público, o 
carácter nobre, conduta íntegra, a aquisição de bens e serviços 
e a declaração de bens patrimoniais e interesses.

(2) Actualização contínua da página electrónica intitulada 
“Rede de Informações sobre a Integridade para Funcionários 
Públicos” e organização do curso de estudo online

Desde o lançamento, em 2020, da página electrónica intitu-
lada “Rede de Informações sobre a Integridade para Funcio-
nários Públicos”, o CCAC tem vindo a actualizar, de forma 
contínua, o conteúdo da coluna “Academia da Integridade” da 
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2022 4 37 255

（三）私營機構廉潔講座

2022

19

772

二、青少年廉潔教育

referida página electrónica, publicando periodicamente vídeos 
temáticos adaptados dos casos investigados pelo CCAC, apre-
sentando aos trabalhadores da função pública as disposições 
sobre a exclusividade de funções previstas no Regime Jurídico 
da Função Pública, bem como as disposições sobre os crimes 
funcionais mais comuns, nomeadamente sobre os crimes de 
abuso de poder, falsificação de documento, peculato e violação 
de segredo.

Por outro lado, em articulação com a tendência actual do 
Governo na promoção da aprendizagem por forma virtual, o 
CCAC e a Direcção dos Serviços de Administração e Fun-
ção Pública continuaram a cooperar na organização do curso 
online “Mantenham-se íntegros”, apresentando, em destaque 
e em módulos, os deveres e as condutas íntegras que devem 
ser cumpridos por parte dos trabalhadores da função pública, 
elevando, através da auto-aprendizagem online, a consciência 
de honestidade e de cumprimento da lei dos trabalhadores da 
função pública. O tempo de participação no referido curso pas-
sou a ser contabilizado como horas de formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos, sendo que, em 
2022, foram realizadas 4 sessões, com 255 participantes prove-
nientes de 37 serviços/instituições.

(3) Colóquios sobre a integridade destinados ao sector privado

Em 2022, o CCAC continuou a realizar colóquios relativos 
à Lei de Prevenção e Repressão da Corrupção no Sector Pri-
vado, destinados a entidades públicas e privadas e estabele-
cimentos de ensino. Para além da apresentação do conteúdo 
da referida lei, procedeu-se à preparação de diferentes temas 
para os colóquios em função dos sectores a que pertenciam os 
participantes e as respectivas instituições. No ano em análise, 
foram realizados 19 colóquios, contando com a participação 
de 772 trabalhadores do sector bancário, do sector hoteleiro, 
de pequenas e médias empresas e de entidades beneficiárias de 
subsídios governamentais.

Para além disso, o CCAC adicionou, na página electrónica 
sobre a Lei de Prevenção e Repressão da Corrupção no Sector 
Privado, a coluna “Vídeos de Aprendizagem”, ali publicando 
periodicamente vídeos subordinados a diferentes temas, real-
çando, através desses vídeos, filmados de forma descontraída e 
divertida, situações que facilmente são susceptíveis de poderem 
configurar, ainda que por engano, armadilhas de corrupção, 
activa e passiva, da vida quotidiana. Após assistirem aos víde-
os, os utilizadores podem responder às respectivas perguntas, 
contribuindo assim para elevar a consciência da integridade e 
consolidar os respectivos conhecimentos jurídicos. Por outro 
lado, o conteúdo da referida Lei foi igualmente divulgado atra-
vés de anúncios publicitários em autocarros, do programa tele-
visivo “Informações ao Público”, de infografias no WeChat, etc.

II. Educação para a integridade da juventude

O CCAC tem colaborado continuamente com o sector da 
educação na divulgação de uma cultura íntegra e honesta, pro-
movendo, de forma diversificada, os valores morais correctos 
junto dos jovens e estudantes do ensino infantil, primário, se-
cundário e superior.
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Estatística sobre as acções de educação para a 
integridade da juventude em 2022

Actividades
N.º de 

sessões
N.º de 

participantes

Palestras sobre Integridade e 
Honestidade destinadas aos 

Estudantes do Ensino Superior
17 813

Programa de Educação para a 
Honestidade da Juventude

89 5.993

Formação Obrigatória para a 
Honestidade dos Alunos Finalistas

19 1.207

Semana da Integridade exclusiva 
para Escolas Secundárias

1 327

Programa de Educação para a 
Honestidade dos Estudantes 
do Ensino Primário – “Nova 

Geração Íntegra”

122 3.898

Actividades itinerantes de teatro nas 
escolas “Falar sobre a Integridade 

com o Urso Mensageiro Guilherme”
31 3.739

Semana da Integridade exclusiva 
para Escolas Primárias 
“Amor à Honestidade”

27 5.586

Actividades de sensibilização no 
âmbito da integridade na 

Delegação da Taipa
25 624

Total 331 22.187

(1) Educação para a integridade e honestidade do ensino su-
perior

O CCAC tem mantido estreita comunicação e cooperação 
com as instituições de ensino superior de Macau e realizado, 
de forma contínua, “Palestras sobre Integridade e Honestidade 
destinadas aos Estudantes do Ensino Superior”, sendo a Lei de 
Prevenção e Repressão da Corrupção no Sector Privado o eixo 
principal dessas palestras. Foram explicados aos estudantes, 
com recurso à exibição de vídeos, os elementos constitutivos 
dos crimes de corrupção activa e passiva, procurando fazer 
com que os estudantes reflictam sobre o flagelo da corrupção 
para a sociedade e para o indivíduo, no sentido de desenvolver 
uma atitude de tolerância zero em relação à corrupção. Em 
2022, três instituições de ensino superior participaram nas 
“Palestras sobre Integridade e Honestidade destinadas aos Es-
tudantes do Ensino Superior”, tendo sido realizadas 17 sessões, 
contando com a participação de 813 estudantes. Além disso, o 
CCAC convidou ainda as instituições de ensino superior a or-
ganizarem visitas de estudo à base de educação para a integri-
dade da Delegação do CCAC na Taipa, para que os estudantes 
possam consolidar, através de modelos de aprendizagem diver-
sificados, os conhecimentos adquiridos nas referidas sessões.

1. Proporcionar oportunidades de estágio aos jovens estu-
dantes para participação na divulgação de sensibilização

Para aprofundar a educação para a honestidade dos jovens 
estudantes e desenvolver o modelo de cooperação com as insti-
tuições de ensino superior, o CCAC continuou a proporcionar 

2022年青少年廉潔教育工作統計數字

項目 場數 人數

17 813

89 5,993

19 1,207

1 327

122 3,898

31 3,739

27 5,586

氹 25 624

合計 331 22,187

（一）大專生廉潔誠信教育

2022 3

17 813

氹

1. 提供實習機會讓青年學生參與廉潔推廣

2022
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oportunidades de estágio aos estudantes das instituições de 
ensino superior de Macau, tendo, em 2022, estudantes de duas 
instituições de ensino superior participado nos referidos es-
tágios. Durante o período de estágio, os estagiários ajudaram 
principalmente nos diversos trabalhos de sensibilização e edu-
cação, e deslocaram-se, em conjunto com o pessoal do CCAC, 
a escolas e às duas delegações do CCAC, para auxiliar na 
divulgação de mensagens de integridade e honestidade junto 
dos alunos do ensino primário e secundário e da população em 
geral, participando activamente nas acções de sensibilização 
para a integridade desenvolvidas pelo CCAC.

2. Novo posicionamento da Delegação da Taipa contribui 
para o reforço dos trabalhos de sensibilização para promoção 
da integridade

A Delegação da Taipa reabriu em Março de 2022, após se-
rem concluídas as obras de remodelação. Para além de ali se 
continuar a receber queixas e denúncias, a imagem daquela 
Delegação foi redefinida e passou a ser uma base de educação 
para a integridade, servindo principalmente os jovens e as 
associações, fazendo deste modo com que as acções de sensi-
bilização sobre a integridade sejam desenvolvidas num sentido 
mais amplo e direccionado pelo CCAC.

As duas bases de educação para a integridade instaladas nas 
Delegações da Taipa e da Areia Preta possuem características 
próprias. Na sequência do novo posicionamento da Delegação 
da Taipa, o âmbito dos seus destinatários, que abrangia inicial-
mente os estudantes do ensino primário, passou a incluir tam-
bém os estudantes do ensino secundário e das instituições do 
ensino superior. Deste modo, as referidas delegações procuram 
responder melhor às necessidades das pessoas dos diferentes 
sectores sociais, desempenhando plenamente as funções de 
sensibilização para a integridade.

Com vista a desenvolver as funções da base de educação 
para a integridade junto da juventude, após a reabertura da 
Delegação na Taipa, o CCAC convidou, de imediato, os diri-
gentes e o pessoal docente e administrativo das instituições 
do ensino superior e do ensino secundário de Macau para 
visitarem a referida Delegação, reforçando a comunicação e o 
intercâmbio com o sector de educação. Os representantes das 
diversas instituições e escolas reconheceram as acções de sen-
sibilização para a integridade levadas a cabo pelo CCAC, con-
cordando ainda que a base de educação pode ajudar os visitan-
tes a conhecerem melhor os trabalhos do CCAC, encurtando 
assim a distância entre o CCAC e a população, especialmente 
os jovens, e estimulando os mesmos a participarem nos traba-
lhos para a construção de uma sociedade íntegra em Macau. 
Ao mesmo tempo, foram também organizadas, na Delegação 
da Taipa, actividades de sensibilização para a integridade cujos 
destinatários são os estudantes do ensino secundário e do 
ensino universitário. Na área de exposição, os jovens podem 
tomar melhor conhecimento sobre as funções e os trabalhos do 
CCAC e a cultura da integridade, recorrendo a demonstrações 
tridimensionais de armamento e de provas de crime, à sala de 
simulação de tomada de declarações, à sala de simulação de 
identificação, entre outros equipamentos com características 
próprias do CCAC, e aos diversos jogos populares de carácter 
interactivo. Em 2022, um total de mais de 600 estudantes, oriun-
dos de 12 instituições do ensino superior e ensino secundário, 
efectuaram visitas e aprenderam com os materiais didácticos 
disponibilizados na Delegação da Taipa.

2

2. 氹仔社區辦事處新定位加強廉潔宣教工作

2022 氹 3

氹

氹

氹

氹

氹

3D

2022 12

600 氹
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3. Organização do “Concurso de Produção de Curta-metra-
gem sobre a Honestidade – Quando a Integridade Toca o Meu 
Coração”

Com o objectivo de incentivar os jovens a reflectirem du-
rante o processo de criação de curta-metragem, sobre temas 
relacionados com a honestidade, e a partilharem, através de 
imagens, as suas ideias sobre a honestidade e a integridade, o 
CCAC realizou, em 2022, o “Concurso de Produção de Curta-
-metragem sobre a Honestidade – Quando a Integridade Toca 
o Meu Coração” destinado aos estudantes do ensino superior 
e do ensino secundário de Macau. Durante as duas fases de 
inscrição, Novembro e Dezembro de 2022, foram atraídas 188 
equipas e inscritos mais de 700 estudantes provenientes de 37 
escolas secundárias e instituições de ensino superior. Os traba-
lhos das equipas participantes foram entregues em Fevereiro 
de 2023 e os resultados do concurso serão publicados em Abril.

(2) Educação para a integridade e honestidade dos estudantes 
das escolas primária e secundária

1. Programa de Educação para a Honestidade da Juventude

 O “Programa de Educação para a Honestidade da Juven-
tude” é um programa educativo, no âmbito do qual o CCAC 
envia pessoal às escolas para debater com estudantes do ensino 
secundário temas relacionados com a honestidade. Trata-se de 
um programa que foi lançado há vários anos, tendo sempre ob-
tido o apoio, a colaboração e uma avaliação positiva por parte 
das escolas. O CCAC concebeu diferentes conteúdos temáticos 
em função das diferentes fases de crescimento dos estudantes, 
guiando-os para debater e pensar na importância da integrida-
de e na formação da conduta ética através de meios diversifi-
cados, nomeadamente da divulgação de vídeos curtos de casos 
reais e da apresentação de exemplos da vida quotidiana e de 
assuntos da sociedade.

Em 2022, 17 escolas participaram no referido programa e 
foram realizadas, pelo CCAC, 89 palestras, contando com a 
participação de 5.993 estudantes.

2. Palestras sobre “Formação Obrigatória para a Honesti-
dade dos Alunos Finalistas” destinadas ao ensino secundário

As palestras sobre “Formação Obrigatória para a Honestida-
de dos Alunos Finalistas” destinam-se principalmente aos alu-
nos finalistas do ensino secundário, dando-lhes a conhecer as 
instruções sobre a integridade, para que os mesmos, depois de 
sair da vida escolar e antes de “entrar na sociedade”, adquiram 
conhecimentos claros relativos à legislação vigente em Macau 
sobre o combate à corrupção e tenham conhecimentos sobre a 
prevenção da corrupção. As palestras permitem aos alunos co-
nhecerem e cumprirem a lei e desenvolverem uma vida positi-
va. Em 2022, foram realizadas 19 palestras, tendo-se registado 
10 escolas para participar, e um total de 1.207 estudantes.

3. Semana da Integridade dos ensinos secundário e primário

O CCAC organiza, anualmente, a Semana da Integridade, 
em conjunto com várias escolas primárias e secundárias, du-
rante a qual são realizadas actividades temáticas relacionadas 
com a honestidade e a integridade nas escolas. Em Março de 
2022, o CCAC e a Escola Secundária Luso-Chinesa de Luís 

3. 舉辦“廉”動我心——誠信微電影創作比賽

2022

2022

11 12 188 700

37

2023 2 4

（二）中小學生廉潔誠信教育

1. 青少年誠信教育計劃

2022 17

89 5,993

2. 中學“畢業生誠信必修課”專題講座

2022 10 19

1,207

3. 中、小學廉潔周活動

2022 3

327
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VR Virtual Real ity

VR

2020

2022 氹

5,586

4. “廉潔新一代”——小學生誠信教育計劃

2022

122 17 3,898

2022

Gonzaga Gomes de Macau cooperaram na organização da 
“Semana da Integridade”, que contou com uma participação 
de 327 estudantes. Nesta actividade, a escola organizou a par-
ticipação dos seus alunos em dois concursos sob o tema da 
honestidade e integridade, a saber, um tendo como objectivo 
a criação de slogans e um outro a criação de canções, ambos 
no âmbito da honestidade, por outro lado, os trabalhadores do 
CCAC deslocaram-se à escola para presidir às palestras temá-
ticas e montar os jogos de RV, por forma a divulgar junto dos 
estudantes as mensagens de integridade e honestidade.

No âmbito do ensino primário, o CCAC continuou a enviar 
pessoal às escolas para realizar a Semana da Integridade ex-
clusiva para Escolas Primárias, sob o tema “Amor à Honesti-
dade”. Esta actividade tem a duração de uma semana e é rea-
lizada, de forma flexível, para se articular com a organização 
pedagógica das escolas. No período do intervalo para almoço, 
ou durante as aulas, as mensagens da honestidade e da integri-
dade são transmitidas aos estudantes do ensino primário atra-
vés de tendas de jogos, actividades incorporadas nas próprias 
disciplinas, partilha de histórias ou apresentação de vídeos 
curtos sobre honestidade, jogos de RV e painéis informativos 
com jogos de perguntas e respostas, entre outras actividades. 
Esta actividade tem sido muito bem acolhida pelos estudantes 
desde o seu início em 2020 e tem tido resultados muito positivos.

Em 2022, o CCAC realizou a Semana da Integridade exclusi-
va para Escolas Primárias, sob o tema “Amor à Honestidade”, 
na Escola Secundária Pui Ching de Macau, na Escola Luso-
-Chinesa da Taipa e no Colégio Dom Bosco (Yuet Wah), onde 
o pessoal do CCAC interagiu com os alunos e partilhou histó-
rias, tendo sido registada a participação de 5.586 estudantes.

4. Programa de Educação para a Honestidade dos Estudan-
tes do Ensino Primário – “Nova Geração Íntegra”

Em 2022, foram realizadas 122 sessões do Programa de Edu-
cação para a Honestidade dos Estudantes do Ensino Primário 
– “Nova Geração Íntegra”, contando com uma participação 
de 3.898 estudantes provenientes de 17 escolas. A Delegação 
do CCAC na Areia Preta responsabiliza-se por promover o 
respectivo programa e, as actividades de educação para a ho-
nestidade destinadas aos estudantes do ensino primário são 
realizadas na base de educação “Galáxia de Integridade” na 
Delegação da Areia Preta, tendo como destinatários os alunos 
do 3.º ao 6.º ano do ensino primário. Através dos diversos mé-
todos pedagógicos associados ao tema da educação moral, no-
meadamente, teatros de marionetas, animação digital e curtas-
-metragens, foram transmitidas, às crianças, as mensagens da 
honestidade e do respeito pela lei, assim como foram estimu-
ladas essas crianças a formar conceitos de vida sustentados em 
valores correctos desde a sua infância. Por outro lado, em 2022, 
atendendo às opiniões preciosas dos docentes sobre os temas 
curriculares e o conteúdo das actividades do 4.º ano do ensino 
primário, o CCAC produziu novos materiais didácticos desti-
nados precisamente ao 4.º ano do ensino primário, intitulados 
“Viagem pela Galáxia” tendo como tema a responsabilidade. 
Foram produzidos ainda desenhos animados e os respectivos 
materiais didácticos encontrando-se já em utilização nas aulas, 
e têm sido muito bem acolhidos tanto pelos estudantes como 
pelos docentes.
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5. “Falar sobre a Integridade com o Urso Mensageiro Gui-
lherme” – Actividades itinerantes de teatro nas escolas

No Dia Mundial da Criança, o CCAC realiza anualmente 
uma actividade especialmente destinada aos alunos do ensino 
infantil e dos primeiros três anos do ensino primário, para 
celebrar, juntamente com eles, o Dia da Criança assinalado 
no dia 1 de Junho e para lhes transmitir a energia positiva da 
integridade. Em 2022, o CCAC organizou actividades itine-
rantes de teatro nas escolas intitulado “Viagem de Estrelas”, o 
que permitiu ao Urso Mensageiro Guilherme e à associação de 
drama entrarem nas escolas, para compartilharem com os es-
tudantes as histórias sobre a viagem no espaço-tempo, através 
de canções, teatros, espectáculos, entre outros métodos diverti-
dos, motivando-os deste modo a pensarem sobre a importância 
da honestidade. As respectivas actividades itinerantes de teatro 
decorreram entre Maio e Junho, contando com uma participa-
ção de 3.739 estudantes do ensino infantil e dos primeiros três 
anos do ensino primário, oriundos de 21 escolas.

Para se tornar mais interessante a respectiva actividade e re-
forçar a vontade de participação dos estudantes, o CCAC criou 
ainda uma canção-tema para esta actividade, designada por 
“Compromisso para a honestidade”. Foram convidadas várias 
crianças do Grupo de Voluntários para uma Sociedade Limpa 
para cantar a referida canção para efeitos de registo do som, a 
qual foi já carregada e disponibilizada no YouTube para efeitos 
de visualização pública. Além disso, a referida actividade ser-
viu ainda como base para elaboração do plano de ensino, que 
se encontra disponível no Banco de Recursos Educativos sobre 
Honestidade, para facilitar a sua utilização pelos encarregados 
de educação e docentes.

6. Lançamento do programa “Urso Mensageiro Guilherme 
conta uma história para ti”

O CCAC tem-se dedicado a desenvolver acções de sensi-
bilização para a honestidade junto da juventude e das crianças. 
Ao longo dos anos, o CCAC tem-se empenhado na criação e 
no lançamento de materiais didácticos sob o tema da honesti-
dade e do respeito pela lei, os quais fazem parte do Programa 
de Educação para a Honestidade dos Estudantes do Ensino 
Primário – “Nova Geração Íntegra”. Em 2022, de acordo com 
as Linhas de Acção Governativa, o CCAC procedeu à reedição 
de alguns materiais didácticos sobre a integridade para o ensi-
no primário e transformou-os em histórias. Assim, consoante 
a preferência das crianças e as necessidades pedagógicas dos 
docentes e dos encarregados de educação, os materiais didác-
ticos foram novamente concebidos e reproduzidos na forma 
de materiais de leitura, com ilustrações e leitura guiada, para 
pais e filhos, com o título “Urso Mensageiro Guilherme conta 
uma história para ti – Colectânea de contos infantis sobre a 
honestidade”, com o propósito de formar, de mãos dadas com 
os encarregados de educação e profissionais da área educativa, 
uma nova geração honesta e recta em Macau.

O programa “Urso Mensageiro Guilherme conta uma his-
tória para ti” destina-se aos alunos do ensino infantil e dos 
primeiros três anos do ensino primário, e contém colecções de 
histórias e máquinas bluetooth para leitura de histórias, pro-
porcionando também a leitura online e a leitura guiada de his-
tórias. As colecções de histórias são compostas por 5 pequenas 
histórias que traduzem o tema de honestidade, com o objectivo 
de estimular as crianças a desenvolver boas práticas, nomeada-

5. “威廉陪你說誠信”校園戲劇巡演

2022

5 6 21

3,739

YouTube

6. 開展“威廉同你講故事”計劃

2022
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三、與教育界的合作

（一）擴充“誠信教材顧問小組”及完善相關工作

2021 11

2022 5

2022 36 59

95 36

2022 4

2022

mente, a serem disciplinadas e responsáveis, não serem ganan-
ciosas, serem rectas, cumpridoras da lei, cumprirem sempre as 
promessas e serem honestas.

A cerimónia de lançamento do livro novo do programa “Urso 
Mensageiro Guilherme conta uma história para ti” foi reali-
zada, pelo CCAC, no dia 10 de Dezembro, no Centro de Acti-
vidades Juvenis do Bairro do Hipódromo, onde foram doados 
exemplares aos convidados presentes no acto de lançamento, 
incluindo aos líderes e representantes das escolas e associa-
ções. Além disso, o Urso Mensageiro Guilherme e as crianças 
do Grupo de Voluntários para uma Sociedade Limpa fizeram 
no local uma representação áudio de uma das histórias. Foi 
também convidada a profissional experiente da área educativa 
infantil de Macau, Lam Van Va, para compartilhar in loco as 
técnicas de narração de histórias, o que atraiu a presença de 
vários pais e filhos.

III. Cooperação com o sector da educação

Nos últimos anos, o CCAC tem promovido, ordenada e 
sistematicamente, o reforço da base de sensibilização para a 
integridade, colaborando estreitamente com o sector da edu-
cação. Neste âmbito, foi criada a plataforma de intercâmbio e 
formado um modelo de cooperação optimizado com vista a um 
progresso mútuo, bem como foram lançados diversos materiais 
didácticos e actividades para satisfazer as necessidades do de-
senvolvimento educativo e do crescimento da juventude, aper-
feiçoando de forma contínua os trabalhos de sensibilização 
para a integridade junto da juventude.

(1) Ampliação do “Grupo Consultivo de Materiais Didácticos 
sobre a Honestidade” e aperfeiçoamento dos respectivos tra-
balhos

O “Grupo Consultivo de Materiais Didácticos sobre a Ho-
nestidade” foi criado pelo CCAC em Novembro de 2021, e 
tem por objectivo convidar os docentes em efectividade e es-
pecialistas do ensino não superior de Macau a pôr em prática, 
a título experimental, os planos de ensinos elaborados pelo 
CCAC, e facultar os recursos didácticos ao Banco de Recursos 
Educativos sobre Honestidade, com a expectativa de promover, 
de mãos dadas com o sector da educação, a sensibilização para 
a honestidade, através deste modelo renovado, melhorando 
continuadamente a eficácia da consciencialização da juventude 
de Macau sobre a honestidade.

Para atrair mais docentes para aderir ao referido grupo con-
sultivo, e para que o grupo seja de maior dimensão e de repre-
sentatividade, em Maio de 2022, foram convidados pelo CCAC 
36 docentes, premiados na “Actividade de Recolha de Planos 
de Ensino relativos à Honestidade e à Integridade 2022”, a 
aderir ao respectivo grupo, passando o grupo de 59 membros 
no momento da sua criação para 95 membros. Os membros são 
representantes de 36 escolas do ensino não superior de Macau, 
abrangendo os ensinos secundário, primário, infantil e espe-
cial.

Em 2022, 4 docentes premiados na “Actividade de Recolha 
de Planos de Ensino relativos à Honestidade e à Integridade 
2022” foram convidados pelo CCAC a fazer entrevistas filma-
das, para dar a conhecer as respectivas experiências no projec-
to dos planos de ensino e a respectiva eficácia pedagógica. O 
CCAC espera que esses vídeos de entrevistas possam incenti-
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（二）出版《星球無小事》初小誠信故事教材

2022/2023

6

2022 62 28

20 280

560

（三）舉辦“誠信教案設計徵集活動2022”

2022 1

2022 46 122

20 30 4

7

2022 5

60

var e inspirar os profissionais da área educativa a conceber e 
desenvolver mais planos de ensino interdisciplinares relativos à 
honestidade.

(2) Lançamento da publicação didáctica sobre histórias para a 
honestidade dirigidas aos estudantes dos primeiros três anos 
do ensino primário intitulada “Nenhuma questão é pequena 
no Planeta”

Para continuar a desenvolver o papel do CCAC como par-
ceiro da sensibilização para a honestidade, após reunidas as 
opiniões fornecidas pelos especialistas e membros do “Grupo 
Consultivo de Materiais Didácticos sobre a Honestidade”, foi 
elaborada, pelo CCAC, a publicação didáctica sobre histórias 
para a honestidade dirigidas aos estudantes dos primeiros três 
anos do ensino primário intitulada “Nenhuma questão é pe-
quena no Planeta”, a qual já foi lançada e utilizada no novo ano 
lectivo de 2022/2023. Esta publicação baseia-se em seis contos 
animados sobre o tema da honestidade, com o objectivo de 
transmitir valores nucleares sobre a moralidade, tais como não 
ser ganancioso, não ser mentiroso, cumprir as promessas, ser 
imparcial, ser responsável, e ter auto-disciplina. A publicação 
contém ainda jogos de mesa didácticos, disponibilizando des-
te modo recursos diversificados no âmbito das actividades de 
educação moral, para facilitar a promoção da educação moral 
por parte dos docentes e encarregados de educação. Em 2022, 
foram distribuídos exemplares da respectiva publicação às 62 
escolas primárias de Macau e às 28 associações e instituições, 
posteriormente 20 escolas pediram, junto do CCAC, cerca de 
280 exemplares da publicação e mais de 560 jogos de mesa di-
dácticos.

(3) Realização da “Actividade de Recolha de Planos de Ensino 
relativos à Honestidade e à Integridade 2022”

No intuito de incentivar, de forma contínua, a sociedade a 
prestar atenção à educação para a honestidade e integridade, 
de promover intercâmbios profissionais educativos, bem como 
de elevar a qualidade da concepção educativa relativa à hones-
tidade e à integridade, o CCAC realizou, em Janeiro de 2022, 
a “Actividade de Recolha de Planos de Ensino relativos à Ho-
nestidade e à Integridade 2022”. A referida actividade atraiu 
forte participação, tendo sido recebido um total de 122 planos 
de ensino, dos grupos aberto e de estudantes, provenientes de 
46 escolas e instituições de ensino superior.

O júri especializado é composto por representantes da Uni-
versidade de Macau, da Universidade da Cidade de Macau e da 
Universidade de São José convidados pelo CCAC. A avaliação 
é feita com base em vários critérios, nomeadamente criativida-
de, viabilidade e possibilidade de divulgação, precisão e rigo-
rosidade, integridade, técnicas de escrita, eficácia, bem como 
técnicas de ensino. Foram seleccionados 20 Planos de Ensino 
Excelentes e 30 Planos de Ensino Elogiados no grupo aberto e 
4 Planos de Ensino Excelentes e 7 Planos de Ensino Elogiados 
no grupo dos estudantes.

Em Maio de 2022, o CCAC realizou a cerimónia de atri-
buição de prémios no Centro de Convenções do Centro de 
Ciência de Macau, atribuindo prémios a mais de 60 grupos de 
professores e estudantes. Na mesma ocasião, realizou-se ainda 
a “Sessão de Partilha de Ideias do Grupo Consultivo de Mate-
riais Didácticos sobre a Honestidade”, na qual a representante 
dos especialistas do referido grupo consultivo, Professora As-
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（四）持續更新“誠信教育資源庫”

2021/2022

13 12

2 14

2022

2022

2022

2

四、媒體宣傳

YouTube

2022

96

sociada da Faculdade de Educação da Universidade de Macau, 
Vong Sou Kuan, partilhou, sob o tema “Chamada do Tempo –
Reexploração da Educação para a Honestidade em Escolas”, 
o seu ponto de vista sobre a educação para a honestidade aos 
profissionais do sector educativo ali presentes.

(4) Actualização contínua do Banco de Recursos Educativos 
sobre Honestidade

Para enriquecer os recursos pedagógicos do Banco de Re-
cursos Educativos sobre Honestidade e disponibilizar mate-
riais didácticos adequados e oportunos aos docentes, o CCAC 
convidou, no ano lectivo de 2021/2022, os membros do “Grupo 
Consultivo de Materiais Didácticos sobre a Honestidade” para 
apresentarem os seus planos de ensino. 13 membros fornece-
ram 12 planos de ensino ao CCAC e prestaram ainda apoio na 
utilização, a título experimental, de 2 planos de ensino elabora-
dos pelo CCAC. Os 14 planos de ensino acima referidos, após 
a apreciação por especialistas, estão disponíveis no Banco de 
Recursos Educativos sobre Honestidade. Ao mesmo tempo, o 
CCAC seleccionou alguns trabalhos premiados na “Actividade 
de Recolha de Planos de Ensino relativos à Honestidade e à 
Integridade 2022” para serem compilados e disponibilizados, 
de forma faseada, na respectiva página exclusiva constante da 
coluna “Actividades de Educação Moral” do Banco de Recur-
sos Educativos sobre Honestidade. Esses trabalhos selecciona-
dos foram divididos em secções do ensino infantil, primário e 
secundário, de acordo com os destinatários, para serem visua-
lizados e utilizados por docentes.

Em 2022, na “Zona de Contos para a Honestidade das 
Crianças” do Banco de Recursos Educativos sobre Honesti-
dade foram acrescentados dois contos animados intitulados 
“Escolhas de Clarinha” e “Navio Espacial Atrasado”, os quais 
têm como temas a defesa da rectidão e o ser responsável. Atra-
vés desses dois contos animados, pretende-se debater com as 
crianças a atitude perante as coisas incorrectas e a forma de 
lidar com as mesmas, bem como o impacto causado pela falta 
de responsabilidade. Cada conto animado tem os respectivos 
recursos de aprendizagem, levando as crianças a reflectir sobre 
a importância de manter uma conduta honesta.

IV. Acções de divulgação na comunicação social

O CCAC tem vindo a recorrer a diversos meios e canais de 
comunicação social, nomeadamente, à divulgação de notícias, 
a vários tipos de publicidade, à Internet e à criação de folhetos 
e de publicações, para promover, de forma contínua, o comba-
te à corrupção e a integridade, a fim de elevar a consciência de 
integridade do público.

Para adaptar-se aos hábitos actuais relativamente à recep-
ção de informações por parte dos cidadãos, nomeadamente 
por parte dos jovens, o CCAC continuou a divulgar, de forma 
abrangente, a mensagem da integridade junto de todos os sec-
tores da sociedade através do WeChat e do YouTube, entre 
outros meios de divulgação na Internet, pretendendo integrar 
a consciência da honestidade e do cumprimento da lei na vida 
quotidiana da população. Em 2022, o CCAC lançou 96 info-
grafias no WeChat, utilizando bandas desenhadas, desenhos 
animados e vídeos, tendo sido transmitidas, de forma descon-
traída e animada, à população em geral informações sobre o 
combate à corrupção, a provedoria de justiça e a respectiva 
legislação. Para além disso, registou-se um aumento do número 
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de seguidores do CCAC no WeChat e do número de pessoas 
que acederam e partilharam a infografia do CCAC. Nos dois 
jogos do WeChat sobre conhecimentos relativos à integridade, 
lançados pelo CCAC, registou-se uma participação de mais de 
48 mil pessoas.

Além disso, tendo em conta que, nos últimos anos, a dis-
seminação de informação tem assentado essencialmente em 
conteúdos em vídeo, o CCAC reforçou, em 2022, a produção 
de conteúdos multimédia, aproveitando a Delegação do CCAC 
na Taipa como base de produção multimédia para a criação 
de um programa de vídeo curto “CC A See”. No programa, a 
apresentadora virtual de Inteligência Artificial (IA) apresenta 
de forma vívida ao público os trabalhos do CCAC e explica os 
casos do CCAC. O programa foi enviado aos jovens através das 
redes sociais do CCAC, para que as informações sobre o com-
bate à corrupção possam ir melhor de encontro às preferências 
dos jovens.

V. Acções de promoção comunitária

(1) Delegações do CCAC

1. Recepção de queixas, denúncias e pedidos de consulta 
apresentados pelos cidadãos

As Delegações, na Areia Preta e na Taipa, continuaram a 
proporcionar ao público meios convenientes para apresenta-
ção de queixas, denúncias e pedidos de consulta. Em 2022, o 
número de queixas/denúncias, e de pedidos de consulta e de 
informação recebidos pelas duas delegações totalizou 468, 
tendo-se registado uma redução de 17 quando em comparação 
com as queixas/denúncias, pedidos de consulta e de informa-
ção recebidos em 2021 que totalizaram 485. Apresentam-se de 
seguida os respectivos dados estatísticos:

48,000

2022

氹

CC A See AI

五、社區推廣工作

（一）社區辦事處

1. 接待市民投訴、舉報及諮詢

氹

2022

468 2021 485

17

2022年兩社區辦事處接待市民統計表

投訴或舉報
求助諮詢

簡單查詢

親身 書面投訴 親身 電話

20 22 59 170 197

42 426

總計：468宗

Estatística relativa ao atendimento ao público
nas duas delegações do CCAC em 2022

Queixas/Denúncias
Pedidos de consulta

Pedidos de informação

Presencialmente Por escrito Presencialmente Por telefone

20 22 59 170 197

Subtotal: 42 Subtotal: 426

Total: 468
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2022 266

67 199

氹 3 1

202 2021 129

34 168

2022 3

51

27 氹 24

2. 社區廉潔教育

2022 54

183 5,334

氹

（二）“全民廉潔系列”——市民與公共部門篇的宣傳工作

2022

 

2022

Em 2022, a Delegação da Areia Preta recebeu um total de 
266 queixas/denúncias, pedidos de consulta e de informação. 
Entre estes, 67 foram queixas/denúncias e pedidos de consulta, 
enquanto 199 foram pedidos de informação.

Em relação à Delegação da Taipa, desde a sua reabertura 
no dia 1 de Março, foram recebidas 202 queixas/denúncias, 
pedidos de consulta e de informação, com um acréscimo de 
129 quando em comparação com o número registado no ano 
de 2021. Entre estes, 34 foram queixas/denúncias e pedidos de 
consulta, enquanto 168 foram pedidos de informação.

Por outro lado, os cidadãos podem não só deslocar-se pre-
sencialmente às duas delegações do CCAC para a apresentação 
de queixas ou denúncias directamente ou efectuar marcação 
prévia. A partir de Março de 2022, o CCAC lançou uma plata-
forma de marcação prévia online, através da qual, os cidadãos 
também podem efectuar marcação prévia para apresentação 
de queixas, evitando assim o eventual problema de espera. 
De acordo com as estatísticas, foram efectuadas 51 marcações 
prévias para apresentação de queixas nas duas delegações do 
CCAC através da referida plataforma, das quais 27 na Areia 
Preta e 24 na Taipa.

2. Sensibilização para a integridade junto da comunidade

Em 2022, as duas delegações do CCAC receberam um total 
de 54 entidades, incluindo escolas, associações, instituições e 
organizações, tendo-se realizado, nas delegações, 183 sessões 
de palestras de sensibilização para a integridade e visitas, que 
contaram com a participação de 5.334 pessoas. Através de pa-
lestras jurídicas e de visitas guiadas realizadas nas duas dele-
gações, pretende-se permitir aos visitantes conhecer, de forma 
descontraída e interessante, os trabalhos do CCAC. Por outro 
lado, tendo em conta o novo posicionamento da Delegação na 
Taipa, o CCAC empenhou-se no reforço dos contactos e da 
comunicação com as associações dos bairros, para além das vi-
sitas às associações, foram convidados representantes de diver-
sas associações e instituições para visitar a Delegação e trocar 
opiniões, a fim de promover e reforçar o ambiente íntegro na 
comunidade.

(2) Acções de divulgação do projecto de sensibilização “Todos 
pela Integridade” – Edição para Cidadãos e Serviços Públicos

De acordo com o projecto “Todos pela Integridade”, em 
2022, as acções de divulgação e sensibilização do CCAC foca-
ram-se nos cidadãos e nos serviços públicos. O CCAC realizou, 
sucessivamente, acções de divulgação no âmbito da provedoria 
de justiça sob o tema “Com queixas fundadas, aperfeiçoamos a 
governação”. Através de cartazes, folhetos de divulgação e pu-
blicidade audiovisual, entre outros meios, foi reforçada a divul-
gação da finalidade das funções de provedoria de justiça e do 
seu âmbito de aplicação junto dos cidadãos. Para além disso, o 
CCAC apresentou aos cidadãos a melhor forma de aproveitar 
o mecanismo de provedoria de justiça para resolver os seus 
problemas, para que os cidadãos possam conhecer com exacti-
dão o papel concreto do CCAC enquanto órgão fiscalizador no 
âmbito das funções da provedoria de justiça.

No âmbito da promoção do “Plano para uma Gestão Íntegra 
– Progressão e Inovação” destinado aos serviços públicos, o 
CCAC iniciou, em 2022, os trabalhos preparatórios da fase 
inicial, nomeadamente criando a plataforma de informação do 
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“Plano para uma Gestão Íntegra – Progressão e Inovação”, a 
página electrónica temática, entre outros trabalhos preparató-
rios, com vista a preparar a implementação do referido plano.

(3) Série de actividades do Dia Internacional contra a Cor-
rupção das Nações Unidas

O Dia Internacional contra a Corrupção das Nações Unidas 
assinala-se a 9 de Dezembro. Em harmonia com o tema do 
ano 2022 – “20 anos da Convenção das Nações Unidas contra 
a Corrupção: Unindo o Mundo contra a Corrupção”, o CCAC 
realizou especialmente uma série de actividades de divulgação, 
nomeadamente o lançamento de uma página electrónica temá-
tica, a realização da actividade de recolha de vídeos “dobrados” 
criativos sob o tema “Vozes contra a corrupção”, jogos de per-
guntas e respostas no WeChat, palestras temáticas na comu-
nidade e produção de materiais para a realização de acções de 
divulgação na comunicação social, entre outras actividades. 
Através da combinação de meios online e offline, pretende-se 
aprofundar os conhecimentos da população sobre a Conven-
ção das Nações Unidas contra a Corrupção, enaltecer a sua 
importância e chamar a atenção dos cidadãos de Macau para o 
problema da corrupção.

A actividade de recolha de vídeos “dobrados” criativos sob 
o tema “Vozes contra a corrupção”, realizada pelo CCAC pela 
primeira vez, obteve uma resposta positiva, tendo sido rece
bido um total de 137 trabalhos, muitos dos quais reflectem 
plenamente a criatividade e as técnicas de dobragem aplica-
das pelos cidadãos, sendo que através da dobragem de vídeos 
se transmite a importância da salvaguarda da integridade da 
sociedade. Em conformidade com os critérios de selecção, o 
CCAC seleccionou 20 trabalhos de mérito para serem premia-
dos, os quais foram posteriormente disponibilizados na página 
electrónica temática para serem partilhados com o público, 
com o objectivo de apelar a todos os sectores da sociedade que, 
em resposta ao tema deste ano, unam todos os esforços e recu-
sem com firmeza práticas de corrupção, com vista a salvaguar-
dar em conjunto uma sociedade íntegra.

Além disso, no Dia Internacional contra a Corrupção das 
Nações Unidas, o CCAC realizou, especialmente, uma série de 
actividades temáticas na Delegação do CCAC na Taipa, con-
vidando associações para visitar a Delegação e, através da re-
alização de palestras temáticas e de visitas, procurou-se elevar 
os conhecimentos dos cidadãos sobre a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção e a sua consciência de integridade 
e do cumprimento da lei.

Por outro lado, os jogos de perguntas e respostas no WeChat 
sob o tema “Amplo conhecimento sobre o Dia Internacional 
contra a Corrupção” atraíram também a forte participação dos 
cidadãos, registando-se uma participação de mais de 20 mil 
pessoas. Através desses jogos de perguntas e respostas, pre-
tendeu-se aprofundar os conhecimentos dos cidadãos sobre o 
CCAC e a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção.

(4) Alargamento das relações comunitárias

1. Lançamento de actividades num novo modelo de coope-
ração com associações

Para que as acções comunitárias da promoção da integridade 
não fossem afectadas pela epidemia, o CCAC desenvolveu um 
novo modelo de cooperação com as associações e lançou, pela 

（三）聯合國國際反貪日系列活動
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（四）拓展社區關係

1. 以新模式與社團合作推出活動
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2. 2022廉潔社區共“誠”長――互動教育劇場嘉年華

2022 11 12

3 200 K3

3. 澳門廉政建設卅載特備活動

2022 30
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primeira vez, durante as férias de verão uma iniciativa intitula-
da “Actividade de Trabalhos Manuais para o Desenvolvimento 
da Honestidade para Pais e Filhos”, recorrendo à combinação 
de meios online e offline. Por um lado, as associações, respon-
sáveis pela organização e promoção da actividade, convidaram 
os encarregados de educação e seus filhos a conceber, desen-
volvendo a sua criatividade, modelos tridimensionais com base 
na figura animada, o Urso Mensageiro Guilherme. Por outro 
lado, o CCAC criou a correspondente “salinha de aula para 
trabalhos manuais” na sua conta oficial de WeChat, apelando 
aos cidadãos para participarem na actividade de criação de 
uma nova imagem para o Guilherme, com vista a incentivar a 
comunidade a conhecer, de forma mais activa, os conteúdos re-
lacionados com as acções em prol da integridade e, simultanea-
mente, permitir que a promoção da integridade na comunidade 
fosse efectivamente realizada mesmo durante a epidemia. Ambas 
as actividades foram bem acolhidas pela população, tendo sido 
recebido um total de cerca de 200 trabalhos, alcançando-se as-
sim o efeito promocional pretendido.

As seis associações co-organizadoras da actividade foram, 
concretamente, o Centro de Apoio à Família “Kin Wa” da Sec-
ção de Serviço Social da Igreja Metodista de Macau, o Com-
plexo de Serviços para a Família e Comunidade do Fai Chi 
Kei da Federação das Associações dos Operários de Macau, o 
Valdocco – Centro Educativo-Pastoral Salesiano da Juventude 
e Família, o Centro Comunitário da Taipa da União Geral das 
Associações dos Moradores de Macau, o Centro de Protecção 
da Criança da Associação de Luta contra os Maus Tratos às 
Crianças de Macau e o Complexo de Apoio à Juventude e Fa-
mília da Taipa Sheng Kung Hui.

2. Desenvolvimento da Honestidade em Conjunto com a 
Comunidade Íntegra 2022 – Festival de Teatro Interactivo sobre 
a Educação para a Honestidade

Em Novembro e Dezembro de 2022, o CCAC, a Federação 
das Associações dos Operários de Macau, a União Geral das 
Associações dos Moradores de Macau e a Associação Geral 
das Mulheres de Macau, em conjunto com as unidades ou 
centros subordinados das referidas associações, organizaram 
a actividade intitulada “Desenvolvimento da Honestidade em 
Conjunto com a Comunidade Íntegra 2022”, com vista a dis-
seminar conjuntamente a energia positiva da integridade na 
comunidade.

Nas três sessões da actividade, foi organizada a participação 
de cerca de 200 pessoas, incluindo crianças do 3.º ano do ensi-
no infantil ao 3.º ano do ensino primário e seus encarregados 
de educação. O Festival foi muito rico em conteúdo, contando 
com peças de teatro infantis e várias tendas de jogos. Depois 
de jogarem e assistirem aos espectáculos, as crianças partici-
param ainda no programa intitulado “Compromisso para a 
honestidade”, fazendo a promessa de serem honestas de forma 
firme. Ambas as associações co-organizadoras e os encarre-
gados de educação elogiaram a actividade, considerando que 
a mesma contribuiu para incutir nas crianças uma filosofia de 
valores correcta.

3. Actividades especiais dedicadas à comemoração dos 30 
anos da construção de uma sociedade íntegra em Macau

O ano de 2022 assinalou o 30.º aniversário de construção 
de uma sociedade íntegra em Macau e, para o efeito, o CCAC 
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5. 參與社區活動
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6. 廉潔義工活動

2020
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concebeu um símbolo temático para uso nos diversos tipos 
de projectos promocionais referentes à ocasião. Foram orga-
nizadas ainda duas actividades especiais dedicadas ao tema 
do 30.º aniversário, incluindo a realização da actividade inti-
tulada “Juntos com a governação íntegra durante 30 anos – 
Dia de abertura da base de educação para a integridade do 
CCAC” no dia 25 de Setembro, disponibilizando ao público a 
oportunidade de visitar a base de educação para a integridade 
na Delegação na Taipa, a qual recebe, normalmente, apenas 
visitas marcadas de escolas e associações. Através da visita 
às instalações e da experiência pessoal proporcionada pelos 
equipamentos multimédia e interactivos naquela Delegação, 
os cidadãos puderam conhecer, sob diferentes pontos de vista 
e de forma mais profunda, as funções do CCAC. A actividade 
contou com a participação de cerca de 200 cidadãos e decorreu 
num ambiente animado. Alguns participantes consideraram 
que os equipamentos da base de educação são modernos e os 
jogos, com recurso à tecnologia, apresentavam um alto grau de 
entretenimento, o que contribuiu para a formação do conheci-
mento relativo à integridade da sociedade na juventude. O dia 
da abertura ajudou também os cidadãos a conhecerem melhor 
o CCAC, aumentando a sua consciência sobre a integridade e 
o cumprimento da lei. Para além disso, o jogo de perguntas e 
respostas do WeChat subordinado ao tema “Energia Positiva 
da Integridade”, lançado em articulação com o 30.º aniversário 
da construção de uma sociedade íntegra, contou com a parti-
cipação de 27.441 pessoas, alcançando-se o efeito promocional 
pretendido.

4. Visita a associações

Para reforçar a ligação com as associações de bairro, o 
CCAC visitou, em 2022, quatro associações e centros de Ma-
cau, com natureza diferente, a saber, a Federação de Juventude 
de Macau, o Centro Comunitário da Taipa da União Geral 
das Associações dos Moradores de Macau, o Centro de Acti-
vidades Juvenis da Federação das Associações dos Operários 
de Macau e o Complexo de Apoio à Juventude e Família da 
Taipa Sheng Kung Hui, fazendo, nessas visitas, a actualização 
do ponto de situação das suas acções e auscultando as opiniões 
das associações de bairro relativamente às acções em prol da 
integridade, tendo sido abordado ainda o espaço de coopera-
ção no âmbito da educação para a integridade no futuro.

5. Participação em actividades comunitárias

Foram disponibilizadas tendas de jogos pelo CCAC no 
“Bazar do Dia Mundial da Criança 2022” e no “53.º Bazar de 
Caridade da Cáritas de Macau”, respectivamente, com vista a 
divulgar a mensagem da integridade e cumprimento da lei jun-
to dos cidadãos e dos jovens. Para além disso, foi organizada a 
participação do pessoal do CCAC e dos voluntários na Marcha 
de Caridade para Um Milhão de 2022, a qual foi realizada de 
forma virtual. O CCAC participou assim, de forma activa, em 
diversas actividades comunitárias.

6. Actividades dos Voluntários para uma Sociedade Limpa

Após a conclusão do processo de recrutamento de novos 
elementos para o “Grupo de Voluntários para uma Sociedade 
Limpa” e para o “Grupo de Voluntários para uma Sociedade 
Limpa – grupo de voluntários integrando pais e filhos” em 
2020, o número total de elementos dos Grupos de Voluntários 
é actualmente de cerca de 400.
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Em 2022, os elementos do Grupo de Voluntários para uma 
Sociedade Limpa prestaram, de forma empenhada, apoio ao 
CCAC em 20 sessões de actividades de divulgação e sensibili-
zação. Em prol do desenvolvimento especializado dos elemen-
tos do Grupo de Voluntários, o CCAC organizou várias visitas 
e acções de formação de especialização destinadas aos seus 
voluntários, a título de exemplo, formação ao nível da pronún-
cia e formação como guias de visita, tendo sido criado ainda 
um grupo de guias de visita do Grupo de Voluntários para 
uma Sociedade Limpa. Após a formação, os voluntários apli-
caram, de forma activa, os seus conhecimentos especializados 
aquando da participação nas acções de divulgação, nomeada-
mente, prestando apoio na recepção de visitas de grupos à De-
legação do CCAC e na gravação da canção infantil, intitulada 
“Compromisso para a honestidade”, dedicada às actividades 
itinerantes de teatro para a ocasião do Dia da Criança em 1 de 
Junho, bem como na dobragem ao vivo para os contos do livro 
intitulado “Urso Mensageiro Guilherme conta uma história 
para ti – Colectânea de contos infantis sobre a integridade”, 
potenciando assim a função dos voluntários na promoção da 
integridade.

SECÇÃO V
INTERCÂMBIO COM O EXTERIOR E 

ACÇÕES DE FORMAÇÃO

Em 2022, tendo em conta que Macau continuou a ser afec-
tado pela epidemia causada pelo novo tipo de coronavírus, o 
CCAC não destacou pessoal para participar em diversas reu-
niões presenciais, internacionais ou regionais. Apesar disso, o 
CCAC fez questão de participar, de forma virtual, em reuni-
ões, seminários, workshops e cursos de formação, entre outras 
iniciativas, no sentido de acompanhar, de forma activa, a situ-
ação do desenvolvimento das acções em prol da integridade a 
nível mundial, optimizando assim os trabalhos de construção 
de uma sociedade íntegra em Macau.

I. Participação em reuniões internacionais e regionais

Em relação aos assuntos internacionais, o CCAC tem man-
tido uma boa comunicação com outros países e regiões, cum-
prindo activamente os seus deveres como membro de organiza-
ções internacionais ou regionais e empenhando-se nas acções 
de promoção da integridade.

Em 2022, o CCAC continuou a destacar pessoal para par-
ticipar, por videoconferência, em várias reuniões organizadas 
por diversas organizações internacionais e regionais, nomeada-
mente:

− 11.ª e 12.ª Sessões Plenárias da Associação Internacional 
de Autoridades contra a Corrupção (IAACA);

− Sessões plenárias e reuniões de trabalho do Steering Com-
mittee da Rede Operacional Global de Autoridades contra a 
Corrupção (GlobE Network);

− Reuniões de trabalho do Grupo Ásia/Pacífico contra o 
Branqueamento de Capitais (APG);

− Reuniões de peritos governamentais e de outros grupos 
de trabalho relativas à Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção, realizadas pelo Gabinete das Nações Unidas con-
tra a Droga e o Crime (UNODC).
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Para além das reuniões acima referidas, o CCAC participou 
ainda, sucessivamente, nas votações para a eleição do segundo 
vice-presidente do Instituto Internacional do Ombudsman 
(IOI) e do presidente da Região Asiática do IOI, cumprindo o 
seu dever como membro do Instituto.

Para além do referido, o CCAC e a Comissão Independente 
contra a Corrupção (ICAC) de Hong Kong têm mantido boas 
relações de parceria. Em 4 de Novembro de 2022, os dirigentes 
do CCAC tiveram uma reunião com o Comissário do ICAC de 
Hong Kong, Woo Ying-ming e sua equipa por teleconferência. 
Para além de trocarem opiniões sobre as acções de promoção 
da integridade nas duas regiões, discutiram e trocaram impres-
sões sobre temas relativos à promoção do estabelecimento da 
cooperação judiciária mútua e ao reforço da cooperação no 
combate à corrupção entre o Interior da China, Macau e Hong 
Kong, tendo sido abordados diversos assuntos, nomeadamente 
o aprofundamento das relações de cooperação entre Macau e 
Hong Kong.

II. Trabalho relativo à implementação da Convenção das 
Nações Unidas contra a Corrupção

Em Junho e Novembro de 2022, a convite do Comissariado 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros da República Popular 
da China na RAEM, o CCAC destacou pessoal para partici-
par, de forma virtual e integrado na delegação da República 
Popular da China, nas 1.ª e 2.ª sessões da 13.ª reunião do grupo 
de trabalho relativo à avaliação da conformidade da imple-
mentação da Convenção das Nações Unidas contra a Corrup-
ção, na 13.ª reunião do grupo de trabalho para a prevenção da 
corrupção, na 16.ª reunião aberta do grupo de trabalho inter-
governamental para a recuperação de activos e, na 11.ª reunião 
aberta intergovernamental de peritos para a promoção da co-
operação internacional no âmbito da Convenção. As referidas 
reuniões tiveram lugar em Viena da Áustria, contando com a 
presença de participantes de forma presencial e virtual.

 Nas referidas reuniões, para além de ter sido apresentada 
a situação da implementação do mecanismo de avaliação da 
conformidade da implementação da Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção, foram aprovados assuntos finan-
ceiros e orçamentais, tendo ainda sido trocadas impressões e 
promovidas discussões, entre as diversas delegações partici-
pantes, relativas aos desafios e às medidas adoptadas relativas 
aos diversos pontos das agendas de trabalho, com destaque 
para as questões relacionadas com a recuperação de activos e 
o reforço da cooperação internacional no âmbito do combate à 
corrupção. Todos os relatórios finais relativos a cada uma das 
reuniões foram alvo de aprovação pelos participantes.

III. Formação do pessoal

Para reforçar os conhecimentos profissionais do pessoal do 
CCAC e aumentar a sua capacidade de trabalho, em 2022, o 
CCAC continuou a empenhar-se no destacamento de pessoal 
para participar em diversas acções de formação.

Em 2022, o CCAC destacou pessoal para participar, de for-
ma virtual, em vários seminários, workshops e cursos de for-
mação relacionados com as áreas funcionais do CCAC, sendo 
estas iniciativas levadas a cabo por organizações internacionais 
ou regionais, nomeadamente a IAACA, a GlobE Network, o 

IOI

2022 11 4

二、《聯合國反腐敗公約》履約工作
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APG, a Associação do Ombudsman Asiático (AOA) e a 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico 
(OCDE).

O CCAC empenhou-se também no desenvolvimento de 
acções de formação interna, incluindo na formação sobre a 
exclusividade de funções e o dever de incompatibilidade dos 
trabalhadores da função pública, para que o pessoal tenha um 
conhecimento mais claro sobre a sua definição e conteúdo, fa-
cilitando o desenvolvimento dos respectivos trabalhos no âm-
bito das acções de divulgação e sensibilização. Para além disso, 
foram convidados profissionais experientes na área educativa 
para darem formação, abordarem e definirem elementos para 
a elaboração dos planos pedagógicos destinados aos diferentes 
níveis de ensino, contribuindo para aumentar ainda mais a 
eficiência do pessoal nas acções de sensibilização e divulgação 
para a honestidade.
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第六部分

附件

附件一
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SECÇÃO VI
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ANEXO I
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